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INTRODUCÇÃO 

Referir succintamente os factos notáveis da Exposição 

Pedagógica e em seguida mostrar, pelo estudo das legis- 

lações e dos pareceres alli exhibidos, quaes os princípios 

geralmente adoptados na organisação do ensino primário, 

eis o objecto destas linhas preliminares. 

Creio assim bem interpretar o pensamento da Commis- 

são Directora, que me incumbio da honrosa tarefa do 

escrever a introducção deste importante livro. 

Na verdade, essa riquíssima Exposição, que acaba de 

effectuar-se na capital do Império, merecendo os maiores 

encomios da imprensa o a visita de numerosas pessoas, 

não foi lembrada com outro fim que não o de promover o 

ensino primário pelo exemplo dos . povos cultos e pelo 

conselho dos autorizados mestres. 
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Tirar dessa lição pratica e intuitiva o maior beneficio 

para o nosso paiz, será portanto o principal fito das 

minhas observações. Assim procedeu a commissão no- 

meada pelo governo francez para visitar a exposição de 

Philadelphia. O seu relatório consistio especialmente na 

critica do systerna de ensino adoptado nos Estados- 

Unidos. 

De duas secções constará, pois, o meu trabalho: secção 

histórica e secção philosophica. 



SECÇÃO HISTÓRICA 

CAPITULO I 

O ACONTECIMENTO A QUE SE PRENDE A EXPOSIÇÃO PEDA- 
GÓGICA— CONVOCAÇÃO E FIM DO CONGRESSO DE IN- 
STRUCÇÃO — A INICIATIVA DESTE ACTO—SUA UTILIDADE 
— O EXEMPLO DOS PAIZES CULTOS. 

O importante acontecimento, a que se prende e de que 

nunca devera separar-se a Exposição Pedagógica, foi, 

como sabem todos, o mallogrado Congresso de Instrucção. 

Não posso, portanto, occupar-me daquella, sem primeira- 

mente dizer alguma cousa a respeito deste. 

Com o louvável intuito de preparar o espirito publico 

para as reformas que tencionava promover, o illustrado 

Sr. Conselheiro Leão Yelloso, quando Ministro do Im- 

pério, convocou, por acto de 19 de Dezembro de 1882, 

um Congresso de Instrucção, tendo préviamente incumbido 

ao escriptor destas linhas de organizar os respectivos 

programma e regulamento. 
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Para dirigir os trabalhos do Congresso, nomeou o 

Governo a seguinte mesa: 

Presidente — Sua Alteza Real o Senhor Conde d'Eu. 

Io Yice-presidente — Visconde de Bom Retiro. 

2o Vice-presidente — Conselheiro Manoel Francisco 

Correia. 

Io Secretario — o escriptor destas linhas. 

2° Secretario — Conselheiro Franklin Américo de Me- 

nezes Doria. 

Conforme se vê, exceptuada a minha pessoa, com- 

punha-se a referida mesa de cidadãos notáveis pela sua 

posição social e pelos seus altos merecimentos. 

Na presidência do Congresso achava-se um Príncipe, 

que, além do prestigio do seu nome, trazia o auxilio das 

suas luzes, já manifestadas em diversas associações scien- 

tificas ; aceitando esse penoso encargo dava-nos mais uma 

prova do quanto se interessa pelo paiz, em cuja defezajá se 

distinguira por heroicos feitos na guerra do Paraguay. 

O Io Vice-presidente era o ministro que reorganizara 

as academias de direito e de medicina, e expedira o pri- 

meiro regulamento do ensino primário e secundário do 

município da Côrte, revelando naquelles actosumadas 

mais brilhantes faces do seu grande talento. 

O 2o Vice-presidente era um outro ex-ministro que, 

além de proficientemente discutir no senado as questões 

do ensino, fundara a benemerita sociedade Promotora 

da Instrucção, que mantém nesta corte numerosas o 

magníficas instituições de ensino primário. 

O 2o Secretario, um dos nossos melhores litteratos, 

recommendava-se também por importantes serviços 



á instrucção, de'que nos dão exuberantes provas os seus 

luminosos discursos parlamentares e a fundação da 

bibliotheca do exercito. 

Promovendo a reunião de uma assembléa pedagógica, 

o Governo Imperial attendia ao pedido, feito em nosso 

parlamento o em conferências populares, por autorizadas 

vozes, cujas palavras apoiavam-se no consenso unanime 

dos paizes cultos. 

Na conferência de 6 de Março de 1881, realizada 

no salão da escola publica da freguezia da Gloria, o 

Sr. Consellieiro Antonio de Almeida Oliveira, cuja 

competência em matéria de ensino todos x^econhecem, 
tratou da vantagem de reunir-se um congresso de 

instrucção e chamou para este assumpto a atíenção do 

Sr. senador Correia. 

Em apoio dessa opinião, que era também sua, o Sr. Con- 

selheiro Correia pronunciou-se francamente nas confe- 

rências de 27 do mesmo mez, 24 de Abril, Io de Maio e 

18 de Dezembro daquelle anno. 

Mais tarde, na Sessão do senado de 8 de Julho de 1882, 

occupou-se ainda S. Ex. do mesmo assumpto, nos se- 

guintes termos: 

« No ultimo relatório do ministério do império trata-se 

da competência do Estado e da esphera das attribuições 

das assembléas provinciaes quanto á instrucção publica. 

« O certo é que ás assembléas provinciaes compete le- 

gislar sobre a instrucção publica e estabelecimentos pró- 

prios a promoverem-na, assim como ao poder geral crear 

nas províncias estabelecimentos de instrucção de qualquer 

ordem. 



8 

« Não ha uniformidade na legislação 'das differentes 

províncias em relação ao ensino publico. Haveria, entre- 

tanto, vantagem em que todos adoptassem as medidas 

geraes mais convenientes para o desenvolvimento do en- 

sino moral. 

« Não pareceria acertado ao nobre ministro do império 

provocar no intervallo das sessões a reunião de ura con- 

gresso de instrucção ? 

« O nobre presidente do conselho, quando apresentou o 

seu programma, disse que procuraria formar uma especie 

de congresso para estudar a importante questão da equi- 

tativa divisão dos impostos em geraes, provinciaes e mu- 

nicipaes, e da mais conveniente distribuição da despeza 

pelo Estado, pelas províncias e pelo município. 

« E' este mesmo pensamento, em mais vasta escala, que 

suggiro ao nobre ministro do império para um serviço 

de considerável alcance. Para o nobre ministro esta idéa 

não é uma novidade. S. Ex. sabe que por este meio se tem 

conseguido vulgarizar o que mais convém, em doutrina 

e em methodo, para a maior diffusão do ensino po- 

pular. 

« No Brazil não se pôde negar a conveniência da reu- 

nião das pessoas competentes neste assumpto, mandando 

as províncias os seus delegados, que bem podem ser os 

inspectores da instrucção publica. » 

O ministro do império, o Sr. senador Pedro Leão Yel- 

loso, respondeu: « Agradeço a lembrança, e a tomarei 

em consideração. » 

O Sr. senador Antonio Marcellino Nunes Gonçalves 

accrescentou : « E'uma idéa muito feliz. » 
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As judiciosas considerações dos Srs. Conselheiros 

Correia e Almeida Oliveira encontram, como já disse, 

inteiro apoio no exemplo dos povos civilisados. 

Assim o demonstram as informações e os dados colligidos 

por Buisson e outros pedagogos. 

Os congressos pedagógicos tiveram sua origem na Alie- 

manha. 

A 22 de Junho de 1848, o Dr. J. C. Kroeguer, de 

Hamburgo, dirigiu um appello aos professores da Alle- 

raanha do Norte para uma grande reunião afim de estuda- 

rem a instrucção em geral e principalmente a educação 

nacional allemã. 

A assembléa funccionou em Hamburgo de 5 a 7 de 

Agosto, sob a presidência de M. Theodoro HofFmann, com 

um pessoal de 500 associados. 

Quasi na mesma época reunia-se em Eisenach, a 28 e 29 

de Setembro, outra associação, presidida pelo Dr. Hoechly, 

com um pessoal de 200 congressistas. 

Estas duas associações trabalharam separadamente em 

1840 e 1850 ; mas em 1851 conseguiram fundir-se em 

uma só que reuniu-se em Hanover. 

Na verdade foi esse o primeiro congresso geral de pro- 

fessores allemães (Lehrertag). 

As tendências democráticas e liberaes que provocaram 

essas reuniões pedagógicas, foram energicamente reprimi- 

das pelo governo alleraão e especialmente pelo da Prússia. 

O ministro, H. von Rauraer, prohibiu em 1854 aos 

professores qualquer comparticipação no Lehrertag. 

A instituição manteve-se pela corajosa perseverança 

da commissão. 
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Em 1863 houve uma nova reunião, cora um pessoal (Je 

2.000 professores, em Mannheim. 

Da Allemanha passou a idéa dos congressos para a 

Suissa, com a divisão resultante do uso de duas línguas 

principaes na confederação. 

Ha os congressos da Sociedade, dos professores da 

Suissa romande, para os paizes da lingua franceza (Ge- 

nebra, Yaud, Neuchatel, Jura, Friburgo, yalais),eo 

congresso da Sociedade Suissa dos professores dos 

cantões da lingua allemã (Sohweirecher Sehrerverein). 

O Sohweirecher Sehrerverein, fundado em 1842, faz 

os seus congressos de dous em dous annos, com o nome 

de Soweiserischer Sehrertag. O ultimo deu-se em Zurich 

em Setembro de 1878, occupando-se das seguintes questões: 

« Dos meios de ensino na escola popular. 

« Da analogia das disciplinas reaes com o ensino da 

lingua. 

« Do ensino do desenho no gymnasio. 

« Do ensino da litteratuxvi para o sexo feminino.» 

Na Bélgica também existe uma grande associação cora 

o nome de Federação geral dos professores belgas, cujos 

estatutos são de 26 de Setembro de 1871. 

O sétimo congresso teve logar em Bruges a 15,16 e 17 

de Setembro de 1878, sob a presidência de H. Yan Den 

Dungen, o mesmo que fora presidente do de Bruxellas 

em 1871. 

Discutiram as seguintes questões : 

« Da educação na escola primaria. 

« Organização e programma dos estudos das escolas 

normaes. 
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«Modificações a fazer no regulamento relativo ao con- 

curso nas escolas primarias. » 

A Federação dos professores belgas conta actualmente 

3.000 socios. 

Na Áustria só existem associações provinciaes ; todavia 

ha sete annos que os professores austríacos se reúnem em 

congressos geraes ; em 1879 houve um em Yienna. 

A Inglaterra possue a União nacional de professores 

primários (National Union of elementary teachers) 

que realiza um congresso annualmente. A Escossia e a 

Irlanda têm associações idênticas. 

Na Italia ha um congresso pedagógico em que tomam 

parte as notabilidades de todos os graus do ensino ; reune- 

se annualmente desde 1865. 

Além desse congresso de caracter geral, haverá 

outro especialmente destinado aos professores primários. 

Uma commissão constituiu-se ha pouco para esse fim, e 

convocou em Roma todos os professores primários da 

Italia. Este primeiro congresso terá por fim principal 

constituir uma associação de professores primários. 

Na Hespanha, uma associação de professores, l'Acade- 

mia de maestros de Maãrid, resolveu a convocação de 

um congresso pedagógico. 

Esse projecto foi approvado pelo ministro da in- 

strucção. 

Si atravessar-se o Atlântico, encontrar-se-hão as asso- 

ciações pedagógicas como um elemento essencial do pro- 

gresso escolar na grande republica dos Estados-Unidos. 

Não existe um Estado que deixe de ter um ou mais 

congressos de teachers. 
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Limitar-me-hei a fallar da mais importante dessas 

associações, aquella onde se reúnem os professores pri- 

mários, os superintendentes e mesmo os professores das 

universidades dos Estados da União. Sua sessão annual 

realiza-se em Julho ou Agosto, sendo cada anno em cidade 

diversa. 

Esta grande associação de educação nacional divide-se 

em quatro secções : 

1 .a Da inspecção das escolas publicas. 

2.a Das escolas normaes. 

3.a Das escolas elementarias. 

4.a Da instrucção superior. 

O relatório e as discussões da associação são publica- 

dos e formam annualraente um bello volume de duzentas 

a trezentas paginas. 

Ao lado dessa grande associação, acham-se outras mais 

ou menos consideráveis nos différentes Estados. 

Finalmente os congressos realizados em Bruxellas o 

em Buenos Ayres, o primeiro em 1880 e o segundo em 

1882, vieram ainda provar a utilidade dessas reuniões. 

Foram muito interessantes e geralmente apreciadas as 

discussões havidas naquelles congressos, como se vê do 

juizo manifestado pela imprensa dos dous paizes. 

Os pareceres e os debates do primeiro acham-se publi- 

cados em dous grossos volumes, nos quaes podem ser estu- 

dadas com immensa vantagem as importantes questões 

do ensino primário, secundário e superior. 

A respeito do segundo proferiu o seu digno presidente, 

Dr. Leguizamon, no discurso de encerramento, as seguin- 

tes palavras; 
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« Posso e devo affmnar que o trabalho deste congresso 

foi vasto e erudito, e que, apezar da tenaz controvérsia 

do elemento moderno com o elemento retardatario, a sã 

doutrina sahiu afinal victoriosa, e firmes permaneceram 

em seu posto de âcção os leaes e esforçados defensores da 

bandeira progressista. 

Por outro lado, os dignos representantes das nações e 

sociedades estrangeiras (cujo concurso foi precioso para 

nós) rivalisaram com os experimentados mestres e edu- 

cacionistas do paiz na intelligencia e bom senso, para 

afastarem-se de toda allusão nacional e de todo detalhe 

regulamentar, que teria podido estorvar o accôrdo sobre 

as grandes generalisações, próprias de uma assembléa 

internacional. » 

Ao congresso de Buenos Ayres concorreu também o 

Brazil, representado pelo Sr. Barão de Macaúbas (Dr. 

Abilio César Borges) que dignamente figurou nas 
discussões, mostrando-se na altura do mandato recebido. 

Do exposto vê-se que nos proprios paizes, onde florescem 

as instituições de ensino, não dispensam os governos o 

poderoso auxilio das assembléas pedagógicas. 

Para o nosso paiz, eu direi, o projectado Congresso era 

mais do que util; tornara-se necessário em vista das 

deploráveis condições do ensino primário e da indifferença 
que manifestam, salvas honrosas excepções, os nossos 

homens políticos pelos assumptos relativos á instrucção. 
Além disso, Congresso de Instrucção e Exposição Peda- 

gógica, funccionando ao mesmo tempo e no mesmo edifício, 

eram duas instituições que reciprocamente se comple- 

tariam . 
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As conferências do Congresso habilitariam os visitantes 

da Exposição a melhor comprehender os objectos expostos, 

mostrando o fim e o emprego de taes objectos na escola. 

A Exposição permittiria aos congressistas dar ás suas 

conferências um caracter pratico e intuitivo, offerecendo 

ás vistas do publico o material escolar a que se referissem 

os oradores. 

Claro é, diz Buisson, que nas exposições de artes oú 

industrias basta o facto material. O quadro exposto 

dá-nos ajusta medida do artista. O objecto industrial, a 

mobília, os intrumentos, etc., dão-nos igualmente a justa 

medida do productor ou do fabricante. 

Mas o problema torna-se complicado quando trata-se do 

que se pôde chamar a representação material da educação. 

Seria muito fácil, si bastasse representar a escola no 

sentido concreto da palavra, o edifício escolar com sua 

mobília, seus instrumentos e livros ; mas na escola, sob o 

ponto de vista pedagógico, as duas manifestações reaes 

da producção, póde-se figuradamente dizer, são d'um lado 

o proprio mestre e do outro o discípulo, verdadeiro pro- 

ducto escolar vivo e em acção. 

Ora, sem que se saiba o modo por que mestre e discípulo 

se utilisam dos objectos escolares, não se poderá compre- 

hender a Exposição Pedagógica. 

Essa difficuldade seria, como já mostrei, plenamente re- 

solvida pelo mallogrado Congresso. 

Reconheceram isso muitas pessoas a cujo pedido 

abriu-se, no edifício da exposição, uma serie de conferên- 

cias escolares que, embora deficientemente, remediaram 

a falta daquella assembléa pedagógica. 
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O inconveniente, que poderia resultar do Congresso, 

seria a perda de tempo com discussões abstractas e inter- 

mináveis. Esse inconveniente, porém, fôra previsto 

e obviado pelas efficazes providencias contidas no regula- 

mento e no programma, de que me occuparei no seguinte 

capitulo. 

CAPITULO II 

ORGANIZAÇÃO E PESSOAL DO CONGRESSO DE INSTRUCÇÃO — 
SEU ADIAMENTO— BENÉFICOS RESULTADOS QUE PER- 
MANECERAM. 

Devia o Congresso reunir-se a Io de Junho de 1883, na 

Capital do Império, para tratar de questões relativas á 

instrucção publica na corte e nas provincias. 

Assentava a sua organização nas seguintes bases : 
O Congresso se dividia em duas secções: a Ia secção 

se applicaria ao estudo de questões relativas ao ensino pri- 

mário, secundário e profissional ; a 2a se occuparia de 

qtiestões concernentes ao superior. 

Tinham assento na Ia secção : 

Os cidadãos que houvessem exercido o cargo de mi- 

nistro e secretario de estado dos negocios do império. 

O inspector geral e mais membros do conselho dire- 

ctor da instrucção primaria e secundaria do município 

da Corte ; 

Os delegados que, em numero de seis, elegessem den- 

tre si os delegados da inspectoria geral de instrucção 

primaria e secundaria no município da Côrte, em reunião 

para esse fim convocada e presidida pelo inspector geral ; 
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Os reitores e os professores cathedraticos do imperial 

collegio de Pedro II; 

O director e os professores cathedraticos da escola 

normal da Côrte ; 

Os delegados que, em numero de tres, elegessem den- 

tre si os professores públicos de instrucção primaria do 

município da Côrte, em reunião para esse fim convocada 

e presidida pelo inspector geral ; 

Os delegados que, em numero de tres, elegessem den- 

tre si os directores de estabelecimentos particulares de 

instrucção primaria e secundaria do município da Côrte, 

em reunião para esse fim convocada e presidida pelo in- 

spector geral ; 

As professoras publicas de instrucção primaria do 

município da Côrte que, em numero de tres, fossem pro- 

postas pelo inspector geral ; 

As directoras de estabelecimentos particulares de in- 

strucção primaria e secundaria do município da Côrte que, 

em numero de tres, fossem propostas pelo inspector 

geral; 

O director da academia das bellas artes, e o delegado 

que dentre si elegessem os professores da mesma acade- 

mia, em reunião para esse fim convocada e presidida pelo 

director ; 

O delegado que dentre si elegessem os professores do 

collegio naval ; 

O delegado que dentre si elegessem os professores do 

curso preparatório annexo á escola militar ; 

O delegado que dentre si elegessem os professores do cur- 

so preparatório do seminário episcopal do Rio de Janeiro ; 



O delegado que dentre si elegessem os professores de 

cada um dos cursos de preparatórios annexos ás facul- 

dades de direito, era reunião para esse fim convocada e 

presidida pelo director da faculdade ; 

Os inspectores ou directores da instrucção publica nas 

províncias, e, no impedimento de qualquer delles, o de- 

legado que dentre si elegessem os professores públicos de 

instrucção primaria e secundaria da capital da província; 

O presidente da associação promotora' da instrucção ; 

O presidente da sociedade auxiliadora da industria 

nacional ; 

O presidente do instituto plxarmaceutico ; 

O presidente da sociedade propagadora das bellas artes, 

o o delegado que dentre si elegessem os membros do 

conselho da mesma sociedade ; 

O director do lyceu de artes e officios do Rio de Ja- 

neiro ; 

O director do instituto dos meninos cegos ; 

O director do instituto dos surdos-mudos ; 

O director do asylo dos meninos -desvalidos ; 

O presidente da Illma. camara municipal; 

O inspector geral das escolas municipaes da còrte ; 

O presidente da junta central de hygiene publica ; 

O engenheiro das obras do ministério do império ; 

O delegado que dentre si elegessem os membros do 

instituto dos bacharéis em lettras ; 
O delegado que dentrô si elegessem os membros do 

instituto histérico e geographico brasileiro ; 

As mais pessoas que o Governo convidasse dentre as que 

se houvessem distinguido no magistério ou se recom- 
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mendassem como autores de obras publicadas sobre in- 

strucçãoprimaria e secundaria. 

Tinham assento na 2a secção: 

Os cidadãos que houvessem exercido o cargo de ministro 

e secretario de estado dos negocios do império ; 

Os directores e lentes cathedraticos da escola po- 

lytechnica e da faculdade de medicina do Rio de Ja- 

neiro ; o 

Os directores das faculdades de direito e da de medi- 

cina da Bahia, e o delegado que dentre si elegessem os 

lentes cathedraticos de cada uma das mesmas faculda- 

des, em reunião para esse fim convocada e presidida pelo 

respectivo director ; 

O director do imperial observatório ; 

Os directores da escola militar, da escola de marinha e 

da de Minas de Ouro Preto ; 

O director do museu nacional- ; 

O delegado que dentre si elegessem os professores do 

curso theologico do seminário episcopal do Rio de Ja- 

neiro ; 

O delegado que dentre si elegessem os membros da aca- 

demia imperial de medicina ; 

O delegado que dentre si elegessem os membros do in- 

stituto da ordem dos advogados brazileiros ; 

O delegado que dentre si elegessem os membros do in- 

stituto polytechnico ; 

O delegado que dentre si elegessem os membros do 

club de engenharia ; 

As mais pessoas que o Governo convidasse dentre as que 

se houvessem distinguido no magistério ou se recom- 
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mendassem como autores de obras publicadas sobre 

instrucção superior. 

As conferências do Congresso versariam sobre as ques- 

tões indicadas no respectivo programma. 

Ao Governo competia designar, como fez, as pessoas que 

tivessem de formular pareceres sobre as diversas questões 

e determinaria a ordem em que estas seriam submettidas 

à discussão. o 

Os pareceres a que se refere o período antecedente de- 

veriam conter a exposição dos factos attestados pelas 

estatísticas e relatórios concernentes à instrucção pu- 

blica e terminar por uma proposta que servisse de base 

às discussões e deliberações do Congresso. 

Tres mezes antes do dia marcado para a abertura do 

Congresso seriam entregues os pareceres ao Presidente, o 
qual á proporção que os recebesse, os mandaria imprimir 

por extracto, que seria distribuído pelos membros do Con- 

gresso com a necessária antecedência. 
Os membros do Congresso encarregados de dar pa- 

recer sobre as questões do programma, deveriam receber 

e transmittir ao Presidente as informações e trabalhos 

que , acerca do assumpto, lhes fossem remettidos por 

quaesquer pessoas. 

Até quatro mezes antes do dia marcado para a 

abertura do Congresso poderiam os seus membros ou 

outras pessoas propor ao Presidente, para sereni dis- 

cutidas, quaesquer questões além das indicadas no pro- 

gramma. 

As questões assim propostas seriam pelo mesmo Presi- 

dente sujeitas á consideração do Governo, que, si o julgasse 
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conveniente, as faria publicar, designando logo as pes- 

soas] que sobre ellas devessem emittir parecer. 

As sessões do Congresso seriara publicas. 

Dos trabalhos de cada sessão] se lavraria uma acta, 

na qual seriam lançados em resumo os discursos pro- 

feridos. 

O Congresso funccionaria duasou tres vezes por semana, 

e o numero de suas sessões qÃp deveria exceder a trinta, 

nao contadas as de abertura e encerramento. 

Os trabalhos do Congresso começariam pelos da Ia 

secção, e só depois de discutidas todas as questões da 

competência desta, ou as de maior interesse, a juizodo 

Governo, principiariam os da 2.a 

Nenhum dos oradores poderia fallar sobre a questão 

mais de uma vez, nem por mais de meia hora. 

Não seriam permittidos os apartes. 

A discussão das matérias dadas para ordem do dia de 

cada sessão não poderia exceder a dous dias. 

Quando a ordem do dia comprehendesse duas ques- 

tões, a discussão de cada uma não poderia ir além de um 

dia. 

Depois de proferidos quatro discursos, teriam preferen- 

cia aos demais oradores inscriptos os autores dos pare- 

ceres em discussão, si quizessem usar da palavra. 

Os oradores inscriptos, que uão tivessem occasião de 

fallar, poderiam apresentar por escripto as observações 

que pretendessem produzir. 

Terminados os trabalhos do Congresso, por haverem 

sido discutidas todas as questões do programma ou as 

que o Governo julgasse de maior interesse, o Presidente 
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organizaria e apresentaria ao Ministro e Secretario de 

Estado dos Negocies do Império um relatório contendo 

não só a apreciação das discussões e deliberações sobro 

cada um dos pontos tratados, como a indicação dos meios 

práticos de levar a effeito as providencias' e reformas 

reputadas necessárias ou convenientes. 

Acompanhariam o relatório, além das actas das sessões, 

os pareceres elaborados pelos membros do Congresso, os 

discursos que houvessem sido publicados integralmente e 

quaesquer trabalhos de merecimento recebidos pela fôrma 

já indicada. 

Seriam concedidas passagens de vinda e volta ás pes- 
soas de fora da Côrte que tivessem de comparecer, e 

o Governo se entenderia com os presidentes das províncias 

para que facilitassem, sem perda de vencimentos, a sahida 

dos empregados convidados ou eleitos para o Congresso. 

As questões sobre que deviam versar as conferências do 

Congresso achavam-se comprehendidas no seguinte pro- 

gramma : 

Ia SUCÇÃO 

Instmcção primaria, secundaria, e profissional 

1.a Estado do ensino primário, secundário e profis- 
sional. Yicios e lacunas de sua organização. Providencias 

e reformas necessárias. 

2.a Liberdade do ensino primário e secundário. 

3.a Ensino primário obrigatório. Meios de tornal-o 

effctivo. 
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4.a Organização dos jardins da infancia. 

5.a Classificação das escolas primarias. Disciplinas que 

devem ser ensinadas. Material escolar. 

6.a Methodos e programmas de ensino nas escolas pri- 

marias e rios estabelecimentos de instrucção secundaria, 

sua reforma. Adopção de livros. 

7.a Ensino de moral e de religião nas escolas pri- 

marias, nos estabelecimentos de instrucção secundaria e 

nas escolas normaes. 

8.a A educação physica nos jardins da infancia, nas 

escolas primarias e nos collegios. 

9.a Hygiene escolar. 

10. Systema disciplinar e meios de emulação para os 

alumnos dos jardins da infancia, das escolas primarias e 

dos estabelecimentos de instrucção secundaria. 

11. Medidas conducentes a tornar eífectiva a inspec- 

ção do ensino primário e secundário. 

12. Coeducação dos sexos nas escolas primarias, nos 

estabelecimentos de instrucção secundaria e nas escolas 

normaes. 

13. O regimen do internato nos estabelecimentos de 

instrucção secundaria e nas escolas normaes. 

14. Organização das bibliothecas e museus escolares 

e pedagógicos. Caixas econômicas escolares. 

15. Organização do ensino secundário para o sexo fe- 

minino. 

16. Mesas de exames geraes de preparatórios na corte: 

processo dos exames. Exames geraes nas províncias. 

17. Oreação de um fundo escolar na corte e nas pro- 

víncias para auxiliar as despezas da instrucção primaria. 
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18. Concessão aos estabelecimentos de instrucção se- 

cundaria, mediante certas garantias e condições, da pre- 

rogativa de serem válidos os respectivos exames para a 

matricula nos cursos superiores. 

19. Concessão, mediante certas garantias e condições, 

das prerogativas de que goza o imperial collegio de Pe- 

dro II aos estabelecimentos de instrucção secundaria que 

seguirem o mesmo plano de estudos. 

20. Escolas normaes. Sua organização, plano de es- 

tudos, methodos e programmas de ensino. 

21. Imperial collegio de Pedro II. Sua organização e 

plano de estudos. 

22. Organização do professorado para os jardins da 

infancia e para o ensino primário e secundário. Seus 

direitos e prerogativas. Incompatibilidades e medidas 

disciplinares a que deve estar sujeito. Meios de ani- 
mação. 

23. Organização e attribuições do conselho director 
da instrucção primaria e secundaria do município da 

corte. 

24. Escolas profissionaes e de aprendizado : sua orga- 

nização . Material technico. 

2o. Educação dos cegos. 

26. Educação dos surdos-mudos. 

27. Educação dos adultos e das adultas. 

28. Meios de desenvolver a instrucção primaria nos 

municípios ruraes. 
29. Competência dos poderes geraes para crear esta- 

belecimentos de ensino primário e secundário nas pro- 
víncias . 
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2a SECÇÃO 

Instruoção superior 

1 ,a Estado do ensino superior. Yicios e lacunas de sua 

organização. Providencias e reformas necessárias. 

2.a Creação de uma universidade. Sua organização. 

Faculdades que a devem constituir. Condições de auto- 

nomia das faculdades existentes nas províncias e da escola 

de minas de Ouro Preto em relação à universidade. 

3.Q Organização do conselho universitário e do con- 

selho superior de instrucção publica, Attribuições de 

cada um delles. Creação de uma inspectoria geral de 

instrucção superior. 

4.a Faculdades de direito. Cursos especiaes que devem 

comprehender. Plano do estudos de cada um destes 

cursos. Ensino pratico. 

5.a Faculdades de medicina. Cursos especiaes que de- 

vem comprehender. Plano de estudos de cada um delles. 

Ensino pratico. 

6.a Escola polytechnica. Cursos especiaes que devo 

comprehender e seu plano do estudos. Ensino pratico. 

7.a Creação ds uma faculdade delettras. Sua organi- 

zação e plano de estudos. 

8.a Creação de uma faculdade de sciencias religiosas. 

Sua organização e plano de estudos. 

9.a Escola de minas de Ouro Preto. Sua organizaçãoe 

ensino. 

10. Organização do professorado dos estabelecimen- 

tos de ensino superior. Seus direitos e prerogativas. 
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Incompatibilidades a que deve estar sujeito. Meios de 
animação. 

11. Processo e julgamento dos exames nos eitabele- 

cimentos de ensino superior. 

12. Systema disciplinar e meios de emulação para os 

alumnos dos estabelecimentos de ensino superior. 

13. Coeducação dos sexos nos estabelecimentos de 

ensino superior. 

14. Liberdade do ensino superior. 

15. Cursos livres nos estabelecimentos de ensino su- 

perior . 

16. Faculdades livres. Suas prerogativas. Limites da 

fiscalisação que sobre ellas deve exercer o Estado. 
17. Competência dos poderes provinciaes para crear 

estabelecimentos de ensino superior. 

Pelo regulamento, cujas bases acabo de mencionar, vê- 
se que foram previstos e obvia !os todos os inconve- 

nientes possiveis. 

Só fariam parte do Congresso professores ou pessoas 

que, por meio de publicações, tivessem revelado inte- 

ressa pelas questões do ensino. 

Os oradores não fatiariam aéreamente, nem de improviso; 

teriam como base da discussão as conclusões de pare- 

ceres previamente impressos e distribuídos pelos con- 

gressistas; todos os pareceres deviam conter a exposição 
dos factos attestados pelas estatísticas e relatórios. 

O programma não era taxativo. Qualquer pessoa podia 

propor ao Presidente do Congresso, com a necessária an- 

tecedência, novas questões que, no caso de serem julgadas 
dignas de estudo, se annexariam ao programma. 
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Não haveria meio de protelar as discussões ; nenhum 

discurso excederia o prazo de meia hora, nem seria inter- 

rompido por apartes. 

A discussão de cada uma das questões tinha um prazo 

fatal e improrogavel. 

Os benefícios do Congresso não seriam ephemeros. 

O relatório do Presidente, contendo a apreciação das 

discussões, e a indicação dos meios práticos de levar a 

eífeito as reformas julgadas opportunas e convenientes, 

assim como os pãreceres e discursos dos congressistas, 

prestariam grande subsidio ao parlamento e ao Governo. 

Finalmente, para facilitar o comparecimento dos dele- 

gados das províncias, resolvera o Governo Imperial conce- 

der-lhes passagens de vinda e volta, garantindo também 

os vencimentos dos que fossem empregados públicos. 

Esta ultima resolução, trazendo alguma despeza, pro- 

vocou immediatamente severa censura dos que insistem 

em fazer economias à custa da instrucção popular. 

Respondo a essa censura, mencionando o seguinte acto 

praticado pelos poderes públicos da França, 

A 24 de Junho de 1878, uma lei votada pelas duas ca- 

maras poz à disposição do ministro de instrucção pu- 

blica um credito de cem mil francos, destinado às despezâs 

necessárias para trazer a Pariz o maior numero possível 

de professores e outros funccionarios do ensino, afim de 

que pudessem elles visitar a Exposição e assistir ás con- 

ferências pedagógicas. 

Celebrava o Congresso as suas sessões preparatórias 

quando o actualMinistro do Império, entendendo não poder 

satisfazer as respectivas despezas com a importância dos 
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donativos que para esse fim destinára o seu antecessor e 

não dispondo no orçamento de verba para as mesmas des- 

pezas, resolveu adiai-o até que o corpo legislativo con- 

cedesse-lhe o credito que immediatamente solicitou. 

Negando, porém, a camara vitalícia a sua approvação 
á proposta do Governo, deixou de realizar-se o projectado 

Congresso, do qual entretanto provieram os dous seguintes 

resultados, muito bastantes para perpetuarem a sua lem- 

brança : 

1.° Os importantes pareceres já entregues á Mesa do 

Congresso e que, por ordem do Sr. Ministro do Império, 
serão brevemente publicados. 

2.° A Exposição Pedagógica, de que tratarei no se- 

guinte capitulo. 

CAPITULO III 

A INICIATIVA DA EXPOSIÇÃO PEDAGÓGICA — SEU CARACTER 
— SUA ORGANIZAÇÃO — SESSÃjO DE INAUGURAÇÃO 

Por iniciativa de Sua Alteza o Senhor Conde d'Eu, a 
Mesa do Congresso solicitou do Governo Imperial, em 

officio de 15 de Fevereiro do 1883, ialprecisa autorização 

para levar a effeito, ao mesmo tempo que o dito Congresso 

8 no edifício em que elle funccionasse, uma Exposição 

Pedagógica, para a qual fossem convidados os principaes 
paizes da America e da Europa. 

Adherindo ao pensamento da referida Mesa, o Governo 

concedeu-lhe a pedida autorização e expediu as necesarias 
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Europa, afim de que, mediante os meios que julgassem 

mais acertados, procurassem obter a remessa de objectos 

e publicações que interessassem a projectada exposição. 

Como era de esperar, governos e cidadãos estrangeiros 

promptamente acudiram ao convite que lhes foi dirigido 

em nome do Governo Imperial. 

Achavam-se as cousas neste pé, quando, pelos motivos 

que já mencionei, resolveu o Governo adiar o Congresso 

de Instrucção o juntamente com elle a Exposição Peda- 

gógica . 

No intuito de impedir o segundo facto, cujas conseqüên- 

cias eram mais graves do que as do primeiro, visto affecta- 

rera as nossas relações com os paizes estrangeiros, os 

membroj da Mesa do Congresso offereceram-se ao Gover-. 

no para, como simples cidadãos, incumbirem-se de orga- 

nizar a Exposição Pedagógica por meio de donativos 

que tratariam de conseguir. 

Este offerecimento foi aceito pelo Governo nos seguintes 

termos : 

« Em resposta cabe-me a honra de declarar a Yossa 

Alteza que o Governo Imperial, apreciando devidamente 

os distinctos serviços prestados com o maior desinteresso, 

dedicação e intelligencia pelos membros da Mesa do Con- 

gresso, quer no desempenho das funcções de que os inves- 

tiu o Governo, quer na organização da Exposição Peda- 

gógica, da qual tiveram a iniciativa, aceita o seu offere- 

cimento para incumbirem-se de levar a effeito a alludida 

Exposição, acto com que provam mais uma vez a sua 

solicitude pelo progresso da instrucção nacional. 
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« A circumstancia de achar-se affecto o assumpto á 

consideração do poder legislativo não impede que benemé- 

ritos servidores do paiz busquem uma solução que teste- 

munbarà como a população brazileira anima e coadjuva 

todas as tentativas tendentes a elevar o nivel intellectual 

da nação. 

« Louvando, pois, o alvitre proposto pelos membros da 

Mesa do Congresso, o Governo desde já assegura-lbes 

todo o auxilio que legalmente poder prestar ao seu pa- 

triótico intuito. » 

Recebida esta communicação, os membros da Mesa do 

Congresso coustituiram-se em commissão sob o titulo — 

Cornmissão Direciora da Exposição Pedagógica, afim 
de promoverem por todos os meios a seu alcance a realização 

da idéa que merecêra a approvação do Governo Imperial. 

Era seguida trataram de angariar, por ineio de circula- 
res, os donativos necessários para as despezas da exposição. 

Ao appello da commissão generosamente corres- 

ponderam os distinctos cidadãos, cujos nomes constam da 
acta publicada no corpo do livro. 

Na ídrraa do costume, o maior donativo foi o de 

Sua Mn gestade o Imperador, que, è do justiça dizer, tem 

sido sempre o primeiro e o mais dedicado propugnador da 

instrucção popular. 

Além da quantia de dous contos de réis, Sua Magesíade 

dignou-se de offerecer para o serviço da Exposição o Paço 
da cidade e os empregados da sua casa. 

E' também de justiça notar que o Governo Imperial, 

traduzindo em actos a sua promessa, concorreu grande- 
mente para o bom êxito da Exposição por todos os meios 
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possíveis, entre os quaes a concessão do edifício da Typo- 

graphia Nacional. 

Como se vê, a Exposição Pedagógica, que principiàra 

com caracter oíficial, passou a ser um commettimento 

particular auxiliado pelo Governo'. 

Na sua organização attendeu-se a tudo quanto era 

preciso para que pudesse ella preencher o seu fim ; foram 

comprehendidos os quatro elementos que, segundo acon- 

selha Buisson, devem constituir o objecto de uma exposição 

escolar: 1.° — Parte oíficial, contendo documentos admi- 
nistrativos, as estatísticas, etc. ; 2.° — Secção puramente 

material, relativa aos edifícios escolares e sua installação: 

construcções, mobílias, materiaes para as classes ; depen- 

dências escolares, apparolhos de gymnastica, etc. ; 3.° — 

Meios propriamente de ensino: jornaes escolares destinados 

aos mestres ou aos discípulos, livros, globos, cartas e 

outros apparelhos; e também os meios accessorios e in- 

directos de instrucção e educação; como bibliothecas, 

associações, etc.; 4.° — Os trabalhos dos mestres; planos 

de estudo, emprego do tempo, memórias sobre questões 

pedagógicas e trabalhos de discípulos. 

Assignalou-se, porém, a Exposição Pedagógica Brazi- 

leira por um facto digno de nota. 

Foi a primeira exposição destinada exclusivamente ao 

magno assumpto do ensino primário, conforme se vê dos 

seguintes dados que colligi a respeito das exposições em 

que figuraram objectos escolares. 

A exposição internacional de Londres em 1862 foi a pri- 

meira que consagrou uma classe especial para objectos 

relativos ao ensino. 
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Não é que o pensamento de reunir, para sujeitar ao 

exame do publico, tudo que de alguma maneira é empre- 

gado no ensino, fosse uma idéa completamente nova. Já 

em 1854 uma exposição deste genero tinha-se feito em 

Londres, e os objectos ahi reunidos foram a origem do 

museu de educação, que fôrma hoje uma das divisões do 

celebre estabelecimento de South-Kensington. Cumpre, 

porém, notar que nas exposições anteriores á de 1862 os 

objectos do ensino figuraram como objectos de industria. 

Os livros eram expostos como specimens de livrarias ou 

typographias; as cartas, atlas, modelos de desenho, como 

specimens de gravura, e os objectos materiaes e appare- 

Ihos escolares eram distribuídos pelas differentes collec- 

ções industriaés a que podiam-se ligar, não sob o ponto 

de vista do ensino, mas do seu emprego geral. 

E' certo que na exposição universal de Pariz, em 1855, 

uma secção devia ter, conforme seu programraa, um 

caracter completamente escolar, mas este prograrama 

quasi não foi executado, e póde-se bem dizer que as ex- 

posições escolares tiveram o primeiro modelo na classe 29a 

da exposição de 1862, exclusivamente consagrada aos 

raethodos e ao material do ensino elementar. Além da 

Inglaterra, que tomou a iniciativa, outras nações como 
a França, a Saxonia, a Baviera, o Wurtemberg, a Áus- 

tria, a Bélgica, a Suissa, a Rússia, a Dinamarca, a Sué- 

cia, a Noruega, a Italia e Portugal, foram alli represen- 

tadas por 180 expositores. 

As exposições universaes internacionaesquesuccederam 

a de 1867, a de Yienna em 1873 e a de Philadelphia em 

1876, seguiram, desenvolvendo ainda mais, os precedentes 
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do ensino primário e popular, mas também do ensino 

secundaiioe superior. 

Na exposição de Pliiladelphia, onde sobresahiam os ele- 

mentos americano e inglez, a instrucção publica e espe- 

cialmente a primaria occupava importante logar, como 

era natural num paiz que faz da educação a base de suas 

instituições sociaes e políticas. 

Quanto á esplendida exposição de 1878, sabe-se a 

grande importância que abi foi dada à instrucção. 

A commissão organizadora fez com que tanto na secção 

franceza, como nas das outras nações, fossem os objectos 

escolares os mais salientes. Taes objectos, na phrase de 

Buisson, constituíam o coração daquella brilhante ex- 

posição. 

Pelo que deixo dito manifesta-se que os objectos es- 

colares, mais ou menos representados, nunca haviam sido 

matéria exclusiva de uma exposição. 

Ao Brazil cabe portanto a iniciativa dessa lembrança, 

que me parece muito feliz, visto como obriga todos os 

espíritos a occuparem-se detidamente do ura assumpto 

que, embora o mais urgente, é quasi sempre esquecido 

quando figura entre objectos industriaes, que tocam dire- 

ctamente o interesse material o cuja observação é muito 

mais fácil e attrahenle. 

A abertura da Exposição realizou-se, com a maior solem- 

nidade, no dia 29 de Julho de 1883, annivorsario natalicio 

de Sua Alteza a Sereníssima Princeza Imperial, digna 

continuadora das sublimes Virtudes de Sua Magestade a 

Imperatriz. 
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A esse acto, que foi honrado com a presença de Suas 

Magestades e de Suas Altezas Imperiaes, comparecêramos 

membros do ministério, do corpo diplomático, represen- 

tantes das duas casas do parlamento e da imprensa e grande 

numero de senhoras e cidadãos brazileiros e estrangeiros, 

Não tendo podido abrir-se no dia alludido algumas salas 

da Exposição por não haverem chegado a tempo os objectos 

a que eram destinadas, foram ellas inauguradas no dia 15 

de Agosto com a mesma solemnidade. 

Dos benéficos resultados da Exposição me occuparei no 

seguinte capitulo. 

CAPITULO IY 

BENÉFICOS RESULTADOS DA EXPOSIÇÃO PEDAGÓGICA 

Um dos maiores benefícios da Exposição Pedagógica foi 

patentear o estado da nossa instrucção primaria, que 

muitos ignoravam. 

São realmente deploráveis as condições do ensino pri- 

mário entre nós. 

O numero das escolas existentes em todo o Império está 

muito longe de satisfazer ás necessidades do ensino para 

uma população livre demais de sete milhões de habitantes, 

dispersos por um vasto território e separados por grandes 

distancias. 

Conta-se uma escola para 1.356 habitantes, ao passo 
que nos Estados-Unidos ha uma escola para 160; na 

Prússia, uma para 150 ; e assim em outros paizes. 
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E note-se ainda que das nossas escolas muitas se acham 

desprovidas de mestres. 

Qnasi todas funccionam em casas alugadas, mal situa- 

das, som as condições hygienicas e pedagógicas. 

Nem ao menos se procura supprir a falta e deficiência 

das escolas, creando professores ambulantes e subven- 

cionando escolas particulares. 

Respeita-se ainda o preconceito que nâío admitte a co- 

e lucação dos sexos. 

A ninguém é licito exercer o magistério particular sem 

sujeitar-se a provas de capacidade ou conseguir a res- 
pectiva dispensa, coarctando-se assim a liberdade do 

ensino. 

Não se trata da educação dos adultos analphabetos, que, 

constituindo quatro quintas partes da população, não en- 

contram em todo o Império mais de 47 escolas freqüenta- 

das por 1.121 discípulos. 

Pouco se cuida da educação do sexo feminino, para o 

qual apenas existem em todo o paiz 1.315 escolas. 

Os meninos que ainda não têm attingido á idade escolar 

(7 annos) vagara pelos ruas, contrahindo máus hábitos, 

importunando os transeuntes, atropellados pela policia, 

que não sabe o que fazer delles . 

E' muito diminuta a freqüência das escolas. 

O numero de alumnos matriculados em todas as escolas 

do Império é de 321.449. 

A população escolar, composta de meninos de 6 a 15 

annos de idade, monta a 1,902.454. Deduzidos deste nu- 

mero os 321.449 meninos matriculados, restam 1,581.005 

que não vão ás escolas ! 
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Grande numero de professores não possue as necessárias 

habilitações, cabendo a culpa disso unicamente aos 

poderes públicos, que não lhes querem dar escolas 

normaes, nem quaesquer outros meios com que possam 

instruir-se. 
São demasiadamente mesquinhos os vencimentos do ma- 

gistério primário ; paga-se a um professor menos do que 
a empregados subalternos de muitas repartições. 

Não se tem dado á mulher a intervenção que ella deve 

ter no exercicio do magistério. 

As instituições do ensino não se ligam lógica e harmo- 

nicamente de sorte que cada uma seja o desenvolvimento 
da anterior e o preparo para a seguinte. 

Deixam de ser ensinadas nas escolas muitas disciplinas 

indispensáveis á educação physica, intellectual e moral 
dos alumnos. 

A intolerância religiosa fecha as escolas aos acatholicos. 

Parece incrível que em todo o Império existam unicamente 
14 bibliothecas publicas e só encontre-se o museu escolar 

que acaba de ser inaugurado n'esta Gôrte. 

Não se tem ainda admittido a utilissima instituição das 

caixas escolares. 

São rarissimas as escolas profissionaes, que apropriem o 

ensino aos fins práticos. 

Os methodos adoptados são muito morosos e defi- 

cientes. 
Os trabalhos escolares são feitos era duas secções se^ 

paradas por longo intervallo, obrigando-se assim os pais a 

mandar os filhos a escola duas vezes por dia, o que, sendo 

incommodo a todos, é impossível para muitos. 
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As escolas não são inspeccionadas. O pessoal, a quem 

incumbe esse serviço, além de insufficiente, serve gratui- 

tamente. 

As províncias, por melhor vontade que tenham, não 

podem desenvolver o ensino primário. 

Faltam-lhes para isso os indispensáveis recursos absor- 

vidos pela funesta centralisação. Basta dizer que ellas 

arrecadam quatro e cinco vezes mais rendas geraes que 

provinciaes, e que daquellas uma diminuta quantia apenas 

se distribuo em seu favor, ao passo que destas mais de 

metade se applica a serviços de interesse claramente 

geral. 

Não existe ainda uma organização municipal que habi- 

lite as camaras municipaes, com os precisos meios e a 

necessária autonomia, para poderem incumbir-se de todos 

os serviços concernentes á instrucção primaria dos res- 

pectivos municípios. 

O que deixo dito é comprovado pela seguinte estatísti- 

ca, extrahida de relatórios e outros documentos officiaes 
que figuraram na Exposição Pedagógica. 

Amazonas, população 57,610; analphabetos 49,997, 

população escolar 9,520, freqüentara escolas 1,195, esco- 

las publicas 54, particulares 5, collegios2 e bibliotheca 1; 

despeza 70:000$000. 

Pará, população 275,207 ; analphabetos 214,752, po- 

pulação escolar 59,982, freqüência 9,209, escolas publi- 

cas 217, particulares 45, collegios 13, bibliothecas 5 ; 

despeza 270:292$000. 

Maranhão, população 359,040 ; analphabetos 290,347, 

população escolar 71,292, freqüência 13,583, escolas 
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publicas 139, particulares 14, collegios 13, bibliothecas 4 ; 

despeza 127:95õ$000. 

Piaulvy, população 202,222 ; analpliabetos 174,446, 

população escolar 35,729, freqüência 2,701, escolas pu- 
blicas 67, particulares não consta, collegio 1, biblio- 

theca não consta ; despeza 49:840$000. 

Ceará, população 721,686 ; analpliabetos 642,079, po- 

pulação escolar 184,315, freqüência 16,220, escolas pu- 

blicas 325, particulares 15, collegios 15, bibliothecas 2 ; 

despeza 186:260$000. 

Rio-Grande do Norte, população 233,972 ; analpliabe- 
tos 194,150, população escolar 43,220, freqüência 4,701, 

escolas publicas 99, particulares 19, collegios 8, biblio- 

thecas 4 ; despeza 92;058$666. 

Parahyba, população 376,226 ; analphabetos 334.953, 

população escolar, 100,415, freqüência 40,524, escolas 

particulares 109, collegios 10, bibliothecas 5 ; despeza 

109:963$333. 

Pernambuco, população 841,539; analphabetos 694,069, 
população escolar 186,463, freqüência 23,370, escolas 

publicas 386, particulares 161, collegios 30, biblio- 

thecas 6; despeza 543:296$000. 

Alagoas, população 348,009 ; analphabetos 306,096, 

população escolar 70,470, freqüência 0,483, escolas 
publicas 134, particulares 114, collegios 9, biblio- 

thecas 4 ; despeza 123:$350$000. 

Sergipe, população 176,243 ; analphabetos 147,109, 

população escolar 37,501, freqüência 5,234, escolas 

publicas 156, particulares 22, collegios 11, bibliothe- 
cas 2; despeza 124:060$000. 
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Bahia, população 1.379,616; analphabetos 1.130,480, 

população escolar 336,742, freqüência 104,003, escolas 

publicas 476, particulares 55, collegios 22, bibliotbe- 

cas 4; despeza 478:454$721. 

Espirito-Santo, população 82,137 ; analphabetos 

72,404, população escolar 13,710, freqüência 2,287, 

escolas publicas não consta, particulares não consta, 

collegios 2, bibliothecas não consta; despeza 72:060$000. 

Rio de Janeiro, população 782,224 ; analphabetos 

668,017, população escolar 85,924, freqüência 20,816, 

escolas publicas 257, particulares não consta, collegios 

não consta, bibliothecas 11 ; despezas 588:200$000. 

São Paulo, população 837,354; analphabetos 696,183, 

população escolar 168,799, freqüência 23,613, escolas 

publicas 666, particulares não consta, collegios não 

consta, bibliothecas 3 ; despeza 454:201$000. 

Paraná, população 126,722 ; analphabetos 94,898, po- 

pulação escolar 24,852, freqüência 4,424, escolas publi- 

cas 115, particulares 15, collegios 3, bibliothecas 10 ; 

despeza 134:100$000. 

Santa Catharina, população 159,802; analphabetos 

137,830, população escolar 36,363, freqüência 5,214, 

escolas publicas 84, particulares 20, collegios 2, biblio- 

thecas 2 ; despeza 74:772$468. 

Rio Grande do Sul, população 434,813; analphabetos 

339,410, população escolar 87,408, freqüência 17,894, 

escolas publicas 124, particulares 413, collegios 8, biblio- 

thecas 6 ; despeza 255;697$000. 

Minas Geraes, população 2,039,735; analphabetos 

1,816,022, população escolar 249,776, freqüência 31,908, 
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escolas publicas 624, particulares 150, collegios 72, bi- 

bliotliecas 7 ; despeza 710:635$999. 

Goj^az, população 160,395 ; analphabetos 137,732, po- 

pulação escolar 37,652, freqüência 3,806, escolas publi- 
cas 95, particulares 10, collegios 3, bibliotheca 1 ; des- 

peza 48:720$000. 

Matto-Grosso, população 60,417 ; analphabetos 49,495, 

população escolar 12,807, freqüência 1,219, escolas pu- 
blicas 31, particulares 7, collegios 3, bibliothecas 2 ; 

despeza 24:700$000. 

Município neutro, população 274,972 ; analphabetos 

175,487, população escolar 41,514, freqüência 10,046, 

escolas publicas 113, particulares 121, collegios 64, bi- 

bliothecas 27 ; despeza 900:003$õ00. 
Total, população 9.930,478, analphabetos 8.365,997, 

população escolar 1.902,454, freqüência 321,449, escolas 

publicas 4,486, particulares 913, collegios 286, biblio- 
thecas 101, despeza 5.468:619$687. 

Confronte-se agora essa estatística com os seguintes 
dados sobre a instrucção primaria de diversos paizes. 

Allemanha.— População 42.700,000 habitantes. 
Tal como é hoje constituído o Império allemão não tem 

um systema de educação nacional; cada estado administra 

ueste ponto os seus proprios negocios. 

Ha cêrca de 60,000 escolas primarias, 109,000 pro- 

fessores e 6.000,000 alumnos sobre o numero de 6.569,000 
cnn idade escolar. 

O numero de alumnos das escolas publicas primarias 
da Prússia é de 3.800,000, da Saxonia 429,680, da Ba- 

viera 626,320, de Wurtenburg 230,760. 
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Numero das escolas norraaes na Prússia  109 

» » » » naSaxonia.'  19 

» » » » na Baviera  18 

» » » » em Wurtenberg  4 

Em Karlsruhe em 1881 funccionavam 16 escolas pri- 

marias, freqüentadas por 2,155 meninos e 2,381 meninas, 

ao todo 4,536 alumnos. 

Computada a população da cidade em cerca de 44,000 

almas, a proporção das escolas era de 0,36 por 1,000 

habitantes. 

Em Hamburgo em 1876 existiam 314 escolas de instruc- 

ção primaria, 35 jardins da infancia {Kindergarten) e 

18 escolas de asylos. Das escolas primarias eram publicas 

93, mantidas por associações civis e religiosas 43, par- 

ticulares 178. Frequentavam-nas 48,228 alumnos, 24,652 

do sexo masculino e 23,576 do feminino. 

A população de Hamburgo, comprehendida a cidade, 

os subúrbios e território dependente, cumpunha-se de 

388,618 habitantes, sendo, portanto, a proporção das es- 

colas de 0,80 por 1,000 habitantes. 

Inglaterra. — No anno de 1876 os inspectores visi- 

taram em Inglaterra e no paiz de Galles 14,273 escolas 

publicas diurnas subvencionadas e que podiam receber 

3.426,318 alumnos. 

O numero de matriculados foi de 2.943,744, a fre- 

qüência regular de 1.984,573. 

Os inspectores visitaram também 602 escolas não sub- 

vencionadas, que contavam no dia da visita 36,088 

alumnos, com a freqüência regular de 23,159, e 1,474 

escolas nocturnas com 49,858 alumnos. 
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Havia no referido anno 23,058 professores formados, 

dosquaes 11,905 mulheres. 

Funccionaram 124 commissQes escolares em 124 com- 

munas, e 1,667 commissões em 2,346 parochias. A po- 

pulação destas communas e parochias é de 12.830,000 

habitantes. 

Das 14,273 escolas subvencionadas, 10,046 pertencem 
á igreja estabelecida, 2,631 têm denominações diversas e 

1,596 pertencem ás commissões locaes. 

Em 1881 existiam na circumscripção territorial da In- 

glaterra e Paiz de Galles 18,189 escolas primarias, entre 

diurnas e nocturnas, tendo estas a freqüência média de 

39,222 alumnos e aquellas a de 2.863,535. No mesmo 

anno os inspectores escolares visitaram 18,062 escolas 

diurnas e 1,222 nocturnas. Nas listas de matricula das 

primeiras figuravam os nomes de 4.045,362 alumnos, 
dos quaes 1.268,250 de menos de 7 annos de idade, 

2.573,801 de 7 a 13 annos, 157,584 entre 13 e 14, 
6 45,727 de mais de 14. 

Segundo o recenseamento de 1871, observa-se em um. 
dos documentos expostos, o numero do meninos de idade 

escolar (Saímos e menos de 13, conforme o Education 
Act) era de 2.687,631 e o de meninas de 2.686,670, ao 

lodo 5.374,301 ou 23%, cerca de uma quarta parte 
da população. Em 1881, computada a população em 

26.055,406 habitantes, o numero de meninos de idade 
escolar ascendia a 6.146,104, e, deduzindo-se deste total 
am sétimo, que corresponde á infancia de classe superior 

d que procura ordinariamente as escolas publicas, o res- 

tante, 5.268,089, representa o numero de meninos de 3 a 
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13 annos, a cuja educação é mister prover. Si considerar- 

se que cada menino freqüenta a escola durante sete annos, 

quando muito, dos dez da vida escolar, ter-se-ha que 

recebem instrucção nas escolas 3.687,662 meninos. Dahi 

resulta que mais de um milhão de nomes deve ser addi- 

cionado ao numero (4.045,362) que figura nas listas de 

matricula, e que ura accrescimo de 800,000, no minimo, 

cumpre ainda fazer na freqüência média das escolas, a 

qual elevou-se de 1.152,389 em 1870 a 2.863,535 em 

1881, isto é, de 5,5 a 10,99 % da população. 

A circumscripção de England and Wales contava 41 

escolas normaes (Trainings Colleges), cuja freqüência 

no citado anno de 1881 era de 3,118 alumnos. 

No districto escolar de Londres, em uma população de 

3.832,441 habitantes havia 835,254 meninos de idade 

escolar, dos quaes freqüentavam as escolas primarias 

706,831. 

Na cidade de Liverpool existiam 104 escolas primarias 

com 77,638 alumnos matriculados o a freqüência média 

de 60,652. 

Escócia. — População de 3.528,000 habitantes. 

Em 1866 os inspectores reaes visitaram na Escócia 

2,817 escolas publicas, que receberam subsídios parla- 

mentares. Havia 433,749 matriculados e a freqüência foi 

de 329,083 alumnos. 

Visitaram também 95 sem subsidio e cuja freqüência 

foi de 3,462 alumnos. 

Havia também 258 escolas nocturnas com 15,354 

discípulos, sete escolas normaes e 4,140 professores 

titulados. 
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As escolas publicas subvencionadas se subdividem: 

Escolas das commissões locaes    2,091 

» ligadas á igreja escoceza   420 

» com outras denominações religiosas. . 406 

2,917 

Irlanda.— População 5.411,000 habitantes. 
Em 31 dezembro de 1874 havia em Irlanda 7,257 

escolas com a freqüência de 395,390 alumnos. 

■ Canadá.— População 3.580,000 habitantes. 

Em 1875 havia 816,119 alumnos matriculados, 
isto é, 227 alumnos por 1,000 habitantes e 13 escolas 

normaes. 

Austrália.—População 1.565,000 habitantes. 

Nas tres colonias de Yictoria, Nova Galles do Sul e 

de Queesland, com uma população de 1.446,000 habitan- 

tes, as escolas têm 368,000 alumnos matriculados, isto é, 

254 por 1,000 habitantes. 

Na Ia colonia em 1875 havia 1,111 escolas publi- 
cas cora 3,715 professores e 216,144 alumnos; 610 

escolas particulares com 1,509 professores e 22,448 

alumnos. 

Áustria.—^População 20.395,000 habitantes. 

Numero das escolas primarias 14,769 das quaes 13,845 

publicas e 954 particulares. Estão annexas a estas 

escolas 71 asylos para crianças, 73 jardins de infancia, 

10,277 cursos de repetição, 108 cursos de agricultura e 

49 cursos industriaes. 

Numero de professores 25,259. 
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Numero de alumnos em idade escolar 3.410,000. Fre- 

qüência regular das escolas 1.370,813, dos quaes 942,497 

do sexo masculino. 

Numero de escolas normaes 17. 

Hungria. — População 15.509,000 habitantes. 

Em 1873 havia 15,216 escolas primarias com 18,546 

professores e 1.380,000 alumnos sobre 2.145,000 com 

idade escolar. 

Escolas normaes 60. 

Bélgica.—População 5.021,000 habitantes. 

Em 31 de Dezembro de 1878 havia na Bélgica 5,729 es- 

colas primarias, sendo : sujeitas â inspecção, para meninos 

1,646, para meninas 1,563, para os dous sexos 1,630; 

inteiramente livres : para meninos 196, para meninas 486, 

para ambos os sexos 208. A população das escolas in- 

speccionadas compunha-se, naquella data, de 318,496 

alumnos do sexo masculino o 279,128 do feminino. Dos 

primeiros eram gratuitos 240,968, contribuintes 77,528 ; 

dos segundos, 211,349 gratuitos, 67,779 contribuin- 

tes. Nas escolas livres o numero dos alumnos era 

de 32,941 e o das alumnas de 57,184, havendo entre 

estas 21,118 gratuitas e 36.066 contribuintes, e entre 

aquelles 14,199 gratuitos e 18,742 contribuintes. Total 

dos alumnos das escolas primarias — 687,749. O seu 

numero em 30 de Junho do mesmo anno não excedia 

a 617,307. 

Para a educação inicial da infancia que ainda não tem 

attingido a idade escolar, existem na Bélgica, como hoje 

em quasi todos'os paizes europeus, as salas de asylo, alli 

denominadas ecoZes granfoenws. Em 31 de Dezembro de 
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1878 o numero destes estabelecimentos, comprehendidos 

os sujeitos á inspecção e os inteiramente livres, ascendia 

a 1,129, em sua quasi totalidade communs aos dons sexos 

e freqüentados por 124,031 alumnos. 

Na mesma data a que se refere a estatística acima apre- 

sentada das escolas gardiennes, contava o reino 2,747 

escolas para adultos, sendo 109 diurnas, 1,498 nocturnas 

e 1,140 dominicaes. Destinavam-se ao sexo masculino 

1,822, ao sexo feminino 869, aos dous sexos 56. Eram 

freqüentadas por 120,879 alumnos e 107,684 alumnas. 

Total — 228,563 alumnos, dos quaes 226,047 gratuitos e 

2,516 contribuintes. 

Nos hospícios e prisões havia, na referida data, 100 

escolas primarias, 46 para homens, 50 para mulheres e 4 

para os dous sexos. A população dessas escolas era de 

7,151 indivíduos, 4,160 do sexo masculino e 2,991 do 

sexo feminino. 

Para a preparação do pessoal docente das escolas pu- 

blicas primarias existiam em 1878 (31 de Dezembro) 41 

estabelecimentos normaes primários,'sendo ; para pro- 

fessores, 3 escolas normaes do Estado, 5 secções normaes 

annexas a escolas médias e 8 escolas normaes reconhecidas; 
para professoras, 24 escolas normaes reconhecidas e uma 

do Estado. Contavam os mencionados estabelecimentos 

3,267 alumnos, dos quaes pertenciam ao sexo masculino 

1,593 e ao feminino 1,674. 

No triennio decorrido de 1878 a 1881 elevou-se consi- 

deravelmente o numero das escolas primarias, das salas 
de asylo e das escolas de adultos. Em 31 de Dezembro do 

ultimo anno, data a que se referem as mais recentes 
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estatísticas, o numero de taes estabelecimentos era repre- 

sentado pelos seguintes algarismos : 

Escolas primarias 8,456 : publicas, 4,706 ; parti- 

culares 3,750. 

Escolas gardiennes 1,956: publicas, 701; particu- 

lares, 1,255. 

Escolas de adultos 3,315 : publicas, para o sexo mas- 

culino 1,933, para o sexo feminino 507 ; particulares, 

para o sexo masculino, 480 para o feminino 395. 

Com uma população de 5,476,939 habitantes, a Bélgica 

apresentava em 1878 a seguinte proporção de estabeleci- 

mentos para a instrucção popular : 

Escolas primarias 1,05 por 1,000 habitantes. 

Escolas de adultos 0,50 idem. 

O numero de alumnos que as freqüentavam era, também 

por 1,000 habitantes, de 126 nas escolas primarias e 41,8 

nas de adultos. 

De 4.827,833 habitantes, que o reino contava era 1866, 

sabiam ler e escrever 2.279,091, ou 58 %, deduzidos os 

meninos até 7 annos de idade. Em 1880, elevada a po- 

pulação a 5.520,000 habitantes, sabiam ler e escrever 

3.187,630, ou 70 %, feita igual deducção. 

Dinamarca. — População 1.903,000 habitantes. 

Ha 2,781 escolas primarias ruraes com 2,929 profes- 

sores e 59 professoras, contendo 208,291 discípulos; 

113 escolas urbanas com 25,353 alumnos e 5 escolas 
normaes. 

Italia. — População 26.796,000 habitantes. 

Numero de escolas publicas 24,204, sendo ; para o sexo 

masculino 18,234 e para o feminino 12,732, emixtas 3,238. 
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Numero de professores 33,929. 

Numero de discípulos 1.288,500. 

Escolas particulares 8,967, com 9,570 professores e 

175,000 alumnos. 

Escolas infantis 1,099, com 2,627 professores e 130,000 

discípulos. 

Escolas nocturnas 9,809, com 11,548 professores e 

376,000 alumnos de 12a25annos. 

Escolas do domingo, nao religiosas, 4,743, com 5,020 

professores e 165,000 alumnos. 

Escolas normaes 115. 

Hollanda. População 3.800,000 habitantes. 
Em 1875 o numero total das escolas elementares par- 

ticulares e publicas era de 3,817, com 11,975 profes- 

sores e 509,066 alumnos, dos quaes 284,133 do sexo 

masculino o 218,934 do feminino. 

As escolas nocturnas eram freqüentadas por 48,500 

discípulos. 

Escolas normaes 65. 

Portugal.— População de 4.368,000 habitantes. 
No anno escolar de 1871-1872, o numero do escolas 

publicas elementares, no continente e nas ilhas, era de 

2,244, sendo de 1,910 para o sexo masculino o 334 para o 

sexo feminino. 

Havia 2,248 professores, sendo 1,912 homens e 336 

mulheres. 

A freqüência foi de 52,190 discípulos, sendo 41,599 
meninos e 10,531 meninas, dando a média de 1 para 50 

quanto aos primeiros e de 1 para 215 quanto ás segundas, 

ou o total de 25 para 1,000 habitantes, e, computando-se 
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umas 1,000 escolas particulares, 32 para 1,000 habi- 

tantes. 

Suécia.— População de 4.342,000 habitantes. 

Em 1875 havia 8,127 escolas primarias, das quaes 

2,865 fixas e 1,168 ambulantes, 4,143 pequenas e 11 de 

um grau mais elevado. 

O numero de alumnos era nas primeiras de 239,517, 

nas segundas de 149,565, nas terceiras de 218,616, nas 

quartas 288, nas escolas particulares 29,405, nas escolas 

secundarias 9,293, e nos seus domicílios 68,682. 

Numero de professores das escolas primarias 7,815, e 

numero de escolas normaes 11. 

Noruega.— População de 1.763,000 habitantes. 

Em 1840 havia na Noruega 7,133 escolas ambulantes 

e apenas 222 permanentes. Em 1866 o numero das 

ultimas elevava-se a 3,999 e o das primeiras a 2,345. Em 

1870 havia ao todo 7,189 escolas com 3,796 professores 

e 250,735 discípulos, e mais 6 escolas normaes ; presen- 

temente 14 escolas normaes. 

Suissa.— População 2.669,000 habitantes. 

Possue 5,088 escolas com 7,474 professores e 411,760 

discípulos, sendo 205,228 do sexo masculino e 206,532 

do feminino. Tem 26 escolas normaes. 

França.— População 36.905,788 habitantes. 

No fim do anno escolar de 1879-1880 havia 73,764 

escolas primarias de naturezas diversas e no de 1880-1881 

numero era de 74,441, a saber: 26,304 para o sexo mas- 

culino, 30,409 para o feminino e 17,728 mixtas. 

Nesse ultimo anno o pessoal do magistério primário era 

de 122,760 individuos, 2,890 mais do que no anterior. 



49 

O numero de alomnos das escolas publicas e livres, 

leigas e congreganistas foi de 5.049,363. O ultimo dos 

referidos annos escolares teve um augraento de 100,000 

aluirmos approxuuadamente. 

As salas de asylo são em numero de 4,870, havendo 

7,451 directores e sub-directores, e 15,163 crianças. 

O numero das bibliothecas escolares que em 1880 era 

de 23,722 foi em 1882 de 25,913. O das bibliothecas 

pedagógicas é de 2,348, contendo mais de 500,855. 

Ha 80 escolas normaes para professores e 28 para 

professoras. 

Hespanha. — Em 1870 contava o paiz 22,711 escolas 

publicas e 5,406 escolas particulares de todas as classes e 

graus. Das escolas publicas eram : para meninos 10,200, 

para meninas 6,313, mixtas 4,493, de primeira infancia 

272, de adultos 1,373 e de adultas 60. As escolas parti- 

culares dividiam-se assim : para meninos 2,015, para 

meninas 2,282, mixtas 292, de primeira infancia 402, de 

adultos 318, de adultas 97. Freqüentavam as primeiras 

escolas 1.200,740 alnmnos, sendo do sexo masculino 

754,130, do sexo feminino 446,610. Nas segundas havia 

209,736, dos quaes pertenciam ao sexo masculino 105,739 
e ao feminino 103,997. Dos alnmnos das escolas publicas 

798,904 eram gratuitos e 401,836 contribuintes; das 

particulares, gratuitos 27,484, contribuintes 182,252. 
O numero das escolas publicas em 1850 não excedi^ 

a 13,334 e o das particulares a 4.100, verificou-se, 
pois, nos 20 annos decorridos até 1870 um augmento, 

quanto às primeiras de 9,377, o quanto ás segundas 
cie 1,306. 

h 
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Além dos estabelecimentos enumerados, funccionavam 

em 1870, mantidas por congregações e associações reli - 

giosas, como a dos clérigos menores e a das irmãs de 

caridade, 194 escolas publicas e 336 escolas particulares, 

freqüentadas as primeiras por 7,336 meninos e 11,830 

meninas, as segundas por 7,878 meninos e 21,710 meni- 

nas,e 76 escolas normaes. 

Estados-Unidos.— Em 1880 a população de idade es- 

colar nos diversos Estados e territórios da União era de 

15.536,280 indivíduos. Achavam-se matriculados nas 

escolas publicas 9.781,521, sendo a freqüência média de 

5.805,342. 

Nos 17 Estados do sul, onde avulta a raça negra, a po- 

pulação branca de idade escolar compunha-se de 3.899,961 

indivíduos, e a de côr de 1.803,257. Destes estavam ma- 

triculados nas escolas publicas 784,709, daquelles, 

2.215,674. 

Para uma população branca de 2.661,448 meninos de 

idade escolar, havia no mesmo anno de 1880, em 244 cida- 

des de 7,500 ou mais habitantes, 4,042 escolas (white 

schools) com 1.710,461 alumnos matriculados e a fre- 

qüência média de 1.105,763. O numero de alumnos 

desta classe da população nas escolas particulares era de 

406,685. 

Não se encontra estatística correspondente ás escolas 

destinadas à infancia de côr (coloreã schools); mas 

de alguns dados concernentes a taes escolas deprehende-se 

que era elevado o seu numero, principalmente na parte 

meridional do paiz, onde perdurára mais tempo a escra- 

vidão , 
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O pessoal do magistério primário preparava-se em 220 

escolas normaes, sendo publicas 106 e particulares 114, 

freqüentadas as primeiras por 25,723 alumnos, e as se- 

gundas por 17,354. Os estabelecimentos deste genero 

reservados à população de côr, em numero de 44, conta- 

vam 7.408 alumnos. 

Em todo o território da União existiam 307 jardins da 

infancia, freqüentados por 8,871 meninos. Nos respe- 

ctivos quadros estatísticos dos Reports of ihe Commis- 

sioner encontram-se interessantes indicações ácerca do 

material clássico destes estabelecimentos e dos exercícios 
e trabalhos que constituem a occupação dos alumnos. 

Chile.— No ultimo anno havia em todo o território da 

republica 703 escolas publicas, sendo: para meninos 244, 

para meninas 196, mixtas263. No anno anterior matri- 

cularam-se nessas escolas 54,740 alumnos, que deram a 

freqüência de 38,886. 
O numero das escolas publicas, que em 1876 era de 821, 

baixou no período dos tresannos seguintes, não excedendo a 

616 em 1879 ; de então em diante recomeçou a augmentar. 

De um relatório que sobre a instrucção publica no Chile 

apresentou o nosso Cônsul Geral em Yalparaizo, consta 
que às 703 escolas custeadas pelo Estado devera-se accres- 

centar mais de 500 particulares. 

Pela confrontação das estatísticas estrangeiras com a 
do nosso paiz, vê-se claramente a nossa inferioridade 

em matéria de instrucção e a insignificancia das verbas 

destinadas a esse importante serviço. 

Diante do quadro, que fica exposto, é de crer que 

umguem mais se anime a dizer em pleno parlamento, 
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como ha pouco tempo succedeu, que de nenhuma reforma 

se carece, visto serem prosperas e felizes as condições do 

ensino primário no Brazil. 

Uma outra vantagem da Exposição Pedagógica foi dar 

ensejo a que os poucos, mas devotados batalhadores da 

instrucção entre nós, pudessem exhibir o resultado dos 

seus esforços, tanto mais digno de louvor, quando é certo 

que para conseguil-o precisara superar innuraeras díífi- 

culdades, cora que não lutam os expositores estran- 

geiros. 

Pelo solemne testemunho daquelle grandioso facto, 

ficou provado : Io, que os dons conceituados collegios, que 

tão brilhantemente occuparam as duas principaes salas 

da secção brazileira, possuem riquíssimo e completo mate- 

rial escolar que os habilita a realizar, com feliz êxito, todos 

os progressos da pedagogia; 2o, que, além dosdirectores 

dos mencionados collegios, outros brazileiros já têm produ- 

zido utilissimos trabalhos com relação ao ensino primário; 

3o, que já existe na Côrte uma importante casa, que, graças 

aos intelligentes e inexcediveis esforços de seus proprietá- 

rios, os Srs. Faro & Lino, dispõe hoje de uma excellente 

bibliotheca pedagógica e de grande somma de apparelhos, 

mappas, globos e mais objectos apropriados ao ensino 

pelo methodo intuitivo. 

Finalmente, entre os benéficos resultados da Exposição 

Pedagógica sobresahe a fundação do Museu Escolar 

Nacional, que solemnemente inaugurou-se a 2 de Dezem- 

bro de 1883, anniversario natalicio de Sua Magestade o 

Imperador, e para o qual concorreram principalmente as 

valiosas offertas de diversos expositores. 
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CAPITULO y 

JÜRY DA EXPOSIÇÃO PEDAGÓGICA 

Seguindo a praxe com razão observada em todas as 

Exposições nacionaes e estrangeiras, a Com missão Dire- 

ctora constituiu um jury para julgar os objectos expostos, 

o fel-o sem dependência do Governo, pois que, conforme 

já mostrei, tornara-se a Exposição um commettimento de 

caracter particular. 

Foi o jury organizado com o seguinte pessoal: 

Membros da Commissão Directora da Exposição. 

Director e Sub-director da 2a Directoria da Secretaria 
do Império. 

Inspector da Instrucção Primaria e Secundaria do Mu- 

nicípio Neutro. 

Director da Instrucção Publica da Província do Rio de 

Janeiro. 

Director da Escola Normal da Corte. 

Reitores do Internato e Externato do Imperial Col- 
legio de Pedro II. 

Director da Bibliotheca Publica. 

Dirôctor do Museu Nacional. 

Director do Archivo Publico do Império. 

Directores da Faculdade de Medicina, das Escolas Po- 

lytechnica, de Marinha e Militar, da Academia de Bellas 
Artes e do Collegio Naval. 

Director do Observatório Astronômico. 
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Directores dos Institutos dos Surdos-Mudos, do Asylo 

dos Meninos Desvalidos, e dos Cegos. 

Inspector das Escolas Municipaes. ■ 
Presidente da lllma. Gamara Municipal. 

Cônsules das nações expositoras. 

Um delegado da Associação Promotora da In- 

strucção. 

Um delegado do Instituto Histórico o Geographico 

Brazileiro. 

Um delegado do Instituto Fluminense de Agricul- 

tura. 

Um delegado do Lyceu de Artes e Officios. 

Um delegado do Lyceu Artístico Industrial. 

Um professor publico primário eleito d'entre os de sua 

classe. 

Uma professora publica e uma directora de col- 

legio particular, indicadas pelo Inspector da Instrucção 

Publica. 

Um professor eleito pelos professores do Internato. 

Um professor eleito pelos professores do Externato. 

Um professor eleito pelos professores da Escola Normal 

da Oôrte. 

Engenheiro do Ministério do Império. 

Representantes diplomáticos do Brazil nos Estados 

expositores. 

Para regularizar os trabalhos do jury, a Commissão 

Directora, attendendo à natureza dos objectos expostos, 

classificou-os em diversos grupos, cada ura dos quaes foi 

confiado ao estudo de uma commissão especial, composta 

de tres jurados. 
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Os referidos grupos e commissoes ficaram organizados 

pela seguinte forma: 

Livros, oOjectos e programmas de ensino relativos aos jardins 
de infancia 

Dr. A. H. de Souza Bandeira Filho, D. Eleonor Leslie, 

D. Augusta Castellões Fernandes da Costa. 

Planos e arcíiiteotura dos ediflcios escolares 

Dr. Antonio de Paula Freitas, Conselheiro A. N. To- 

lentino, Dr. J. P. Netto Machado. 

Mobília escolar 

Dr. A. de Paula Freitas, Dr. JoSo Pedro de Aquino, 

Dr. Manoel Velloso Paranhos Pederneiras. 

Alpbabetos, syllabarios, livros e quadros de leitura 

Professor José João de Povoas Pinheiro, João Carvalho 
de Souza, João José Pereira de-Azurara. 

Cadernos e modelos de escripta 

Dr. João das Chagas Rosa, Dr. Joaquim Pires Machado 

Portella. 

Desenho 

Conselheiro I. C. Galvão, Professor José João de Povoas 
Pinheiro, W, Ricketts. 
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Objectos e livros elementares para o ensino do calcnlo, da 
metrologia e da geometria 

Dr. Antonio de Paula Freitas, Dr. João Pedro de 

Aquino. 

Livros e objectos para o ensino de geograpbia em escolas 
primarias 

Barão de Tautphceus, Conselheiro 0. H. de Aquino e 

Castro, E. Klingelhoeffer. 

Exposição de mappas, globos, etc., para o ensino primário 
e secundário 

Barão de Tautphoeus, Conselheiro O. H. de Aquino e 

Castro, E. Klingelhoeffer. 

Livros elementares e objectos de historia para o uso das escolas 
primarias 

Dr. Antonio Henriques Leal, Barão de Tautphoeus, 

Barão de Wildik. 

Instrumentos o apparellios para as applicações elementares de 
physica, chimica e meoanioa, e livros de ensino destas 
matérias. 

Conselheiro Francisco Carlos da Luz, Dr. L. Cruls, 

Capitão Tenente Fortunato Foster Yidal. 

Productos naturaes e publicações referentes á historia natural 

Dr. Ladislau Netto, Eugênio Marques Hollanda. 



Atlas, modelos, mappas, e livros elementares para o estudo 
de anatomia e physiologia 

Conselheiro Y. Saboia, Dr. João das Chagas Rosa, 
Dr. Silva Pinto. 

Collecções de objectos para o ensino intuitivo 

Dr. João Pedro de Aquino, D. Eleonor Leslie, A. 

Sauwen. 

Apparelbos de gymnastica 

Dr. Daniel Oliveira Barros de Almeida, Antonio José 

Marques. 

Programmas de ensino, manuscriptos e impressos; livros para 
uso dos alumnos, excluindo os já compreliendidos nos grupos 
anteriores ; obras relativas aos metbodos de ensino para as 
escolas primarias 

Dr. A. H. de Souza Bandeira Filho, Conselheiro Josino 

do Nascimento Silva, Dr. José Manoel Garcia. 

Instrumentos proprios para oíiicios 

Dr. José Rodrigues de Azevedo Pinheiro Júnior, Erico 

A. Pena, Antonio José Marques. 

Trabalhos dos alumnos 

Dr. José Manoel Garcia, Professor José João de 

Povoas Pinheiro, João José Pereira de Azurara. 
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Programmas de ensino, manuscriptos e impressos; livros e 
tratados relativos ás matérias e aos metliodos de ensino para 
as escolas normaes 

Dr. A. H. de Souza Bandeira Filho, A. Alexander, A. 

M. da Silva Pontes. 

Trabalhos estatísticos sohre o numero das escolas, sua 
freqüência e estado da instrucção popular 

Dr. Antonio Augusto da Silva Júnior, Dr. Joaquim 

Pinto Netto Machado. 

Aotos e publicações offlciaes concernentes á instrucção 
primaria 

Dr. A. H. de Souza Bandeira Filho, Dr. Antonio Au- 

gusto da Silva Júnior, BarSto de Tautphoeus. 

Obras, revistas e mais publicações relativas á instrucção 

Conselheiro Josino do Nascimento Silva, Dr. José Joa- 

quim do Carmo, Dr. Daniel de Almeida. 

Planos de bibliothecas e museus escolares 

Antonio Marciano da Silva Pontes, Francisco de Paula 

Mayrink. 
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C.iixas econômicas escolares 

Dr. Manoel Yelloso Paranhos Pederneiras, D. Emilia 

do Paço Williams, Dr, U. do Amaral. 

Ensino dos surdos-mudos 

Dr. Tobias R. Leite, Dr. Joaquim Mendes Malheiros. 

Ensino dos cég-os 

Dr. Tobias R. Leite, Conselheiro Y. Saboia. 

Trabalhos de agulha 

D. Eleonor Leslíe, D. Emilia do Paço Williams, 

D. Augusta Castellões Fernandes da Gosta. 

Livros elementares relativos ao ensino da grammatica 

Dr. A. H. de Souza Bandeira Filho, Dr. Antonio Hen- 

Hques Leal, Dr. José Manoel Garcia. 

Musica 

D. Eleonor Leslie, Dr. Manoel Yelloso Paranhos Peder- 

neiras. 
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Livros e objectos relativos ao ensino secundário 

Dr. José Joaquim do Carmo, Capitão de Fragata Dyoni- 

sio Manhães Barreto, Dr. João Pedro de Aquino. 

Conforme se vê, reunia o jury as necessárias condições 

de capacidade e independência para o bom desempenho da 

importante missão que lhe foi commettida. 

E os factos plenamente corresponderam á espectativa. 

Eram admiráveis a assiduidade e o interesse com que os 

membros do jury, quasi todos funccionarios públicos 

onerados de muito serviço, concorriam às sessões e dis- 

cutiam as matérias sujeitas a sua deliberação, não tendo 

para isso outro estimulo que o patriótico desejo de bem 

servir ao paiz. 

Da proficiência e do estudo, com que foram lavrados 

todos os julgamentos, dão sobeja prova os luminosos pa- 

receres impressos no corpo do livro. 

CAPITULO YI 

EXPOSITORES PREMIADOS 

Não me cabe, nem pretendo, neste capitulo, emittir 

juizo a respeito dos objectos exhibidos na' Exposição 

Pedagógica. 

Yenho unicamente, combinando os pareceres das com- 

missões com as decisões do jury, indicar syntheticamente 

os prêmios conferidos e os motivos de sua concessão. 
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Da referida combinação vé-se que obtiveram diplomas 

e menções honrosas os seguintes expositores : 

DIPLOMA DE HONRA 

Ao Ministério da InstrucçSó Publica da Bélgica 

Por ter sido a Bélgica o paiz que mais sobresahiu na Exposição. 

DIPLOMAS DE Ia CLASSE 

Ao Ministério da Instrucção Publica da Bélgica 

Pelas collecções completas de actos e publicações offlciaes ; 
Por trabalhos sobre caixas econômicas escolares ; 
Pelos especimens de mobílias escolares ; 
Pelos planos o architectura escolares ; 
Pelo curso de grammatica de B. von^Hollebeke; 
Pelos seguintes livros:—Jacobs : « Manual pratico dos jardins 

da infancia »; « Os animaes, as plantas, os_ mineraes ». Gallet : 
« Methodo intuitivo de orthographia o do leitura ». Mortier : « Me- 
thodo de leitura e escripta». Minaert e Vijíders : « Os dous 
primeiros livros de leitura ». Instituidores comniunacs de 
Binche : « Leitura, escripta o orthographia » ; 

Pela sua variada exposição de contadores, uumeradores, ari- 
thmometros, collecção de solidos, jogos dos eixos e arestas, map- 
pas e mais objectos e livros elementares para o ensino do calculo, 
da metrologia o da geometria ; 

Pelo programma das escolas normaes primarias belgas e pela 
Doa exposição de todos os livros adoptados para uso dos aluranos- 
fflestres ; 

Pelas suas collecções de apparelhos e instrumentos para o ensino 
da chimica agrícola e da physica elementar nas escolas primarias, 
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bem como pelas diversas obras sobra chimica agrícola de De 
Laeuw o A. Petermann, e sobre physica e chimica do Poiré e de 
Michelet; 

Pelas preparações de couro e ferro de Mlle. Engels ; 
Pelos trabalhos de agulha das alumnas das escolas commu- 

naes, das normaes de Arlon, Liége e Namur, e da secção normal 
de Mons; 

Pelos trabalhos (de desenho) dos aluranos das escolas normaes de 
Liége, Mons e Namur, e das secções normaes de Mons e Virton ; 

Pelo « Précis d'histoire de Bolgique » de Gononceau ; « Prócis 
d'histoire de Belgique à 1'usage dos écoles primaires» par Lal- 
lemand et F. A. Mouzon, e 30 quadros grandes da historia da 
Bolgica; 

Pelas collocções de productos naturaes, quadros e livros de 
instrucção publica ; 

Pelos trabalhos estatísticos sobre o numero das escolas, sua 
freqüência e estado da instrucção publica. 

Pelas obras do geographia, historia o mathematicas. 
Pelo curso de calligraphia de Dejaejher. 

Inspectoria peral da instrucção publica dc Pernambuco 

Pelas collocções completas de actos e publicações officiaes, 

Dr. José Osorio de [Cerqueira (da Pernambuco) 

Pelos seus .trabalhos sobre caixas econômicas escolares e crea- 
ção das mesmas no Brazil. 

Df. Joaquim José de Menezes Vieira 

Pelos livros, objeotos o programma_" de ensino relativos aos 
jardins do infancia; .. j 
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Pelos apparelhos de gymnastica introduzidos em o seu col- 
legio ; 

Pelas «Noções de gramraatica », de que é autor ; 
Por seu «Livro de Nènê » esquadros relativos o pela subse- 

quente serie graduada de livros ; 
Pela collecção de vários instrumentos e apparelhos para o ensino 

da physica e chimica; , 
Pelos quadros do ensino de sua invenção e pelas collecções 

estrangeiras que espoz, destinadas ao ensino intuitivo ; 
Pela diversidade do objectos que possue em sou museu escolar ; 
Pelos trabalhos de esoripta e de deveres escolares dos alumnos 

de seu collegio ; 
Pelos trabalhos de madeira feitos pelos alumnos de seu collegio ; 
Pelos trabalhos de phantasia em papel feitos pelos alumnos de 

seu collegio ; 
Pela riquissima collecção do cartas geographioas mudas, vistas 

e quadros ; 
Pelo Museu Caixa Saífray. 

J. B. Carue (de Paris) 

Pelos apparelhos de gymnastica que expoz. 

Collegio Abílio 

Pelos apparelhos de gymnastica que expoz ; 
Pela diversidade de objectos que possue em seu museu es- 

colar ; 
Pela sua collecção de instrumentos para o ensino de physica 

experimental. 

Br. Abílio César Borges (Barão do Macahubas) 

Pelos seus « Primeiro, Segundo e Terceiro Livros de lei- 
tura »; 
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Pelo arithmometro de sua invenção, e pela numerosa o com- 
pleta colleoção de mappas, solidos geométricos, systema métrico, 
0 mais objectos relativos ao ensino da arithmetica, metrologia o 
geometria. 

Vercinif/tin Kindergarten (de Hamburgo) 
i 

Pelos livros, objeótos o progrâmmas de ensino relativos aos 
jardins de infrncia ; 

Pelo quadro de Mlle. Marg. Krüger. 

Geo Spencer (de Londres) 

Pelos apparelhos de gymnastica que expoz. 

Instituto dos Surdos-Mudos de Madrid 

Pelos livros para o ensino de surdos-mudos. 

Chr. Yelter (de Hamburgo) 

Pela sua collecção do modelos anatômicos. 

l)r. F. A. Berra (de Montéoidèo) 

Pela exposição de suas obras de methodologia. 

Charles Delagrave (de Paris) 

Pelo curso de lingua franceza do B. Berger ; 
Polo Museu Dorangoon que expoz ; 
Pelas obras relativas a línguas vivas o a línguas mortas, e 

respectiva litteratura, e pelas de geographia, historia e philosophia ; 
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Pelo mérito auperior de sua exposição de mappas, globos, etc. 
para o ensino primário e secundário ; 

Pela exposição da « Revista Pedagógica, Diccionario de Pe- 
dagogia o Escola Maternal. » 

Hilário Ribeiro 

Pela sua « Grammatica elementar » ; 
Pelos seus « Primeiro, Segando, Terceiro e Quarto Livros de 

leitura ». 

Januario dos Santos Sahino e Costa Cunha 

Por seus « Primeiro e Segundo Livros de leitura graduada >. 

Francisco Alves da Silva Castilho 

Por seus quadros e methodo de leitura e pela variada e inte- 
ressante colleoção do alphabeto que expoz. 

Rr. Américo Marques de Santa Rosa 

Pelos « Primeiro a Terceiro Livros de leitura do Dr. Freitas 
e compêndio elementar por Camillo Salgado ». 

Dr. Antonio de Paula Freitas 

Pelos planos das escolas da Quinta Imperial e da Associação 
Promotora da Instrucção, 

Laudelino Rocha 

Por seus « Livros de leitura ». 
a 
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Dr. Manoel Ribeiro de Almeida 

Por seu «Syllabario ». 

João Josê Pereira Azurara 

Pelos livros de leitura do professor Povoas Pinheiro, que apre- 
sentou . 

Dr. Antonio Herculano de Souza Bandeira Filho 

Por seus relatórios sobre as escolas normaes da França, da 
Áustria e da Allemanha. 

Casa Rousseau (de Paris) 

Pelo Museu Caixa Rousseau ; 
Pela sua baila e variadissima colleoção de apparelhos para o 

ensino experimental da chimica e numerosa colleoção de productos 
e reagentes chimicos e pela obra « Les scienoes physiques » de 
René Leblanc. 

Casa Walcher (de Paris) 

Pelo Museu Deyrolle, quoexpoz. 

Paulino Martins Pacheco 

Por seu curso completo de calligraphia. 

Dr. Valentim Sá de Menezes 

Pelo atlas de sua discípula D. Elisa Scheid. 
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Visconde de Paraguassú 

Pela collecção que espoz de objectos de phantasia, feitos de 
papel. 

G. B. Paravia (de Roma) 

Pelos livros de historia de que são autores os professores Silvestre 
Binni 0 Souza. 

William and Rohert Chanibers (de Londres) 

Pela obra « Chamber's historical readers >. 

Thomas Nelson and Son (de Londres) 

Pelas obras « Pioturies of english history », « S to ri es from 
anglish history, simply told ». 

Gabinete Portuguez de Leitura, do .Rio de Janeiro 

Pelas obras referentes á lingua e â litteratura portugueza. 

Casa Alves & Comp. 

Pelas seguintes obras: « Curso completo de mathematicas ele- 
mentares por C. B. Ottoni s>; « Mappa compêndio para gsographia 
Per J. Estanisláo Lisboa » e « Geographia do Brazil por A. Moreira 
Pinto. » 

Dr. Clovis Lamarre (de Paris) 

Pela sua obra « Camoens et les Lusiades ». 
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Newton &~Comp.' (da Londres) 

Pelos magníficos globos celestes e terrestres, considerados como 
os mais perfeitos em seu genero. 

Typograghia Nacional 

Pelos trabalhos da commissão de instrucção publica da camara 
dos deputados sobre a reforma da instrucção primaria e secunda- 
ria do Império. 

Expositor dos planos de architectura dos -edifícios escolares 
de Hamburgo 

Pela collecção que exhibio. 

A. S, Barnes & Comp. (de Nova York) 

Pela « Grammatica pratica e lições fáceis » de Clark. 

D. Antonio Castillo Benavides (de Hespanha) 

Pelo seu curso completo de oalligraphia geral. 

Casa Faro & Lino 

Pelo Museu Caixa Saffray ; 

Estabelecimentos dos Irmãos da Doutrina Christa (Bélgica) 

Pelo methodo de leitora de Frei Mariannus e pelos livros do 
Frei Madir ; - » 
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Pelo arithmometro de Frei Arens. 
Pelos planos moveis de J. J, Piron (Frei Mómoire), empregados 

no ensino intuitivo da geometria ; 
Pelos trabalhos de desenho dos alumnos de seus estabelecimentos 

de Malonne, Carlsburgo e S. José; 
Pelos trabalhos cartographioos dos alumnos do estabelecimento 

de Malonne. 
Pelos trabalhos do desenho de seus estabelecimentos ; 
Pelas obras de geographia, historia o mathematicas. 

J. G. Azevedo ( 

Pelos livros de leitura do professor João José Povoas Pinheiro. 

Collins, Sons & Comp. (de Londres) 

Pelo alphabeto illustrado o livros illustrados de leitura por ollos 
expostos. 

Dr. Joaquim Teixeira de Macedo 

Por seus interessantes trabalhos originaes e traducção sobro 
0 ensino normal primário na Prússia. 

Collegio de S. Luiz Gonzaga (da Hespanha) 

Pelos trabalhos de desenho de seus alumnos ; 
Idem de escripta e do deveres escolares. 

Escola Normal de Salamanca 

Pelos quadros synopticos dos alumnos do mesmo estabelecimento. 



7° 

Cowperthioait & Comp. (de Philadelphia) 

Pelos quadros de leitura de Monroe. 

Ginn, Heath & Comp. (de Boston) 

Pelo A. B. C. de March. 

DIPLOMAS DB 2a' CLASSE 

o 

Inspectoria Geral da Instrucção Publica de Pernambuco 

Pelas colleoções que exhibiu de diversos documentos officiaes. 

Casa Crèdit des écoles (do Paris) 

Pela mobília escolar, fabricada de conformidade cora as dispo- 
sições regulamentares do governo francez, de 17 de Junho de 1880. 

Expositor de Berlim dos planos e architectura dos edifícios 
escolares 

Pelos planos que expoz. 

Expositor dos planos e architectura das escolas austríacas 

Pelos planos que expoz. 

Ginn, Heath &. Comp. (de Boston) 

Pelos elementos de Grammatioa ingleza de Whitney. 
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Otto Meisimer (de Hamburgo) 

Pela grammatica allemã de Gurcke. 

William Dicksen (da Londres) 

Pelo seu curso completo de escripta. 

Narciso Figueras 

Pelo seu quadro calligraphico. 

J. Valentim de Figueiró 

Pelo seu quadro calligraphico. 

H. G. Edwards (de Londres) 

Pelas collecções designadas sob os nomes Museu Industrial, 
Museu Commercial e Historia Natural do bicho de seda. 

D. Thomazia de Vasconcellos 

Pelo seu quadro de leitura e syllabario. 

D. Gúilhermina de Azamhuja Neves 

Por suas cadernetas para aprender a ler, e entretenimentos 
sobre civilidade. 

Octaviano Hudson 

Por seu methodo de leitura. 
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A. S. Barnes & Comp. (de Neic-Yorh) 

Pelas obras elementares para o ensino do calculo, da metrologia 
e da geometria. 

Longmaris & Comp. (de Londres) 

Pelos compêndios elementares que expoz para o ensino do cal- 
culo, da metrologia e da geometria. 

Dr. Azevedo Pinheiro 

Pelo seu compêndio de arithmetica. 

Dr. Demetrio Nunes Ribeiro 

Pelo seu compêndio de arithmetica. 

Visconde de Paraguassü (cônsul do Brazil em Hamburgo) 

Pela exposição do programma do seminário de mestres daquella 
cidade, e os relatarios e documentos concernentes ao seminário de 
mestras do convento S. José ; 

Pelas estampas de animaes que expoz ; 
Pelos livros, objectos e programmas de ensino relativos aos 

jardins de infancia. 

Casa Benjamin (de New York) 

Pela sua bella collecção para o ensino de physioa. 

Casa Par avia (de Roma) 

Por seus mappas para ornamentação escolar do Carena e Fau- 
fany ; 
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Pelos Io e 3o livros de leitura de Passini e collecção de alpha- 
betos de Souza; 

Pelo curso completo de escripta de Forzani. 

Casa Delagrave (de Paris) 

Por seu museu industrial. 
Pela « Histoire de moyen âge » de Requier et Launat. 

Escola Normal de Salamanca 

Pelos trabalhos dos alumnos do mesmo estabelecimento. 

D. Octavia Emilia Coelho da Silva 

Por seus trabalhos de desenho ; 
Por seus trabalhos cartographicos. 

Baldomero C ar queijo, y Fuentes 

Pelos trabalhos photographicos e lithographicos dos alumnos do 
Lycêo de Artes e Officios de Montevidéo. 

Br. D. José Vasquez Sagastume, ministro oriental nesta cárie 

Pelos trabalhos photographicos e lithographicos dos alumnos do 
Lycèo de Artes e Officios de Montevidéo. 

Ministério da instrucção publica de Hespanha 

Pelo « Plutarco de los ninos », de Barrantes. 
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Picar d, Bernheim & Comp. (de França) 

Pela « Historia de França », de Edgard Zevert. 

Vicente de Moraes Mello (de Pernambuco) 

Pela « Revista mensal da instrucção publica » da mesma pro- 
víncia. 

Dr. Joaquim Teixeira da Macedo 

Pelas suas publicações sobre o estudo das sciencias natúraes na 
Allemanha. 

C. Smith & Son (de Londres) 

Pelos seus mappas para o ensino da geographia. 

Francisco de Paula Barros 

Pelo seu compêndio elementar de physica. 

João de Leão Castro 

Pelos seus quadros de animaes-parasitas. 

H. Laemmert & Comp. 

Pela historia natural de C. F. Ph. Martius. 

Casa Aillawd, Guillard (de Paris) 

Pelos oito álbuns de recreações instructivas que expoz ; 
Pela collecção de alphabetos e livros illustrados» 



Edward Stanfort (de Londres) 

Pelas suas collecções de quadros e estampas de historia natural. 

Expositor da Suécia 

Pelas estampas de historia natural e collecção do mineraes. 

Instituto dos cegos de Saragoça 

Pelos seus trabalhos de agulha. 

Conselheiro Josino do Nascimento Silva 

Pelos trabalhos estatísticos sobre o numero de escolas, sua fre- 
qüência e estado da instrucção na provincia do Rio de Janeiro ; 

Pelos documentos offlciaes concernentes á instrucção primaria 
da provincia, 

Dr. Luiz Pires Garcia (cônsul geral do Brazil no Chile) 

Pelos documentos relativos á instrucção publica no Chile e pela 
memória que apresentou sobre instrucção publica naquelle paiz. 

Dr. Joaquim José de Menezes Vieira 

Pela adopção dos objsctos destinados ao estudo elementar de ana- 
tomia e physiologia, e enviados á exposição ; 

Pela exposição de collecções, mappas e cartas relativas ao estudo 
da geometria, tachymetria 6 systema métrico ; 

Pelas collecções, estampas muraes o outros materiaes demons- 
trativos de ensino. 
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B. L. Garnier 

Pelas obras referentes á ling-ua portugueza e respectiva litte- 
ratura e pelas de geographia e matbematicas. 

Firmin Didot (de Paris) 

Pelas obras de geographia e historia que oxpoz. 

DIPLOMAS DE 3a CLASSE 

Casa Garcet & Nisius (de Paris) 

Pelos 'moveis, que expoz, para escolas maternaes, fabricados 
segundo as prescripções regulamentares do governo franeez de 
2 de Agosto de 1881; 

Pela collecção de objectos para o ensino intuitivo ; 
Pela sua collecção de figuras de animaes. 

Casa Hammer &. Comp. (de Londres) 

Pela variedade de modelos de moveis, que expoz, para escolas 
primarias e da infancia, professores, adjuntos, e vários accessorios 
de uma classe, e nos quaes se acham attendidos vários preceitos 
da hygiene. 

Casa Baker, Pratt & Comp. (de Neic-Yorh) 

Pela engenhosa mobilia que expoz, denomina la—Thenatio- 
nal folding-seat desh. 

Casa Carl Elsaesser (de Baden) 

Pela engenhosa mobilia que expoz. 
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Casa H. & G. Edwards (de Londres) 

Pela mobília que expoz para alumnos, professores e adjuntos ; 
Pelos seus quadros do historia natural. 

Expositor de um hanco-carteira sueco 

Dr. J. J. de Menezes Vieira 

Pelos moveis que fez construir, segundo plano seu, para os jar- 
dins da infancia, annexos ao seu estabelecimento de instrucção; 

Pela adopção de objoctos destinados ao estudo elementar da 
anatomia e physiologia; 

Pelos trabalhos de desenho dos alumnos de seu collegio ; 
Pelo Jornal das crianças. 

Dr. Carlos Augusto de Carvalho 

Pelo banco-carteira de dous logares, que expoz e que foi fabri- 
cado sob as suas vistas para as escolas publicas de Coritiba. 

Collegio Abílio 

Pela adopção de objectos destinados ao estudo elementar da ana- 
tomia e physiologia; 

Pela importância scientifioa dos objectos de ensino de geographia 
e cosmographia. 

A. Ghio (de Paris) 

Pelos livros para o ensino de geographia em escolas primarias. 
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Caso. Collins, Sons & Comp. (de Londres) 

Pelo valor sciontifico e geographico da collecção de atlas que 
expoz. 

E. Miriam Coijrière & Comp. (de Nom-Yorh) 

Pela boa execução de seus globos e principalmente pela sua 
disposição vantajosa de poderem servir em todas as latitudes, 
devido isto ao movimento de que são susceptíveis ; 

Pelas « Cartas anatômicas » que expuzeram. 

J. Zeferino Rangel de S. Paio 

Pela exposição do « Cathecismo brazileiro » por Cyriaco Antonio 
dos Santos Souza. 

Cyriaco Lourenço de Souza 

Pelo seu compêndio de aritbmetioa. 

João Braz da Silveira Caldeira 

Pelo seu compêndio de aritbmetioa. 

João José Pereira de Azurara 

Pela sua aritbmetioa elementar. 

Manoel Pereira Frazão 

Pela sua aritbmetica. 
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Antonio Trajano 

Pelo seu compêndio de arithmetica. 

James Reijnolds(de Londres) 

Pelo seus diagrammas e carta geológica. 

Chr. Velter (de Hamburgo) 

Pelo conjuncto de sua collecção de instrumentos eapparelhos de 
physica, bem como pelo atlas de quadros illustrados para o ensino 
da physica experimental. 

Visconde de Paraguassü (cônsul geral do Brazil em Hamburgo) 

Pelas estampas de animaes que expoz ; 
Pelos documentos estatísticos sobra a instrueção publica na 

Allemanha. 

Longmans & Comp. (de Londres) 

Pelas suas publioaçães illustradas para o estudo de historia na- 
tural. 

N. Myers & Comp. (de Londres) 

Pelas suas collecções mineralogicas e botânicas. 

Armand Collin (de Paris) 

Pelos quadros de leitura de_Noel. 

Victor Sarlit & Comp. (de Paris) 

Pelos quadros de leitura de Teigné ; 
Pela « Nouvelle Methode de chronologie », de Mme. Sallèze. 



8o 

Expositor do Novo Methõdo de leitura de Escudero e manual 
de leitura OUvan 

Expositor do syllahario castelhano de Suarez e arte de ensinar 
a ler por Torres 

Casa Alves & Comp. 

Pelas caixas e mappas tachymetricos que expoz. 

Dr. Américo Marques de Santa Rosa 

Pelas « Noções de geograpMa e de historia do Brazil », do Dr. 
Freitas. 

Baldomero Carqueija y Fuentes 

Pela « Reseíía histórica, estatística, etc. », de Florencio Es- 
cardó. 

Firmin Didot & Comp. (de Paris) 

Pelas obras de geographia e historia que expoz ; 
Pelas suas publicações sobre historia natural. 

E. R. Robson (de Londres) 

Pela collecção de planos e architoctura dos edifícios esco- 
lares. 

Expositor de Munich 

Pelos planos dos edifícios escolares da mesma cidade. 
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Ministério da instrucçãopublica da Bélgica 

Pelo estudo racional dos elementos da lingua franceza. 

i 
Dr. Manoel Ribeiro de Almeida 

Pelo sen curso elementar da lingua portugueza ; 
Pelos seus compêndios de arithmetica e calculo mental. 

Vicente de Moraes Mello 

Pela sua collecção de trabalhos calligraphicos. 

D. Guilhermina de Azambuja Neves 

Pelo seu trabalho intitulado Methodo Brazileiro. 

Casa Guillard, Aillaud &. Comp. (de Paris) 

Pela sua collecção de cadernos denominados Methodo de es- 
cripta; 

Pela Biblia infantil. 

Garnier Fréres (de Paris) 

Pelos sous Novos cadernos de escripta; 
Pelas obras de malhematicas que espoz. 

H. Laemmert & Comp. 

Pelas obras de malhematicas que expoz ; 
Pelos livros para ensino de geographia nas escolas primarias 
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Casa Faro & Lino 

Pela collecçao de objactos para o ensino pedagógico ; 
Pela exposição de livros para o ensino intuitivo ; 
Pelos modelos em gesso, albúm e estampas demonstrativas para o 

ensino da historia natural; 
Pelas obras de matheraatioas que expoz. 

Casa Rousseau (de Paris) 

Pela oollecção de objectos para o ensino intuitivo. 

W. Walcher (de Paris) 

Pelos seus quadros de historia natural. 

Charles Belagrave (de Paris) 

Pelos seus quadros de historia natural. 

•S. Hensey (da Londres) 

Pelas suas collecções mineralogicas o botânicas. 

Dr. José Maria da Silva Paranhos (cônsul geral do Braxil 
em Liverpool) 

Pelos trabalhos estatísticos relativos ás escolas o estado da 
instrucção na Inglaterra. 

MENÇÕES HONROSAS 

Visconde de Paraguassü (cônsul geral do Brazil em Hamburgo) 

Pelos documentos estatisticos sobre a instrucção em Hamburgo ; 
Pela exposição do programma das escolas de Hamburgo, Munich 

e Berlim. 
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Dr. Salvador de Mendonça (cônsul geral do Brazil em Nova 
York) 

Pela exposição dos programmas das escolas do Estado da 
Indiana ; 

Pelos documentos estatísticos sobre a instruoção nos Estados- 
Unidos. 

Br. José Maria da Silva Paranhos (cônsul geral do Brazil 
em Liverpool) 

Pelos documentos estatísticos sobre a 'instrucção publica na- 
quella cidade ; 

Pela exposição de livros de methodologda ; 
Pelos seus trabalhos sobre caixas econômicas escolares daquella 

cidade ; 
Pelos trabalhos calligraphicos dos alumnos das escolas de Li- 

verpool . 

Dr. Luiz Pires Garcia (cônsul geral do Brazil no Chile) 

\ 
Polos documentos estatísticos sobro a instrucção naquella repu- 

blica. 

Casa Garcet & Nisius (de Paris) 

Pelos Pontos bons que expoz. 

Estabelecimentos dos Irmãos de Doutrina Christã na Bélgica 

Pela boa direcção dada ao ensino do escripta nos seus estabele- 
cimentos de Malonne e Carlsburgo ; 

Pelos seus compêndios de historia natural. 
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C. Smith & Son (de Londres) 

Pela utilidade pelagogica de sua exposição de xnappas e globos 
geograbicos. 

William and Rohevt Chambers (de Londres} 

Pelos livros para o ensino de gcographia nas escolas pri- 
marias ; 

Pelas obras para o ensino superior. 

Guillard, Aillaud & Comp (de Paris) 

Pelas obras sobro ensino superior que expoz. 

Casa Paravia (de Roma) 

Pelas obras para o ensino superior ; 
Pela utilidade pedagógica de seus mappas e globos geogra- 

pbicos ; 
Pelos compêndios de historia natural. 

í' 

Oito Meissmer (de Hamburgo) 

Pelos livros de Gurcke. 

Charles Lelagrave (de Paris) 

Pelos apparelhos, modelos e mais objectos relativos ao estudo 
da arilhmetica e geometria da secção francesa. 

J. G. de Azevedo 

Pela exposição do vários compêndios do aritbmctioa elementar, 
de que c editor. 



Delalain Frêre (de Paris) 

Pola cDllecção de o'jras sobra soienoias pbysioas. do autor Lan- 
glebe e de outros ; 

Pelos seus livros sobre historia natural. 

F. Kromadho (da Áustria) 

Pela sua collacção de desenhos concernentes á physica experi- 
mental. 

Longmans & Comp. (de Londres) 

Pelas suas collecções sobre scieneias physicas. 

D. Bernardo Rodrigues y Largo (de Hespanha) 
e 

D. Isidoro Lopes Buenas y Pablos (idemj 

Pelas suas obras sobre scieneias physicas. 

Instituto dos surdos-mudos e cégos de Saragoça 
e 

Escola Normal de Victoria (dcMadrid) 

Pelas obras de agulha de suas alumnas. 

H. & G. Edwards (de Londres) 

Pola sua caixa destinada ao ensino intuitivo. 
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Thomas Nelson (de Londres) 

Pelas obras, para ensino superior. 

Vicente de Moraes Mello 

Pela sua « Grammatica arborisada >. 

Grêmio dos professores de Pernambuco 

Pela sua Revista. 

Alves & Comp. 

Pela Revista do ensino. 

A. S. Barnes & Comp. (de Nova-Yorh) 

Pelos livros e objectos para o ensino de geographia de Monthoit 
em escolas primarias ; 

Pelos seus compêndios de historia natural. 

W. Eenricksen (de Londres) 

Pelas suas publicações Estudos dos animaes domésticos. 

D. Amalia Justa dos Passos Coelho e Silva 

Pelas cartas geographicas do Brazil que executou ; 
Pelo apparelho de sua invenção destinado a ensinar a posição da 

penna ; 
Pelo seu quadro calligraphico ; 
Pelo movei escolar que fez construir. 
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-D. Octavia Emilia Coelho e Silva 

Por igual trabalho. 

Eermenegildo de Azamhwja Neves 

Pelo seu apparelho graphico. 

Escola Normal de Salamanca 

Pela boa direcção dada ao ensino da esoripta. 

Expositores de Londres, Liverpool e Berlim 

Por igual motivo. 

Edward Stanford (de Londres) 

Pelas suas illustrações instructivas da Biblia. 

Collins, Sons & Comp. (de Londres) 

Pelos trabalhos de desenho que expoz. 

N. Mycrs & Comp. ((de Londres) 

Por igual motivo. 

[George Rowney (de Londres) 

Por idêntico motivo. 



L. J. Saafeld (de Berlim) 

Pelos trabalhos de desenho, que expoz; 
Pelos seus herbários. 

Collegio Ahilio 

Pela boa direcção dada ao ensino da esoripta ; 
Pelos seus trabalhos de desenho. 

Collegio Reis 

Pela boa direcção dada ao ensino da escripta. 

H. Laemmert & Comp. 

Pelo alphabeto pittoresco ; 
Pelas gravuras da Historia Sagrada e pittoresea ; 
Pelo compêndio de geologia de Carlos Jansen ; 
Pelos livros para o ensino de geographia nas escolas primarias. 

Rohert Krull (cônsul do Brazil em Carlsruhe) 

Pelo aboedario empregado nas escolas do Carlsruhe ; 
Pelos quadros demonstrativos sobre historia natural. 

Fume, Juvet & C. (de Paris) 

Pela collecção de gravuras da Biblia e da vida dcs Santos. 



Ludioig Heistermann (de Hamburgo ) 

Pelos objeotos relativos a jarJins de infancia. 

Externatn Silva Ramos 

Pelo movei escolar que oxpoz. 

Dulcerio José Machado 

Pelos dous bancos-carteiras americanos que expoz. 

Manoel Monteiro Bentim & Irmãos 

Pelo banco-carteira que expuzeram. 

Gustavo José Alberto - 

Pelos dous moveis conversíveis que fez construir. 

Casa Faro & Lino 

Pelos modelos de mobília Hachette, C.irdot, de Paris, para jardins 
de infancia ; 

Pela collecção de livros de pedagogia que reuniu em forma de 
bibliotheca ; 

Pela exposição de livros de methodologia ; 
Pelo atlas anatômico do Dr. .1. A. Fort; 
Pelos desenhos que expoz. 



90 

Alves & Comp. 

Pelos dous moreis para escola primaria'que expoz. 

Ministério da Instrucção Publica da Bélgica 

Pelos apparelhos de gymnastioa; 
Pela exposição dos programmas muraes e em folhetos das escolas 

publicas belgas. 

Felix Ferreira 

Pelo seu livro elementar de physiologia. 

Izquierdo (de Hespanha) 

Pelo seu livro elementar de physiologia. 

Expositores da Suécia e da Hespanha 

Pelos seus mappas anatômicos. 

Br. J. J. de Menezes Vieira 

Pelo seu graphoscopio; 
Pela exposição do programma do seu collegio no Rio de Ja- 

neiro ; 
Pela boa direcção dada ao ensino da escripta em seu collegio ; 
Pelo seu ensaio de quadros da Historia do Brazil. 

Expositor do Chile 

Pelas lições theorico-praticas da lingua castelhana, de Miguel 
F. Guillon. 



SECÇÃO PHILOSOPHIGA 

CAPITULO I 

princípios geralmente adoptados na organisação 
DO ENSINO PRIMÁRIO 

Das collecções de leis e dos documentos expostos vê-se 

que os princípios geralmente adoptados na, organisação do 

ensino primário são exactamente os que se achão compre- 

hendidos no Decreto de 19 de abril de 1879. 

Direi pois, em rapida syníhese, quaes sejam esses prin- 

cípios, para depois consideral-osá luz da sciencia e perante 

a legislação dos paizes cultos. 

O citado decreto firma a liberdade de ensino, permit- 

tindo a qualquer cidadão, nacional ou estrangeiro, lec- 

cionar o que quizer e como quizer, sujeitando-se unica- 

mente á inspecção necessária para garantia das condições 

de moralidade e hygiene ; supprime as provas de capaci- 

dade ou as respectivas dispensas, exigidas pelos decretos 

de 17 de Fevereiro 1854 e 18 de Janeiro de 1877. 
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Estabelece a obrigação do ensino primário elementar, 

determinando que, até se mostrarem habilitados em todas 

as disciplinas que constituem o prograrama das escolas 

primarias do Io grau, serão obrigados a frequental-as os 

indivíduos de um e outro sexo, de 7 a 14 annos de 

idade. 

Esta obrigação não comprehende os que seus pais, tu- 

tores ou protectores provarem que recebem a instrucção 

conveniente em escolas particulares ou em suas próprias 

casas, e os que residirem a distancia maior, da escola pu- 

blica ou subsidiada mais próxima, de um e meio kilo- 

metro para os meninos e de um kilometro para as 

meninas. 

Para facilitar o cumprimento da referida obrigação, 

imposta sob penas severas, manda que aos meninos pobres, 

cujos pais, tutores ou protectores justificarem impossibi- 

lidade de preparal-os para irem á escola, seja fornecido 

vestuário decente e simples, livros e mais objectos indis- 

pensáveis ao estudo. 

Admitte a coeducação dos sexos, determinando que 

nas escolas do 1° grau, existentes ou que se fundarem, 

para o sexo feminino, serão recebidos alumnos até a idade 

de 10 annos. 

Institue em cada escola, tanto do Io como do 2o grau, 

sob a administração do respectivo professor, uma caixa 

econômica escolar, onde poderão os alumnos depositar as 

pequenas quantias que lhes derem seus pais ou prote- 

ctores . Estas quantias recolhidas à caixa econômica geral, 

serão restituidas com o prêmio vencido, ao deixar o 

alumno a escola ou no tempo que fôr convencionado. 



Crea e confia á direcção de professoras jardins da 

infancia, para a primeira educação dos meninos e me- 

ninas de 3 a 7 annos de idade. 

Divide as escolas primarias em escolas de Io e 2° grau. 

No ensino dado nas primeiras comprehende as seguintes 

disciplinas: 

Instrucção moral. 

Instrucção religiosa (freqüência facultativa). 

Leitura. 

Escripta. 

Noções de cousas. 

Noções essenciaes de grammatica. 

Princípios elementares de arithmetica. 

Systema legal de pesos e medidas. 

Noções de historia e geographia do Brazil. 

Elementos de desenho linear. 

Rudimentos de musica, com exercício de solfejo e 

canto. 

Gymnastica. 

Costura simples (para as meninas ). 

No ensino dado nas segundas manda que, além da con- 

tinuação e desenvolvimento das disciplinas ensinadas nas 

do Io grau, sejam também leccionadas as seguintes ma- 

térias : 

Princípios elementares de algebra e geometria. 

Noções de physica, chimica e historia natural, com ex- 

plicação de suas principaes applicações á industria e aos 

usos da vida. 

Noções geraes dos deveres do homem e do cidadão, com 

explicação succinta da organização política do Império. 



94 

Noções de lavoura e horticultura. 

Noções de economia social. 

Noções cie economia domestica (para as meninas), 

Pratica manual de officios (para os meninos). 

Trabalhos de agulha (para as meninas). 

Supprime a intolerância religiosa, dispondo que os 

alumnos acatholicos não são obrigados a freqüentar a 

aula de instrucção religiosa, que por isso deverá effe- 

ctuar-se em dias determinados da semana e sempre antes 

ou depois das horas destinadas ao ensino das outras dis- 

ciplinas. 

Crea bibliothecas e museus escolares. 

Manda alterar, attendendo ás necessidades do en- 

sino, a distribuição das escolas pelos diíferentes dis- 

trictos. 

Permitte subvencionar nas localidades afastadas das 

escolas publicas, ou em que o numero destas for insuffl- 

ciente, as escolas particulares que inspirem a necessária 

confiança e mediante condições razoáveis se prestem a re- 

ceber e ensinar gratuitamente os meninos pobres da fre- 

guezia. 

Crea e auxilia escolas profissionaes, e escolas especiaes 

ou de aprendizado, destinadas, as primeiras a dar a in- 

strucção technica que mais interesse ás industrias domi- 

nantes ou queconvenha crêar e desenvolver, e as segundas 

ao ensino pratico das artes e officios de mais immediato 

proveito para a população e parâ o Estado, conformo as 

necessidades e condições das localidades. 

Funda e auxilia bibliothecas e museus pedagógicos nos 

logares onde houver escolas normaes. 
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Em logar dos actuaes delegados gratuitos, crea inspe- 

ctores de districto devidamente remunerados, que serão 

nomeados d'entre as pessoas que com distincção houverem 

exercido o magistério publico ou parlicular por mais de 

cinco annos. 

Remunera convenientemente o inspector geral, deter- 

minando também que elle será nomeado d'entre as pessoas 

que, da mesma maneira e por igual espaço de tempo, 

houverem exercido o magistério secundário ou superior 

publico ou particular. 

Declara o exercício de qualquer destes cargos incom- 

patível com o do magistério. 

Organiza um conselho director da instrucção primaria 

e secundaria, composto do inspector geral; dos inspe- 

ctores de districto ; dos reitores de collegios officiaes; dos 

directores das escolas normaes e profissionaes e dos esta- 

belecimentos particulares do instrucção secundaria que 

gozarem das prerogativas dos officiaes ; de dous represen- 

tantes que d'entre si elegerem annualmente, um os pro- 

fessores públicos do ensino primário e outro os do secun- 

dário ; de dous cidadãos eleitos em cada anno pela muni- 

cipalidade ; de dous professores públicos e um particular 

da instrucção primaria ou secundaria que se houverem 

distinguido no magistério; e de mais dous membros, que 

com estes serão nomeados annualmente pelo governo. 

O mesmo decreto, de accôrdo com o de 6 de Setembro 

de 1879, autoriza a abertura de cursos nocturnos em todas 

as escolas de Io grau do sexo masculino. 

Funda escolas normaes destinadas a formar professores 

de instrucção primaria e secundaria. 
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Concede aos estabelecimentos deste genero, fundados 

por particulares, e que, tendo funccionado regularmente 

por mais de cinco annos, apresentarem 40 alumnos pelo 

menos approvados em todas as matérias que constituem o 

curso das escolas normaes officiaes, o titulo de escola 

normal livre, com as mesmas prerogativas de que gozarem 

aquellas. 

Restituindo ás províncias parte das rendas que leonina- 

mente lhes absorve o governo central, o mesmo decreto 

declara que este governo poderá : 

Contratar nas províncias, por intermédio dos respectivos 

presidentes, professores particulares que percorram an- 

nualmente um certo numero de localidades, e, demorando- 

se em cada uma dellas o tempo preciso, reunam os me- 

ninos e meninas da vizinhança e lhes dêm os rudimentos 

do ensino primário; crear ou subvencionar nas províncias 

escolas normaes, cursos de adultos, bibliothecas populares 

e escolas proflssionaes e de aprendizado. 

Substitue, emfim, os methodos em uso por outros que 

se firmam no ensino pratico e intuitivo. 

Eis syntheticamente enumerados os princípios capitães 

do Decreto de 19 de Abril, que torno a dizer, em vista do 

testemunho da Exposição Pedagógica, são os mesmos 

admittidos pelas legislações dos paizes cultos. 

Para não fatigar a attenção do leitor, só me occuparei 

detidamente, nos seguintes capítulos, das disposições que 

mais nos interessam e que maior controvérsia têm pro- 

vocado . 
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CAPITULO II 

LIBERDADE D3 ENSINAR 

A liberdade do ensino, conforme já se disse em outra 

occasião, é o solido alicerce sobre que deve assentar o edi- 

fício da educação nacional. 

Adopfada em sua maior latitude nos Estados da União 

Americana, onde tem o valor de um dogma, a liberdade 

do ensino encerra o segredo da prodigiosa prosperidade 

dessa grande nação, assim como do estado de adianta- 

mento que tem attingido a instrucção na generalidade dos 

paizes do velho mundo. 

Que possam ensinar todos aquelles que para isso se jul- 

garem habilitados, sem dependência de provas officiaes de 

capacidade ou prévia autorização ; que a cada professor 

seja permittido expôr livremente suas idéas e ensinar as 

doutrinas que repute verdadeiras, pelo methodo que 

melhor entender : só assim com os fortes estímulos 

que a concurrencia desperta, abrindo-se uma carreira 

franca a todos os talentos e aptidões, a sciencia será culti- 

vada com ardor e dedicação, as suas conquistas augmen- 

tadas e vulgarisadas, e, pela multiplicação dos estabele- 

cimentos de ensino, a instrucção se propagará a todas as 

camadas da sociedade, podendo cada indivíduo adquirir a 

porção que lhe é necessária e se coaduna cora os seus in- 

teresses, sua vocação e condição social, e recebel-a dos 

professores que quizer e mais confiança lhe inspirem, 



No grande certamen que apresenta a vida moderna em 

seus vários aspectos e manifestações, é fraco todo aquelle 

que não possue uma certa somma relativa de conheci- 

mentos, e succumbirá necessariamente em concurrencia 

com os que se dedicam á mesma carreira, ou exercem o 

mesmo ramo de actividade, dispondo deste elemento essen- 

cial de successo. Em qualquer profissão, em qualquer 

carreira, diz um escriptor, a supremacia será sempre dos 

mais intelligentes, dos mais instruídos. 

Incontestável para os que aprendem esta verdade, não 

o é menos para os que ensinam. Na classe dos professores, 

serão sempre preferidos os que ensinarem mais e melhor, 

e a emolução que entre elles desenvolver-se, estabelecida 

a livre concurrencia, reverterá em proveito dos discípulos, 

e, por conseguinte, da sociedade. 

O Estado também com ella lucrará, porque terá ám ão 

um pessoal habilitado para escolha dos professores oíii- 

ciaes, os quaes, a seu turno, para não verem as suas aulas 

desertas e comproraettidos os seus créditos, serão obri- 

gados a estudar mais e empregar ura zelo mais escrupu- 

loso no desempenho de sua augusta missão. 

A principal objecção que contra a liberdade do en- 

sino levanta-se, é o mal que á sociedade poderá advir, 

si nos estabelecimentos particulares forem ensinadas 

doutrinas differentes das que o Estado professa nos 

seus. 

Esse mal é iilusorio e ahi está justamente a grande 

vantagem do ensino livre. O Estado não é infallivel nem 

pode arrogar-se o raonopolio do saber, e para a sociedade o 

supremo bem é a verdade, cujo conhecimento só se obtém 
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pela livre manifestação de todas as idéas e opiniões, pelo 

seu confronto e discussão. 

Salva, portanto, a repressão criminal, nos casos de 

abusos contra a legislação do paiz, e a necessária inspec- 

ção para verificar si os estabelecimentos possuem as 

indispensáveis condições de moralidade e hygiene, nenhum 

inconveniente poderá receiar a sociedade, antes muito 

terá a lucrar cora a decretação da liberdade do ensino. 

Convém deixar a cada ura, e a todos, aconselha Car- 

celle-Seneuil, a liberdade de ensinar tudo, ainda mesmo 

o erro, porque nunca o erro é tão rapidamente vencido, 

como quando se apresenta livremente em plena luz. 

Motivo ou interesse algum dogmático, moral ou polí- 

tico, diz um escriptor contemporâneo, pôde autorizar a 

sociedade a limitar o que, por sua própria natureza, não 

pôde ter limites nem ser dominado, como a luz, o calor e 

o ar. E' assim a razão humana patrimônio commum de 

todos os homens, que podem usar delia amplamente, sem 

que o pensamento de cada um, qualquer que seja a sua 

direcção, ataque a liberdade de pensar de outrem, ou vá 

de encontro á sua actividade. 

Conformando-se com estas idéas, o decreto de 19 de 

Abril firmou a liberdade do ensino : mas, segundo a 

phrase de Yictor Hugo, uma liberdade plena, inteira, 

absoluta e sujeita só aos limites das leis geraes, como 

todas as liberdades. 

Determina aquelle decreto que seja completamente 

livre o ensino primário e secundário no município da 

Côrte e o superior em todo o Império, salva a inspecção 

necessária para garantir as condições de moralidade e 
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hygiene ; e para que esta inspecção possa ser exercida 

obriga os professores que mantiverem aulas ou cursos e 

os directores de quaesquer estabelecimentos de insírucção 

primaria ou secundaria; 

1.° A communicar, dentro de ura mez da abertura dos 

mesmos, o local em que elles funccionem, si recebem 

alumnos internos, semi-internos ou somente externos, as 

condições da admissão ou matricula, o programma do 

ensino e os professores encarregados deste. Esta cornrnu- 

nicação será feita ao inspector geral da instrucção 

publica; 

2.° A prestar todas as informações que pelas autorida- 

des competentes lhes forem requisitadas ; 

3.° A franquear os estabelecimentos à visita das mes- 

mas autoridades, sempre que se apresentarem para exa- 

minal-os ou assistir às lições e exercícios. 

Das citadas disposições vê-se que o decreto do 19 de 

Abril admitte a liberdade do ensino particular não só em 

relação às doutrinas, mas também quanto ao pessoal do- 

cente, de quem não exige prova alguma de capacidade ou 

de moralidade. 

Sobre a liberdade de doutrina, póde-se dizer que, salvas 

rarissimas excepções, todos a reconhecem. 

O mesmo, porém, não succede a respeito da disposição 

qpe permitte o exercício do magistério particular, inde- 

pendentemente de provas de capacidade e de moralidade. 

Forçoso é confessar que a maioria das legislações 

estrangeiras não prescindem daquellas provas, asseme- 

lliando-se neste ponto aos nossos regulamentos. Ainda 

ultimamente a Republica Franceza promulgou alei de 
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16 de Junho de 1881, que torna mais rigorosos os exames 

a que precisam sujeitar-se os professores particulares, e 

Jules Ferry, referindo-se ás novas exigências, pronun- 

ciou-se nos seguintes termos : 

« Sim, ha, da parte do Estado, que deixa abrir estabe- 

lecimentos de ensino, um aclo de confiança nos mestres. 

Tal a nossa theoria ; não é vossa. Não, bem o sei ! Pre- 

tendeis substituir essa confiança do Estado pela confian- 

\ ça do pai de família. 

Pois bem : eu vos respondo que ha um pai de fami- 

milia, cujo direito é ser, pelo menos, tão respeitado 

quanto os outros, pois os abrange a iodos: é o Es- 

tado. » 

Para justificar, porém, a doutrina do decreto de 19 de 

Abril, basta-nos o exemplo dos Estados-Unidos, onde o 

ensino particular é livremente exercido sem dependência 

de prova alguma ou de consentimento prévio do go- 

verno . 

Entretanto, convém notar que, mesmo na Europa, au- 

torizadas vozes se pronunciam em favor do systeraa 

adoptado na Confederação Americana. 

Neste sentido manifestou-se o maior numero dos ora- 

dores que intervieram nos debates havidos sobre esta 

questão no ultimo congresso de Bruxellas, como se verá do 

seguinte extracto que fiz dos mais importantes discursos 
ali proferidos. 

Tomaram parte na discussão M. Olin, M. Seyfardt, 

M.Vercamer, M. Francolin, M. Delue, M. Somnenschem, 
M. Yandendemgen, M. Jonh, R. Longler, M. Rama, 

M. Broch e outros. 
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M. Olin não admitte a exigência de provas de capaci- 

dade e de moralidade; pronuncia-se contra a tutela do 

Estado em matéria de educação e de sciencia. 

O homem, diz elle, é destinado á vida social e, por isso 

mesmo, chamado a instruir-se e a instruir. 

São direitos naturaes que não lhe podem ser constestados. 

Em frente aos maiores a liberdade é absoluta, elles têm 

o discernimento sufficiente para escolher seus mestres; 

os menores têm um superior a seu lado, o pai de família ; 

é elle quem tem a responsabilidade da escolha do mestre. 

Espíritos timoratos receiam-se de vêr produzirera-se no 

ensino theorias perversas, e querem que o Estado seja 

encarregado de discernir quaes as matérias que devem 

ser ensinadas e quem deve ensinar. Ora, ao lado do 

Estado ha o publico, cujo critério é muito mais seguro. 

Não reconhece o Estado com competência para distin- 

guir a verdade scientifica ; a opinião publica é mais auto- 

rizada que elle. 

Deixemos a liberdade do ensino em toda a sua integri- 

dade ; ha inconvenientes sem duvida, mas o Estado não é 

infallivel. Elle pôde lançar a estampilha official sobre 

erros que será difficil mais tarde desenraizar. 

Reconhece, porém, que os tribunaes podem limitar a 

liberdade de ensino por um facto grave ; nada se deve 

oppôr a esta medida; todos os nossos direitos são limitados. 

M. Seyfardt entende que os limites da liberdade de 

ensino são fixados pelos interesses do Estado : E' o Estado 

moderno, monarchia ou republica, que nos garante um 

progresso são e seguido do genero humano. 
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O cosmopolitismo do século XVIII deve abrir espaço 

ás idéas nacionaes e internacionaes. Liberdade de 

ensino é contraria aos interesses do Estado, quer se 

trate do ensino primário, quer do médio ou secun- 

dário . 

O orador, como todos aquelles que combatem a liberdade 

do ensino, fundamenta as suas opiniões no perigo que 

lobriga, ficando o ensino á mercê dos pais e dos mestres. 

A educação da mocidade pôde ser prejudicada sem a 

inspecção immediata e rigorosa por parte do governo ; 
e dahi os grandes inconvenientes que podem resultar ao 

Estado, cuja protecção e responsabilidade não podem 

deixar de ser invocadas. 

Com relação ao ensino primário principalmente, o 

Estado tomando-o sob as suas mãos não ha perigo de 

maus resultados. 

Resumindo, diz o orador, os interesses do Estado 

constituem os limites legitimes da liberdade do ensino. 

O Estado, apoiando-se sobre os votos dos representantes 

do povo, tem o dever de garantir a cada um de seus 

cidadãos o minimum de conhecimentos e de educação 

indispensáveis ás exigências do século actual. O Estado, 

portanto, pôde e deve reivindicar o direito do ensino 

primário como sua propriedade e mantel-o contra todo 

ataque, venha elle donde vier. 

M. Yercamer diz que os dous oradores precedentes 

collocaram a questão no ponto de vista de seus paizes: a 

questão não pôde ser assim resolvida. 
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Nos paizes onde não ha necessidade da tutela, a 

liberdade absoluta de ensino deve ser proclamada; nos 

paizes era que, ao contrario, ha necessidade de uma tutela, 

é ao governo que cumpre represental-a. 

M. Francolin manifesta- e de accôrdo com M. 0'.in 

sobre um ponto: é que a liberdade deve ser completa 

quando se trata de adultos, mas, quando se refere ás 

crianças, devem existir garantias para defender aquelles 

que não se podem defender. 

Não quer a intervenção do Estado, mas sim a da solida- 

riedade social, a qual tem interesse em elevar o nivel de 

cada membro da sociedade. 

M. Delue falia em nome da liberdade da criança, já 

que esta, por si própria, não o pôde fazer. Considera 

contraria ao progresso qualquer limitação à liberdade do 

ensino. A liberdade completa existe na Bélgica, e o orador 

não vê em que os professores livres belgas sejam inferiores 

aos professores ofíiciaes francezes. As restricções nada 

impedem nem o Estado pôde conferir a ninguém titulos de 

moralidade e de saber. 

Ninguém tem mais direito a procurar um educador 

para seu filho do que o seu proprio pai. O Estado venha 

em auxilio quando for chamado. 

Os demais oradores manifestaram-se todos mais ou 

menos de accôrdo com M. Olin e M. Delue. 
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Quanto á doutrina enunciada por Jules Ferry no parla- 

mento francez, sinto dizer, não se coaduna ella com o 

regimen democrático, de que é aliás aquelle notável 

estadisla um dos mais valentes defensores. 

Tanto isto é verdade, que da opinião de Jules Ferry di- 

verge profundamente a maioria dos republicanos francezes. 

Todo o homem, diz Mirabeau, possue o direito de 

ensinar o que sabe e, aiè, o que não sabe. A sociedade 

não pode assegurar os particulares contra os perigos da 

ignorância, senão com o uso de medidas geraes, que não 

lesem a liberdade. 

Neste mesmo sentido pronunciam-se Talleyrand, Con- 

dorcet, Daunou e outros illustres democratas, cujo pensa- 

mento foi traduzido em lei pela Constituição da primeira 

republica franceza. 

Com muito espirito observa Laboulaye que essa 

paternidade universal, que Jules Ferry quer attribuir 
ao Estado, tinha todo o cabimento no antigo regimen 

de governo, mas não se comprehende numa democracia, 

onde cada cidadão é senhor absoluto de sua consciência 

e de suas idéas. 

Entre nós divergem também as opiniões. 

Consultando os tres pareceres que sobre este assumpto 

foram apresentados á mesa do mallogrado congresso de 

instrucção, vê-se que os seus autores estão de accôrdo 

quanto á liberdade de doutrina, mas discordam em relação 

ás provas de capacidade e de moralidade exigidas dos 

professores particulares. 

Nota o Sr. Dr. Sylvio Roméro que a liberdade de 

ensinar refere-se ao pessoal aquém seprojecta conceder 



to6 

tal prerogativa, e diz respeito também às doutrinas a 

transmiti ir. 

E' de parecer que, quanto á primeira parte, isto é — 

às habilitações do pessoal, o Estado deve, mas só para isto 

e muito ajuizadamente, conservar o seu direito de inter- 

venção ; quanto à segunda, não é da sua competência 

julgar de doutrinas. 

Para conhecer da capacidade do professor, basta-lhe 

submettel-o ao exame de pessoas illustradas e verdadei- 

ramente insuspeitas. — Para aquilatar de systeraas e dou- 

trinas, fallece-lhe de todo o critério, e começa a imperar 

o capricho ou o prejuízo, si não fôr alguma cousa 

de peior. 

O Sr. Antonio Bahia da Silva Araújo pensa que com 

o nosso estado actual sómente é compatível a liberdade de 

ensino tal como é posta em pratica em alguns paizes 

europeus, modelada pelas normas do ensino official. 

O Sr. Dr. Cunha Leitão desenvolve e largamente 

justifica as seguintes conclusões: 

Ia 

A liberdade do ensino primário e secundário não deve 

ser limitada pela exigência de provas de capacidade e 

moralidade ; mas 

2a 

a lei determinar que o professor, ou director de escola ou 

collegio, apresente todos os documentos que possam 
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abonar a sua moralidade, declarando os logares de sua 

residência e as profissões que tem exercido nos últimos 

dez annos; e 

3a 

estes documentos, que servirão de base âo juizo das 

famílias sobre o merecimento moral e litterario do pro- 

fessor ou director, serão archivados na camara municipal, 

e affixados por cópia ou extracto nos pontos mais públicos 

da localidade, podendo ser também publicados no jornal 

de maior circulação, si abi houver; todavia 

4a 

a falta de apresentação de taes documentos, deixando as 

famílias de sobreaviso e despertando-lhes o dever de 

observar por si a moralidade, não impedirá a abertura do 

estabelecimento, nem o exercício do magjsterio. 

Finalmente, é grato notar que a doutrina do Decreto de 
19 de Abril já foi aceita pela illustrada commissão de in- 

strucção publica da camara dos deputados, conforme se vê 
das seguintes palavras que transcrevo do relatório apresen- 

tado pela mesma commissão a respeito daquelle Decreto. 

« Nosso principio é, pois, o de J. Simon, dizendo, num 

relatório parlamentar, em 1848 : « A republica não co- 

nhece as congregações, para as opprimir, ou patrocinar : 
só vê deante de si professores. » E' o de Benjamin Cons- 

tant, resistindo, elle sozinho, sob a Restauração, com 

este alto bom senso liberal que coustitue a distincção da 

sua superioridade, ao monopolio universitário, defendido 
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a uma por doutrinários e liberaes : « Em educação, como 

em tudo, vele o governo, e preservo: mas conserve-se 

neutro; afaste os obstáculos ; alhane as veredas: quanto 

ao bom êxito no caminhar, pôde confial-o ao indivíduo. » 

Essa autonomia, « esse direito de ensinar, quando se 

quer, e aprender, onde se entende, que fôrma a liberdade 

de ensino » , nós lh'o reconhecemos, sem segunda tenção 

nem meio termo. Rejeitamos o regiraen prussiano, onde o 

direito de ensinar não existe, senão ao arbítrio do Estado, 

que o outorga, ou retira, á discrição ; rejeitamos, ainda, 

as limitações do direito francez, com que o proprio pro- 

jecto Paulo Bert, infelizmente, não soube, ou não pôde 

romper. O nosso modelo é a Inglaterra e a União Ame- 

ricana. 

O substitutivo, como o Decreto de 19 de Abril, não 

adrailte os diplomas de capacidade e moralidade, a auto- 

rização prévia e a superintendência do Estado nas escolas 

particulares. 

Que estas boas idéas sejam traduzidas em lei, eis o que 

devem todos solicitar do corpo legislativo, em cujo animo 

influirá beneficamente, estou certo, o judicioso parecer 

da illustrada commissão. 

CAPITULO III 

MATÉRIAS DE ENSINO 

Referindo-se ao prograrama do ensino primário, dizia 

com admirável franqueza, um soberano absoluto : 

« Leitura, esoripta e as quatro operações de arithme- 

tica, eis tudo quanto se deve leccionar nas escolas; o 
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rei que manda ensinar aos seus subditos mais do que 

isso, quebra com as próprias mãos o ramo da arvore em 

que se acha montado. » 

Essa opinião que, nas épocas do despotismo, era já 

um grande favor ao elemento popular, não pôde hoje pre- 

valecer em face dos novos princípios que regulam a vida 

social e política. 

Qual o fim da educação ? 

A resposta deste quesito, observa Felix Cadet, de- 

pende das condições do tempo e da sociedade em que 

elle se formula. Fazer um soldado, diz Lycurgo ; 

conduzir ao Ceo, diz a Igreja ; — ensinar a obediência, 

diz o despotismo; — Fazer um cidadão, diz a liber- 

dade. 

A concepção moderna do destino humano, nota Rous- 

selot, é infinitamente mais larga, mais fecunda e mais 

democrática ; comprehende o homem e o cidadão, a fa- 

mília e a sociedade, o presente e o futuro. A sociedade 

moderna não educa o menino exclusivamente para o 

Estado, educa-o no interesse do Estado e do indivíduo. 

Ensina-lhe a sciencia da vida e a vida não é uma cousa 

simples ; ha a vida moral, intellectual e physica, ha a vida 

do indivíduo, da família e do corpo social. 

De accôrdo com estas idéas, o Decreto de 19 de Abril 

ampliou o quadro do ensino primário, addicionando-lhe 

o estudo de novas matérias e desenvolvendo o de 

outras, que já eram leccionadas, porém muito imperfei- 

tamente . 

Não tardaram, entretanto, as censuras contra as inno- 

vações realizadas pelo citado decreto. 
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Allegou-se : 

1.0 Que não havia necessidade de incluir no ensino 

primário a geometria, o desenho, a physica, a chimica, 

a agricultura, a instrucção cívica e a pratica manual de 

officios. 

2.° Que o estudo dessas matérias não se achava ao 
alcance dos meninos que freqüentam a escola primaria. 

3.° Que para ensinal-as seria preciso que cada escola 

tivesse por mestre um talento encyclopedico e possuísse 

custosos gabinetes, laboratórios e oíficinas. 

A todas essas allegações respondem victoriosamente 

Felix Cadet, Brawn, Rousselot, Spencer, Naudy, Carré e 

outros illustres publicistas, cujos argumentos vou ex- 

pender em rapida synthese. 

Referindo-se às sciencias physicas e naturaes, diz 

Rousselot que ellas devem ser estudadas na escola pri- 

maria com relação aos misteres da vida e ás artes mais 

usuaes. 

A canalisação da agua em nossas casas e em nossos jar- 

dins obriga-nos a applicar incessantemente princípios da 

hydrostatica e da hydraulica. 

A necessidade da circulação do ar, da ventilação e da 

illuminação obriga-nos a jogar com os princípios que 

applicam-se aos fluidos aeriformes. 

As applicações immediatas da chimica á vida são me- 

nos numerosas, mas não são menos importantes que as 

da physica. O poder dissolvente do espirito de vinho e 

da essencia de terebinthina sobre as superfícies enver- 

nizadas, onde seria nulla a acção da agua, a defesa dos 

pannos e da mobília contra as substancias chimicas 
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perigosas que se usam em diversos serviços domésticos, 

e muitos factos relativos á lavagem, à cozinha e á con- 

servação dos mantimentos exigem certos conhecimentos 

chimicos. 

As sciencias exactas, diz o mesmo autor, além da utili- 

dade pratica em relação ás industrias, têm uma outra 

não menas preciosa e mais geral, ainda que na apparencia 

menos apreciável. 

Dão ao pensamento os hábitos da ordem e precisão, que 

aproveitam a qualquer especie de conhecimentos. 

As noções de geometria serão ensinadas em vista da 

applicação do systema métrico á medida das superíicies 

e dos volumes, era vista também das artes e mesmo dos 

officios manuaes que exigem o desenho linear. O ponto 

de partida é a lição de cousas : mostre-se ás crianças, e 

ensine-se-lhes a manejar, unir, combinar, os pequenos 

cubos de páo ou papelão, triângulos, pyramides, linhas 

rectas, e a iraital-os na podra. As primeiras verdades 

geométricas devem ser demonstradas experimentalmente ; 

esse mesmo methodo é indispensável para aprender a le- 

vantar um plano, medir um terreno. Depois a demons- 

tração racional facilmente será comprehendida pelo 

espirito. 

Felix Cadet entende que as sciencias physicas e natu- 

raes, sem as quaes o trabalho manual será apenas uma 

rotina, deve, na medida do possível e do util, fazer parte 

de qualquer especie de educação por mais elementar que 

seja. 

Deixando-se para os collegios, os Ijceus e as facul- 

dades o estudo regular de íaes sciencias, é entretanto 
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conveniente que o menino na escola nao se conserve intei- 

ramente estranho a ellas. 

Deve-se tratar de escolher no rico thesouro das desco- 

bertas os factos simples e ao alcance de todos e que bastem 

para indicar algumas das leisgeraesdo universo, havendo 

comtudo necessidade, por parte do mestre, de methodo, 

hábitos de observação, leituras bem dirigidas, e conheci- 

mentos seguros sem pretenção scientifica, propriedade de 

expressão e escolha criteriosa de modelos e de livros. 

Que grande manancial de estudos interessantes nos offe- 

recem, exclama Cadet, a zoologia e abotanica,a physica e 

a chimica, reduzidas a noções elementares! A todos apro- 

veita conhecer a organização do homem e dos animaes, a 

digestão, a circulação, o systema nervoso, os sentidos e 

outros phenomenos physiologicos; 

« E muitas vezes por imprudência nossa, diz Channing, 

que adquirimos a enfermidade: a sciencia evitaria isso. 

Quando o povo conhecer a estructura do corpo humano, 

quando comprehender que a moléstia não é só um acci- 

dente, mas que ella tem causas fixas que podem ser remo- 

vidas, ver-se-ha então desapparecer um grande numero 

de doenças. 

De quanta vantagem não será saber-se a utilidade que 

tem certos insectos e animaes, afim de evitar-se a sua 

destruição ? 

Quantos encantos não proporciona às crianças o estudo 

da botanica, feito ao ar livre dos campos, e « utilisando-se, 

na phrase de M.me Meunier, de uma aula em que a pagina 

do livro é um prado, a lição uma flor e o dever ura fructo 

sazonado ! ? » 



113 

« A parte das sciencias physicas que se occupa de 

formular as leis do calorico, observa Spencer, nos ensina 

o meio de economisar o combustível em numerosas indus- 

trias, de augmentar os effeitos dos grandes fornos, de ven- 

tilar as minas, de evitar explosões, de conseguir muitos 

outros resultados. 

« A secção que se occupa dos phenoraenos da luz mos- 

tra-nos os meios de conservar e melhorar a vista.» 

Referindo-se á impraticabilidade que alguns allegam 

contra o ensino das sciencias physicas e naturaes na 

escola primaria, mostra Felix Cadet que a simples obser- 

vação no recinto da escola e nos passeios fornece meios 

sufficientes para illuminar o espirito dos meninos com o 

utilissimo conhecimento daquellas sciencias. 

O facto de usarem os cozinheiros de colher de páo em 

vez de metal, dá a idéa da conductibilidade dos corpos pelo 

calorico. 

O som produzido por um choque em ura copo de crystal 

e extincto ao contacto da mão fez descobrir a Pascal a 

theoria das vibrações. 

A chaleira com agua a ferver, produzindo esta a elevação 

repetida da tampa e desprendendo nuvens de vapor, foi aos 

olhos de Stephenson e de Papin o germen da locomotiva. 

O açougue que o menino encontra no trajecto para a es-, 

cola, pode prestar-se a uma lição de anatomia, e a carne 

cozida sobre a mesa de jantar mostra as fibras muscu- 

lares que a constituem e que são por sua extensão e con- 

tracção os orgãos do movimento. 

Buisson no relatório da exposição de Yienna diz que 
os professores primários em Stuttgard fazem durante as 

8 
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ferias cursos alternados de experiências de physica e de 

chimica, nos quaes, além de adquirirem novos conheci- 

mentos, fabricam e concertam os instrumentos de que pre- 

cisam na officina da escola. 

« A todas as escolas, diz Carré, deveria annexar-se um 

terreno, que se chamaria o campo da escola, onde os 

alumnos mais adiantados recebessem lições de agricul- 

tura e de horticultura ao seu alcance. 

« Tal ensino deveria ser essencialmente pratico, appli- 

cando-se immediatamente aos objectos, às operações, aos 

costumes que os alumnos têm diante dos olhos, e além 

disso deveria acabar com a pratica rotineira, e com os 

prejuizos arraigados, em seu paiz, substituindo-os por 

idéas sãs, pelos processos aperfeiçoados e sanccionados 

pela experiência nos paizes mais adiantados. » 

Occupando-se com os methodos pelos quaes devem ser 

ensinados, na escola primaria, os elementos da instrucção 

civica, da physica, da chimica e da historia natural, os 

illustrados pedagogos portuguezes Graça Affreixo e 

Henrique Freire demonstram cabalmente a conveniência 

e a praticabilidade desses estudos. 

Com a instrucção civica, dizem elles, não se trata de 

crear jurisconsultos ; mas, si nem todos podem resolver 

intrincados problemas de direito publico, si nem todos 

podem conhecer a legislação especial de cada ramo de 

administração, é certo que todos podem e devem conhecer 

os princípios geraes, em que assenta o regimen constitu- 

cional da sociedade política de que fazem parte. 

Todo o cidadão vota ; mas conhece elle as conseqüências 

immediatas do voto, e portanto a responsabilidade que 
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toma perante a urna, e a pouca razão de seus queixumes, 

quando os delegados por eleição mal dirigem os negocios 

da communidade ? 

Todo o cidadão se queixa dos governos; mas costu- 

mou-se elle, desde a infancia, a observar que todo o ox-ga- 

nismo constitucional provém do voto popular? costumou-se 

elle a dividir por cada eleitor a sua parte de x-esponsabi- 

lidade nos desatinos administrativos ? 

O estudo da physica nas escolas primarias, dizem os 

citados autox^es, não depende tanto de livros, como de in- 

strumentos. De nada servirá a uma geração, cuja ante- 

cessora teve uma educação excessivamente theorica, a 

continuação de processos puramente mnemonicos no ensino 

das sciencias naturaes. 

Com um pedaço de cortiça, um globo de gutta-perclxa, 

uma fita elastica, o gelo, a agua e um pavio se podem 

demonstrar e fazer comprehender os estados e as proprie- 

dades mais geraes dos corpos. Uma balança, algumas 

reguas fortes e bem polidas e uma roldana bastam para 

ensinar muitas leis de mecanica sobre gravidade e equi- 

líbrio ; as forças, os movimentos, as velocidades, com 

usuaes e simples objectos se explicam. 

O estudo da cliimica requer um laboratório, mas em 

todo caso, mesmo sem labox-atorio, divex^sos phenomenos 

podem ser ensinados. 

O estudo do oxigeneo e dos seus effeitos na respiração 

e na combustão, da dessalgação da agua do mar, de 

alguns compostos do enxofre, do phosphoro, etc., não de- 

pende de tão custosos apparelhos que um professor Ixabil 

liaja de procrastinar muito a sua acquisição. A preparação 
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do carvão, quer animal, quer vegetal, faz-se em qualquer 

quintal; os seus usos para purificação dos líquidos são 

extremamente fáceis de praticar. 

A historia natural, concluem os mesmos autores, 

presta-se a ser ensinada mui facilmente, em excur- 

sões campestres. As lições ao ar livre não são úteis 

só nos jardins de infancia; em todas as idades o 

exercício, o movimento, a variedade fortificam as fa- 

culdades intellectuaes e enriquecem de conhecimentos o 

espirito. 

A botanica, a mineralogia e a geologia estudam-se per- 

feitamente, colligindo folhas e flores, ramos e arbustos, 

nos arredores da escola e aos jardins. Deixe o professor 

que seu alumno semeie um arbusto ao encetar o estudo, e 

lhe siga com attenção o desenvolvimento nos 6 ou 7 annos 

que freqüentar "a escola, e verá quanto elle fica sabendo ; 

leve-o a uma excursão á serra próxima, mostre-lhe os ro- 

chedos que encontrar, classifique-lh'os ; terá um excel- 

lente meio de lhe ensinar os principies da mineralogia, 

para cujo desenvolvimento não será difticil obter exem- 

plares de alguns metaes. 

Um escriptor francez compoz uma excellente lição sobre 

geologia, tomando para exemplo um corte feito na areia 

deixada ao canto de uma rua pela torrente que a chuva 

causára. 

Do que seja a instrucção civica em uma aula primaria 

dá-nos um exemplo, de modo pratico e completo, o dis- 

tineto professor Pereira Frazão na escola que rege nesta 

côrte. Os pontos capitães do seu systeraa constam da 

seguinte exposição que transcrevo Ido relatório do 
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Sr. Uchôa Cavalcante, inspector geral da instrucção 

publica de Pernambuco: 

Os aluirmos do professor Frazão adquirem na escola as 

seguintes noções, além de muitas outras: 

1 .a Responsabilidade eífectiva de todos os seus actos. 

Esta noção póde-se dizer que falta completamente no paiz. 

2.a Respeito ás autoridades constituídas, distinguindo 

a deferencia que lhes é devida do sentimento baixo da 

adulação. 

3.aDistincção clara entre o cidadão zeloso que de- 

fende seus direitos, e o insolente que oífende as autori- 

dades, impedindo-as até de fazer justiça. 

4.a Urbanidade para com os inferiores. 

5.a Distincção clara entre a lei e o capricho pela 

obediência só as ordens legaes de superior legitimo. 

6.a Respeito ás censuras da opinião publica. 

7.a A economia e o valor do trabalho. 

_ 8.a O codigo penal e criminal. 

9.a O codigo do processo». 

10. A caridade. 

11. Grande numero de pequenas noções da vida pra- 

tica, como sejam : emissão de papel-moeda, com as devi- 

das cautelas, apólices, leilões, bancos, etc., etc. 

Cumpre mencionar, como a alma de todas as institui- 

ções escolares, a aula de moral, que é uma simples con- 

ferência hebdomadária, na qual o professor explica a seus 

alumnos um grande numero de idéas praticas, com que 
as crianças acabam por familiarizar-se. 

Para essa conferência o professor lê alguns trechos do 

« Caracter > de Samuel Smiles. 
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Para pôr em jogo todos esses elementos d® educação ci- 

yica tem o professor Frazão empregado os seguintes meios: 

1.0 Submette a escola a uma administração respon- 

sável, formada pelos proprios alumnos, dividida em tres 

ramos; «Instrucção, Disciplina e Fazenda. » 

Os tres chefes constituem um ministério solidário, pre- 

sidido por um dos tres, e sujeito ás censuras do corpo 

escolar, onde se forma uma verdadeira opinião publica, 

pelo menos mais verdadeira do que a que existe no Brazil. 

2.° Os alumnos que durante uma semana alcançam 

certo numero de notas boas, e não incorreram em certas 

faltas, constituem o parlamento, perante o qual com- 

pareceu administração para dar explicações de seus actos, 

e ouvir as censuras ou os applausos que mereceram. 

O parlamento escolar não tem poder deliberativo ; tem 

só voto consultivo eo direito de discutir e censurar os 

actos do ministério. 

3.° Todos os cargos são retribuídos com «prêmios», 

que têm privilegio de meio circulante. Com a mesma 

moeda são remuneradas as notas boas de lição, de com- 

portamento, de asseio, de assiduidade e bem assim qual- 

quer acto de virtude fóra do commum. 

As notas dos prêmios trazem uma assignatura de pes- 

soa idônea ; e quando ao assignante faltam as qualidades 

moraes, são as respectivas notas chamadas ao troco no 

thesouro collegial. 

Esta circumstancia opera como si fôra um seguro de 

reputações, pois a impressão causada ao paciente por taes 

factos é dolorosa, o que faz que se passem annos sem se 

repetirem. 
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4.° A caixa econômica escolar, fundada em 15 de 

abril de 1878, recebe qualquer quantia desde 20 réis. 

Ella fechou-se a 30 de novembro com 64 alumnos in- 

scriptos, os quaes depositaram 297$620. Destes já 

foram remettidos 273$000 para a caixa do Estado, como 

consta das cadernetas, que em numero de 44 podem 

ser vistas e examinadas em qualquer dia e hora durante o 

anno lectivo. 

A caixa tem uma escripturação regular em tres livros 

que também podem ser examinados: 

Diário, Razao, Caixa. 

5.° A irmandade dos pobres é uma instituição de 

grande alcance para a educação moral. 

E' ella quem solemnisa o dia das ferias enxugando 

algumas lagrimas de pessoas necessitadas. 

E' o que na escola se chama — Festa da Caridade. 

Eis, em resumo, o sjstema praticado, com o melhor 

êxito, pelo professor Frazão. 

Não faltaram vozes que pretendessem combatel-o e 
até ridicularisal-o. 

Aos seus injustos censores respondi, quando ministro do 

império, apoiando francamente a iniciativa do illustrado 
e corajoso professor. 

Folgo hoje de ver que, deaccôrdo com as minhas idéas, 

manifesta-se um dos mais autorisados inspectores de 

instrucção no paiz, o já citado Sr. Uchôa Cavalcante, de 
cujo relatório transcrevo o seguinte juizo sobre o sys- 

fema do Sr. Frazão : 

« Ouvi primeiro a exposição do regimen organizado e 

executado pelo professor, e assisti em seguida aos exercícios 
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escolares. De posse da memória por elle escripta sobre 

tão curioso e interessante objecto, retirei-me no fira 

da aula e fui estudar em casa esse trabalho minucioso e 

elaborado com esmero. Yoltei no seguinte dia, ouvi as 

differentes lições, assisti ao movimento ordinário e re- 

gular da escola até o encerramento dos exercícios diários, e 

vi que aquillo não é uma utopia nem uma exquisilice ; é 

um systema muito bem combinado e de magníficos resul- 

tados para a educação, para o ensino, para a disciplina 

propriamente dita. Nunca vi escola melhor dirigida e 

pasmei de ver a grande parte da fiscalisação confiada, sem 

inconveniente, aosproprios escolares. 

« Com relação aos adultos já eu sabia ser adoptado na 

academia de Buffalo, nos Estados-Unidos, ura systema 

semelhante, de que dá noticia C. Hippeau em seu livro 

publicado em 1871 sobre a instrucção publica na America 

do Norte (cap. XII), mas a escola do professor Frazão, 

que ha 17 annos executa seu systema, mostra-o perfeita- 

mente adequado ás crianças.» 

O mesmo Sr. Uchôa Cavalcante prevê e resolve a ca- 

pital objecção que costumam apresentar contra a in- 

strucção civica nas escolas primarias. 

Diz-nos elle no citado relatório : 

« Mas, não será prematuro e inconveniente entreter 

os meninos com preoccupações partidárias ? não será máo 

estabelecer essa rivalidade entre os alumnos ? apai- 

xonal-os pelo espirito de parcialidade e de cabala ? A esta 

objecção responde-se que da rivalidade entre os dous 

grupos tira proveito a escola quanto ao adiantamento nos 

estudos: a acção reciproca dos partidos escolares fiscalisa 
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e melhora o procedimento dos alumnos. Não se accen- 

tua paixão partidaria, no mào sentido da palavra, 

— mas educam-se os meninos para — quando forem 

homens, tendo de intervir no mecanismo politico, e indo 

encontrar-se com os partidos, em vez de cegos e faná- 

ticos,— serem partidários esclarecidos e moderados, 

instruídos e acostumados como são, desde a infancia, ao 

respeito para com o direito alheio, e à responsabilidade 

pelos seus actos. E é melhor preparar assim os futuros 

cidadãos para o bom regimen dos partidos, do que 

creal-os na indifferença, visinha do egoísmo e antipoda 

do patriotismo. » 

Neste mesmo sentido pronuncia-se Felix Calet em 

suas cartas pedagógicas. 

Aos partidários da velha rotina, que sorprehendidos 

perguntam si ha vantagem em introduzir a política na 

escola responde Felix Cadet que sim, pois que dentro 

de alguns annos os meninos ter-se-hão, tornado eleitores, 

virão a nomear os conselheiros municipaes, de districto, 

geraes e os deputados^ accrescentando ser preciso que 

elles desde cedo saibam o que mais tarde hão de fazer afim 

de que o direito de voto não seja um instrumento peri- 

goso ou illusorio. O ensino civico, si for ministrado com 

seriedade, dará como resultado a diminuição dos amo- 
tinadores e tornará inefficazes as suas palavras. Os 

anarchistas só são perigosos diante de um auditório 

ignorante. 

« Entendo, exclama Jules Ferrj em um dos seus mais 

tellos discursos, que n'um povo livre os princípios de 

direito civico dados na forma elementar fazem parte das 
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matérias obrigatórias do ensino primário. Mas o governo 

sempre ha de se oppôr a que com o pretexto de instrucção 

civica o ensino na escola se transforme em polemica de 

partidos. » 

A necessidade da instrucção civica nas aulas pri- 

marias foi reconhecida, desde 1793, pela republica 

franceza, em cujas leis encontram-se as seguintes dispo- 

sições : 

« Haverá em cada uma das escolas primarias um pro- 

fessor encarregado de ensinar aos alumnos os conhe- 

cimentos elementares necessários aos cidadãos para 

exercerem seus direitos, cumprirem seus deveres e geri- 

rem seus bens. 

« O conhecimento dos direitos e deveres do homem e do 

cidadão será ministrado aos meninos pelos exemplos e pela 

experiência própria. 

« A convenção nacional incumbe o conselho de instruc- 

ção de apresentar-lhe livros elementares contendo noções 

essenciaes para formarem os cidadãos e declara que os 

primeiros desses livros deverão ser — Direitos do homem, 

e o Quadro das acções heróicas ou virtuosas. » 

Quanto ao ensino do dezenho louvar-me-hei tam- 

bém no juizo de autoridades muito competentes. 

O desenho, diz Brawn, é util a todos e mesmo indispen- 

sável a quasi todos. As difficuldades de sua applicação 

são muito menores do que geralmente se pensa; pois 

que nascem da confusão que fazem entre o desenho 

propriamente, que é a orthographia das formas percebidas 

pelo orgão visual, ea arte, que é a traducção das formas 

concebidas pelo espirito. 
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Do mesma modo que quando se ensina a orthograpliia 

ao menino não se tem a pretenção de fazer delle um ho- 

mem ãe letivas ; quando se lhe ensina a reproduzir os 

objectos que elle vê não se deve querer que se torne logo 

um artista. 

Esta confusão tem sido o obstáculo da propagação do 

ensino de desenho na escola primaria. 

Também erradamente muitos têm pensado que seria 

preciso ser artista para ensinar o desenho, quando é facto 

que não se quer um orador para o ensino da rhetorica, 

nem um acrobaía para o da gymnastica. Importa consi- 

derar o desenho como uma linguagem que exprime nossas 

percepções por meio de linhas, de sombras e de côres, do 

mesmo modo por que exprimimos pelas palavras o pensa- 

mento. 

Segundo M. W. Smith o desenho é a linguagem da fôr- 

ma, tendo apenas duas lettras em seu alphabeto a linha 

recta e a linha curva, sujeitas a todas as combinações como 

nas palavras escriptas, com a differença de que a palavra 

suggere o nome e o pensamento do objecto e o desenho apre- 

senta o proprio objecto, e ambos decorrem da mesma ía- 

culdade, a faculdade de imitação. 

Foi também alvo de grandes censuras o artigo do Decreto 

de 19 de Abril que mandou incluir no quadro do ensino 

primário a pratica manual de officios. 

Não faltou quem qualificasse de utopia essa utilis- 

sima idéa, para cuja execução, diziam os seus antago- 

nistas, seria preciso montar uma officina em cada escola e 

transformar em operários meninos que não dispõem ainda 
da força physica necessária para os trabalhos manuaes. 
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A esta censura respondem cabalmente Felíx Cadet, M. 

Greard, M. Guénier e outros illustres escriptores, cujos 

argumentos expenderei em rapida synthese. 

Querem alguns descobrir a todo o transe, diz Felix 

Cadet, uma linha de demarcação entre o ensino geral e 

o ensino profissional. 

Não é possível determinar o ponto preciso de sua sepa- 

ração, ou antes, os dous ensinos são inseparáveis. 

Porquanto, por mais modesto que seja o officio era que 

o indivíduo se empregue, o saber ler, escrever e contar 

não constituirá para elle matéria de luxo, e a necessi- 

dade do saber cresce em razão da difficuldade dos 

officios. 

Não ha antagonismo entre a escola e a officina, e 

ninguém deve pretender substituir o estudo pelo tra- 

balho manual ; deve-se, sim, tornar as lições na escola 

cada vez mais praticas e attender mais para as condições 

especiaes do saber de que têm necessidade as crianças. 

A escolha de uma profissão ao deixar a escola é, sem 

duvida, assumpto da maxima importância, e difficuldade 

emquanto o alumno não tiver meios de consultar a 

sua vocação com um aprendizado elementar feito nas 

oíficinas annexas á escola. Essa difficuldade desappa- 

recerá quando elle não tiver mais o desconhecido diante 

de si. 

O aprendizado em suas condições actuaes não está 

somente entregue ao acaso: elle faz-se demasiadamente 

cedo e no emtanto é preciso que elle não comece tarde. 

Esta contradição apparente se resolve pela introducção do 

trabalho normal na escola. 



125 

Ordinariamente é na idade de 12 annos que mandam o 

menino aprender mn officio : é tarde para começar a habi- 

tual-o ao trabalho manual e cedo para expol-o á peri- 

gosa influencia de uma officina de adultos. Um aprendiz 

de 12 annos não é bastante robusto nem apto para encar- 

regar-se de um trabalho sério e por isso elle perde muito 

tempo na officina, servindo quasi que exclusivamente de 

criado; não adquire o gosto pelo officio e estraga sua in- 

telligencia, pervertendo-se pela convivência com outros 

companheiros já viciados na vida licenciosa. 

E', pois, conveniente conservar o menino na escola até 

aos 15 annos, mashabitual-o cedo ao trabalho manual. 

Isso não é mais do que a realização de idéas que vigo- 

raram em 1791, lendo-se em um projecto de decreto 

daquelle anno o seguinte : « Far-se-ha com que os meninos 

assistam aos trabalhos campestres e das oíflcinas, nos 

quaes tomarão a parte que sua idade permiítir.» 

Nas grandes cidades parece á primeira vista mais 

difficil a resolução do problema por causa da diversidade 

de profissões industriaes e de grande numero de alumnos, 

mas essa difficuldade não existe, por isso mesmo que en- 

contram-se homens industriaes hábeis em vários officios 

e capazes de dirigir os trabalhos dos alumnos, que para 

isso seriam divididos em turmas, e so exercitariam fora 

das horas das classes. 

Quanto á questão dos apparelhos e utensis necessários 
á officina, diz M. Guénier que o homem com um pequeno 

numero de materiaes e sempre com os mesmos instru- 

mentos pode produzir uma variedade illimitada de arte- 

factos; que o trabalho industrial se basêa em poucas 
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operações fundamentaes, que os materiaes se classificam 

em grandes categorias, suppondo processos analogos, 

segundo suas propriedades, e que os typos de instru- 

mentos se prendem a essas propriedades, podendo ser 

reunidos em poucos grupos. Assim, por exemplo, o mar- 

tello que tem varias applicações, servindo para forjar, ba- 

ter, endireitar ou curvar uma lamina, picar a pedra, etc. 

A idéa de trabalhos manuaes na escola primaria data do 

fim do século passado, posto que a principio confusamente. 

Já Rousseau dizia que « o grande segredo da edu- 

cação consiste em fazer com que os exercícios do corpo e 

os do espirito sirvam mutuamente de descanso uns dos 

outros.» 

Desde então os trabalhos manuaes entraram no pro- 

gramma de muitos pedagogos filiados ás escolas de Rous- 

seau, de Basedow e de Pestalozzi. 

Em 1792 o projecto de regulamento apresentado à mu- 

nicipalidade de Pariz por Léonard Bourdon continha um 

artigo estabelecendo que em 12 escolas primarias de 

Pariz haveria officinas diversas para occuparem util- 

mente os meninos e despertar nelles o gosto pela in- 

dustria. 

Ao mesmo tempo Mrae de Gentis apregoava que a edu- 

cação das meninas, pertencentes á classe pobre, devia 

comprehender o aprendizado de um officio, sobretudo da 

costura e dos diversos trabalhos domésticos. 

Entretanto na opinião publica não encontraram éco 

os ensaios que então se fizeram, e só nestes últimos tempos 

é que tal ensino tem-se introduzido em alguns paizes e 

isso mesmo em poucos estabelecimentos. 
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E' intuitiva a vantagem que resulta da introducção de 

semelhante systema nas escolas primarias. Por essa 

fôrma se satisfará a necessidade que têm as crianças de 

movimento e de exercícios physicos, e se prepararão ellas 

para a vida que mais tarde hão de ter. 

Nos tempos modernos as primeiras tentativas, no intuito 

de annexar ás escolas primarias o ensino professional 

foram feitas em Copenhague por M. Clauson-Kaas, 

estabelecendo-se depois na Áustria e sobretudo em Yienna 

a esforços doDr. Erasmo Eshwab. 

Emfim em Pariz, no fim de 1872, organizou-se em uma 

das escolas communaes uma serie de cursos de instrucção 

profissional, que, sem fazer perder o caracter de escola 

primaria, realçaram o ãesideratum. 

M. Greard entende « que até certo ponto pôde se começar 

desde a escola a educação profissional dos meninos, 

sem causar o minimo prejuízo aos estudos geraes. Nada 

impede que uma oíficina muito singela, com um pequeno 

banco de carpinteiro e um torno, seja estabelecida nas 

escolas, e que os alumnos ahi se exercitem, fora das 

horas de aulas, com os apparelhos e instrumentos usa- 

dos geralmente em todas as industrias. » 
Entre nós foi o Sr. Dr. Menezes Vieira o primeiro que 

com muito bom êxito admittiu no seu collegio a pratica 

manual de oíficios. 

Todos quantos viram, na Exposição Pedagógica, os 

instrumentos exhibidos por aquelle collegio e os aríefa- 
ctos realizados pelos respectivos alumnos, reconheceram 

intuitiva e praticamente a compatibilidade do ensino pro- 

fissional elementar com o ensino geral. 
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Compenetrada das mesmas idéas, a commissão do jury, 

encarregada de examinar os objectos relativos aos traba- 

lhos manuaes nas escolas primarias, emittiu o seguinte 

parecer, unanimemente approvado pelo jury: 

« Era preciso, era de todo ponto necessário e urgente, 

que aquella comprehensão (a necessidade da pratica ma- 

nual de officios) se inoculasse no espirito, nos costumes 

e no caracter das nossas classes médias e superiores, e o 
logar onde naturalmente se consegue este ultimo estado 

da realidade são as escolas publicas e particulares, x-eser- 

vadas á freqüência das classes mais abastadas. 

« E' animada por estes princípios e convicções que ahi 

ficam exarados, que a commissão examinou os instrumen- 

tos proprios para officios, que foram expostos no nosso 

certamen pedagógico, e com muita satisfação vos vem 

recommendar os esforços do Dr. J. J. de Menezes Vieira, 

evidenciados pelos instrumentos que se empregam no seu 

estabelecimento de educação e ensino particular. 

« Si não affirmam uma invenção quanto á sua natureza 

e usos, a sua existência num estabelecimento dedicado á 

educação das classes mais altas da nossa sociedade e o seu 

uso nas mãos dos alumnos do mesmo estabelecimento 

affirmam uma innovação educativa que vem preencher 

uma alta necessidade moral e social do nosso paiz, 

tão recommendavel e benemerita, quanto nos esfor- 

çamos para a considerar na resumida exposição que 

antecede. 

« Assim pois, a commissão é de parecer que seja conce- 

dido o diploma de Pelasse ao Dr. J. J. de Menezes Vieira, 

como único expositor. » 
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Odistincto professor Antonio Estevão da Costa e Cunha, 
no parecer apresentado ao Congresso de Instrucção, sus- 

tenta também a conveniência de admittir-se nas escolas 

primarias a pratica manual de officios, conforme se vê dos 

seguintes trechos, que transcrevo do mesmo parecer : 

« Os trabalhos manuaes têm a immensa vantagem de 

entreterem muito as crianças e habitual-as a empregarem 

sempre utilmente o tempo, supposto que o trabalho é lei 

que nos foi imposta pela natureza, que, lógica em tudo, 

fez cora que elle fosse também um elemento de ordem, de 

progresso e de elevação physica e moral para o homem. 

«Nos Jardins da Infância os trabalhos são especiaes e 

eífectuam-se principalmente pelos dons de Froebel. Neste 

ponto não me detenho, porque a 4a questão do programma 

do Congresso trata desses jardins, e delia são relatores 

pessoas de todo o ponto competentes, em cujo numero 

entra o illustrado educador que primeiro introduziu em 

nossa terra esta utilissima instituição. 

« Alguns dos trabalhos dos Jardins da Infância, como o 

de cónstrucções, o do picado, modelagem, etc., podiam 

continuar-se ou ser admittidos nas escolas ou cursos ele- 

mentares. 

« Nas escolas ou cursos primários, médios e complemen- 

tares, os trabalhos manuaes deverão constar da continua- 

ção de alguns dos trabalhos do curso elementar, e mais : 

desenho, arte typographica, e sendo possível flori e horti- 

cultura, ou jardinagem, como se diz mais freqüentemente, 

sendo esta ultima acompanhada de explicações oraes do 

mestre sobre o amanho das terras, os differentes elementos 
do solo, adubos, importância da lavoura, principalmente 

o 
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neste paiz, que é essencialmente... credor de que se 

inculquem a seus filhos tão úteis conhecimentos. 

« Nas escolas e collegios de meninas as raanufacturas, 

como é bem de ver, devem consistir principalmente nos 

lavores de agulha. « Não ha necessidade do demonstrar 

a utilidade dos trabalhos proprios do sexo feminino, diz 

J. Paroz ; todos conhecem os serviços que elles prestam 

no seio das famílias ; o que, porém, não se apreça talvez 

como convém é a sua importância sob o ponto de vista da 

moral e da ordem. O trabalho repelle o aborrecimento 

e a inércia, previno muitas faltas, muitas quédas moraes ; 

Ora, os trabalhos de agulha nunca faltam era uma casa, 

e oocupam todos os momentos da mulher, evitando'lhe os 

perigos da ociosidade. Si os homens tivessem trabalhos 

idênticos que pudessem trazer por toda a parte comsigo, 

haveria menos viciosos e freqüentadores de tavernas. 

Aquelle que inventasse occupações para o homem, sim- 

ples, úteis, praticas, correspondendo-se com aquelles 

lavores das senhoras, certo mereceria ser contado entre 

os verdadeiros berafeitores da humanidade. » 

De tudo quanto tenho exposto vê-se que a supposta 

utopia, lembrada pelo Decreto de 19 de Abril, será muito 

breve uma beneíica realidade. 

De todas as considerações expendidas e autorizadas 

pelo parecer de exímios pedagogos e publicistas, evi- 

dencia-se qlie, além de util, é perfeitamente pratlcavel 

nas escolas primarias o ensino de matérias addicionadas 

oú desenvolvidas pelo decreto de 19 de Abril. 

Sobre este assumpto foram apresentados á Mesa do Con- 

gresso de Instrucção quatro pareceres pelos professores 
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Dr. José Manoel Garcia, Januario dos Santos Sabino, Ma- 

noel Olympio Rodrigues da Costa e D. Rosalina Frazão. 

Iodos esses pareceres incluem no quadro do ensino pri- 

mário as matérias addicionadas pelo decreto do 19 de 

Abril. O mesmo fez a commissão de instrucção publica 

da camara dos deputados no relatório já publicado a 

respeito do mesmo decreto. 

Finalmente com a doutrina dessa reforma combina, 
mais ou menos, a organização do ensino primário nos paizes 

cultos, conforme se vè do seguinte extracto que flz das 

respectivas legislações: 

Allemanha. — Bacle.— O ensino da escola primaria 
deve fazer das crianças homens intelligentes, religiosos 
e moraes, preparando-os para serem pessoas úteis á so- 

ciedade. Oomprehende as matérias seguintes: religião, 

leitura, e eScripta, allemão, contas, canto e desenho, no- 

ções de geometria, geographia, historia natural, sciencias 

physicas e historia ; ainda mais gymnastica para os mê* 

mnos e trabalhos de agulha para as meninas. (Lei de 8 de 

Março de 1868 art. 25.) 

Os mesmos ramos formam o programma da escola com- 

plementar. ( Lei de 19 de Fevereiro de 1874.) 
Nas escolas primarias superiores ( hõhere Biirgersche- 

c^e) as matérias do ensino são as seguintes: reli- 
gião, língua allemã, lingua franceza, ingleza, geogra- 

Phia, historia, arithmetica, geometria e trigonometria, 

historia natural, physica, chiraica, caligraphia, desenho, 

canto, gymnastica. (Leis de 15 e 30 de Maio de 1834.) 

Baviera. — Os ramos do ensino na escola primaria di- 

videm-se em ramos i\ecessa.vios (notlf enãig)religião, 
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leitura, escripta, lingua maternal, calculo ; e em ra- 

mos úteis (gemiennutzlich): historia, geographia, historia 

natural, canto, desenho, arboricultura, gymnastica para 

os meninos e trabalhos de agulha para as meninas. (Le- 

hrplon, 3 de Maio de 1811. ) 

Nas escolas complementarias proíissionaes fí/erüerWi- 

che Fortbüãungs Schulen) o ensino comprehènde os 

seguintes ramos: Io, na divisão elementar, religião, lin- 

gua allemã com exercício de estylo e de composição, cal- 

culo ; 2o, nas divisões technicas (Fachabteilungen) ), do 

senho, arithmetica com explicações commerciaes, geome- 

tria, historia natural, chimica, noções sobre as matérias 

empregadas na industria, contabilidade commercial, e 

exercícios práticos de differentes officios. (Regras orgâni- 

cas de 1 de Outubro de 1870.) Nas escolas agrícolas com- 

plementarias (Landioirthschaftliche Foribildungs:Schti- 

ten) leitura cora explicações, ortographia e exercícios prá- 

ticos de redacção de cartas e negocios, arithmetica com as 
medidas e pesos, geographia, historia nacional o geral, 

noções de agricultura, de arboricultura, apicultura, his- 

toria natural, desenho. ( Decreto de 11 de Junho de 1810.) 

Prússia.— Matérias do ensino na escola primaria; 

religião, lingua allemã (lingua, leitura, escripta), cal- 

culo com elementos de geometria, desenho, historia, geo- 

graphia, historia natural, canto, gymnastica para os 

meninos, trabalhos de agulha para as meninas. (Regula- 

mento de 15 de Outubro de 1872.) As escolas com- 

plementarias profissionaes (genverbliche Forlbildkngs 

Schulen) comprehendem dous graus de ensino; no 1° 

ensina-se as mesmas matérias da escola primaria 
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exceptuando a religião, no 2o o discípulo adquire 

sobretudo conhecimentos profissionaes, e a escolha dos 

objectos para o ensino é determinada conforme as cir- 

cumstancias locaes : .si trata-se do ensino commercial, as 

matérias são, com especialidade, a physica, a chimica, a 

arithmetica ordinária e commercial, a contabilidade ea 

correspondência commercial , as línguas estrangeiras 

facultativas ; si trata-se do ensino industrial, o desenho 

c o ramo principal e os outros objectos de ensino são o 

calculo, as sciencias naturaes, a historia e a litteratura 

nacional. (Ordenação ministerial de 17 de Junho de 1874.) 

Classe média (Mitieschule) era seguimento á escola 

primaria ; é na realidade uma escola primaria superior. 
O ensino comprehende as matérias seguintes : religião, 

allemão, leitura e escripta, arithmetica e geometria, 

historia natural, physica e chimica, geographia, historia, 

ünguas estrangeiras (francez ou inglez obrigado, latim 

facultativo), desenho, canto, gymnastjca. (Ordenação mi- 

nisterial de 15 de Outubro de 1872.) 

Inglaterra.—As matérias obrigatórias do ensino 
hessa escola primaria são : leitura, escripta, arithmetica 

(New Code, 1881, § 28); um prêmio especial é abonado para 

ensino do canto. (Id. § 19, etc.) Além disso, podem ensinar 

entras matérias a titulo declass stibjeds: ocoáigo esco- 
Inr enumera nessa rubrica a grammatica, os trabalhos 
de agulha, a geographia, a historia natural, a physica do 

Slobo, a physica, a historia, a economia politica. (Id. § 19> 

fh) Finalmente, a escola primaria pôde inscrever em seu 

pnogramma um certo numero de speciflo subjeois, taes 
como : a litteratura ingleza, as mathematicas, o latim, 
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o francez, o allemão, a mecanica, a physiologia animal, 

a cosrnographia, a botanica, e a economia domestica 

para as meninas. 

Austria-Hüngria.— Áustria.— « A escola primaria 

está incumbida de dar ás crianças uma educação moral e 

religiosa, desenvolvendo suas faculdades intellectuaes, 

munindo-as de conhecimentos e aptidões, cujo aperfei- 

çoamento ulterior as prepara para a vida, e as torna 

capazes de serem homens úteis á sociedade.» (Lei de 14 de 

Maio de 1869, art. I.0) 

As matérias obrigatórias do ensino primário elementar 

são as seguintes : religião, lingua, calculo, elementos de 

historia natural, geographia e historia, particularmente 

a historia nacional com as noções de direito constitucional, 

escripta, geometria, canto, gymnastica, e para as meninas 

trabalhos de agulha e economia domestica (Id. art. 3.°) O 

prograrama da escola primaria superior {Bürgerscheãe) 

é o seguinte : religião, lingua e composição,geographia e 

historia, tendo sempre em vista a patria e sua constituição, 

historia natural, sciencias physicas, arithmetica, geo- 

metria, contabilidade, desenho artístico e mathematica, 

calligraphia, canto, gymnastica; para as meninas, traba- 

lhos de agulha e economia domestica. (Id. art. 17.) 

Hungria.— As matérias obrigatórias do ensino na 

escola primaria elementar são as seguintes : religião e 

moral, leitura eescriptura, arithmetica e calculo mental, 

systema legal dos pesos e medidas e systema monetário, 

grararaatica, exercícios de linguagem, geographia e his- 

toria nacional, noções de geographia e historia geral, 

elementos de physica e historia natural, noções praticas 
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de agricultura e horticultura, princípios elementares 

de instrucção civica, canto, gymnastica, com applicaçEo 

aos exercícios militares. (Lei de 5 de Dezembro de 1868, 

art. 55.) 

As matérias de ensino na escola primaria superior 

são : para os meninos, religião e moral, calligraphia e 

desenho, lingua materna, e também a húngara na escola 

onde essa lingua não for a do ensino, arithmetica e 

geometria, com exercícios práticos, physica e historia 

natural, apropriadas á agricultura e à industria, 

geographia e historia, tanto nacional como geral, no- 
ções de agricultura, direito constitucional, assentamen- 

tos simples dos livros, gymnastica com applicação aos 

exercícios militares, canto; para as meninas, religião e 

moral, calligraphia e desenho, arithmetica, lingua ma- 

terna, geographia e historia, physica e historia natu- 

ral applicadas á jardinagem e aos trabalhos domésticos, 

canto, trabalhos de agulha. (Id. art. 64.) 

Bélgica.—O ensino primário comprehende necessa- 

riamente a moral, a leitura, a escripta, os elementos 

de calculo, o systema legal dos pesos e medidas, os ele- 

mentos da lingua franceza, flamenga ou allemã, con- 

forme as necessidades das localidades, a geographia, a 

historia da Bélgica, os elementos de desenho, os conhe- 

cimentos das formas geométricas, as noções elementares 
das sciencias naturaes, a gymnastica, o canto, e para 

as meninas os trabalhos de agulha. O ensino primário 
pôde receber maior extensão nas localidades onde isso fôr 

possível e util. Um decreto real enumera as matérias 
flue podem ser addicionadas, e mostra a utilidade e a 
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possibilidade de incluir novas matérias no programma 

das escolas primarias. (Lei de Io de Julho de 1879, 

art. 5.°) 

Dinamarca.— Em Copenhague, o programma das es- 

colas primarias éo seguinte: religião, escriptura, calculo, 

canto, gymnastica, o dinamarquez, allemão, historia, 

geographia, historia natural e sciencias physicas ; além 

disso, mathematica e desenho artístico para os meninos o 

trabalhos de agulha para as meninas. 

Hbspanha. — Matérias obrigatórias do ensino primário 

elementar; doutrina christã e noções de historia santa, 

leitura e escripta, princípios do grammatica castelhana 

com exercícios do ortographia, princípios de arithmetica 

com systema legal de moedas, pesos e medidas, ligeiras 

noções de agricultura, industria e commercio, conforme 

as localidades. (Lei de 9 de Setembro de 1857, art. 2.°) 

O decreto de 23 de Fevereiro de 1870 accrescentou o 

estudo da constituição do Estado. 

Matérias do ensino primário superior : além dos refe- 

ridos, princípios de geometria, desenho linear e deagri- 

mensura, rudimentos de historia o geographia com appli- 

cação especial á Hespanha, noções geraes de physica e 

historia natural applicadas ás necessidades communs da 

vida. (Idem, art. 4.°) Nas escolas de meninas, o ensino 

de noções de agricultura, industria e commercio, princí- 

pios de geometria, desenho linear ede agrimensura, noções 

de physica e historia natural, são substituídos pelas se- 

guintes matérias : trabalhos de agulha, elementos de 

desenho applicados aos trabalhos de agulha, noções de 

hygiene domestica. (Idem, art. 5,°) 



Hollanda . — Com o nome de ensino primário, a lei 

presente comprehende o ensino das matérias seguintes: a 

leitura, a escripía, o calculo, elementos de geometria, 

os da lingua hollandeza, os de historia nacional, os de 

geographia, os de sciencia natural, canto, trabalhos de 

agulha para as meninas. 

Como matérias facultativas, podem as escolas primarias 

ensinar, além disso, os elementos da lingua franceza, os 
da lingua allemã, os da lingua ingleza, os de historia 

universal, os de mathematica, os de gymnastica e os tra- 

balhos de agulha para meninas. (Lei de 17 de Agosto de 

1878, art. 2.°) 

« A instrucção escolar procurará não só fazer os dis- 

cípulos adquirir conhecimentos úteis, como também 

desenvolver suas faculdades intellectuaes o guial-os na 

pratica de todas as virtudes christãs e sociaes. » (Idem, 

art. 33.) 

A Hollanda possue, sob o nome AeJSurgerscliu^en, es- 

colas que a lei colloca no numero dos estabelecimentos 
de instrucção secundaria, cujo programma, quasi idêntico 

ao dos Burgerschulen austríacos, parece-nos antes per- 

tencer ao ensino primário superior. Essas escolas, accres- 

centa a lei, são essencialmente destinadas aos jovens da 

classe operaria e agrícola. Abi ensiua-se as mathematicas, 
os elementos da mathematica theorica e pratica e a theoiia 

das rnachinas, elementos de physica o chiraica, os de his- 

toria natural, os de technologia ou de agronomia (ou 

estas duas matérias simultaneamente), os de geographia, 

os de historia, os da lingua hollandeza, noções de eco- 

nomia social, o desenho artístico e linear, e a gymnastica. 
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Ha também as Burgerschulen nocturnas, cujo programma 

é menos extenso; o conselho communal decidequaes são as 

matérias que ahi devem ser ensinadas. (Lei de 2 de Maio 

de 1863, art. 13.) 

Italia. — Ha dous graus para a instrucção primaria : 

a inferior e a superior. A instrucção do grau inferior 

comprehendo o ensino religioso, a leitura, a escripta, a 

arithmetica elementar, a lingua italiana e noções elemen- 

tares sobre systema métrico. O grau superior compre- 

hende, além do desenvolvimento das matérias do grau 

inferior, as regras de composição, de calligraphia, dos 

assentos dos livros, de geographia elementar, os factos 

mais salientes da historia nacional, as noções de sciencia 

physica e natural applicadas aos usos communs da vida. 

Nas escolas superiores de meninos, ensina-se, além disso, 

elementos de geometria e desenho linear, e nas das meni- 

nas trabalhos de agulha. (Lei de 13 de Novembro de 

1859, art. 315.) 

A lei de 15 de Julho de 1877, que tornou obrigatória a 

instrucção primaria do grau inferior, modificou o pro- 

gramma supprimindo o ensino religioso e substituindo-o 

por noções de instrucção moral e civica. Eis o texto desse 

novo programma do grau inferior : « O curso primário 

comprehende as noções dos deveres do homem e do cida- 

dão, a leitura, a calligraphia, rudimentos da lingua ita- 

liana, a arithmetica e systema métrico. » (Lei de 15 

de Julho de 1877, art. 2.°) 

Matérias do ensino nas escolas elementares ou escolas 

pequenas (Smaskolan): veWgmo, lingua materna, cal- 

culo, exercícios intuitivos, desenho, canto e gymnastica. 
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mente são : religião, língua materna, calculo, geometria, 

geographia, historia, sciencias naturaes, desenho, canto, 

gymnastica. (Normaplan for unãerviminger i folks- 
holor och smaskolor 1878.) 

Noruega.— Em Noruega, as escolas primarias das 

cidades e as do campo foram organizadas por leis diffe- 

rentes. 

Escolas primarias das cidades.— « O fim das escolas 

primarias é auxiliar a educação domestica, dando á moci- 

dade uma verdadeira instrucção christã e ao mesmo tempo 

os conhecimentos e aptidões que todo homem deve possuir. 

As matérias são as seguintes : leitura e exercícios intelle- 

ctuaes, religião e historia santa pelos livros de instrucção 

autorizados, leitura daBibliaerecitação de psalmos, canto, 

escripta, leituras de trechos escriptos e cálculos. 

« Quando as circumstancias permittirem, a commissão, 
de accôrdo com os parentes, tutores o outros interessados, 

cuidará de ampliar o quadro do ensino primário. 

« Procurará ao mesmo tempo annexar ás escolas pri- 

marias escolas de trabalho manual para as meninas 

sobretudo, e gymnastica para os meninos. » (Lei de 2 de 

Julho de 1848, arts. l0e 2.°) 

Escolas primarias dos campos. — São de dous graus: 
as escolas primarias propriamente, e as escolas secun- 

darias ou escolas primarias superiores. 

As matérias do ensino nas escolas primarias são as 

seguintes : leitura, religião, trechos escolhidos de certos 

livros, geographia, primeiros elementos de sciencias 

üaturaes, historia, canto, escriptura, calculo. Nas escolas 
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primarias superiores o programma comprehende a língua 

materna, a geographia, historia, sciencias naturaes, 

desenho e agrimensura ; e como estudo facultativo as 

mathematicas, economia política, e uma língua estranha. 

(Lei de 16 de Maio de 1860, arts. 2o, 5o e 36.) 

Genebra (Suissa). — O ensino primário obrigatório 

cornprehende: a leitura, a escripta, a língua franceza, a 

arithmetica e noções usuaesde geometria, a geographia, a 

historia nacional, os trabalhos de agulha para as meninas ; 

nas escolas pifblicasdo Estado, cornprehende ainda ; con- 

vorsações sobre os deveres da infancia, noções as mais 

elementares sobre sciencias naturaes, a lingua allemã 

quando fôr possível esse ensino, noções sobre a consti- 

tuição "fio paiz, desenho, canto, gymnastica, noções de 

agricultura nas escolas ruraes. 

Nas escolas secundarias (que são escolas primarias 

superiores) o ensino cornprehende as matérias seguintes : 

para os meninos e meninas, a lingua franceza, a com- 

posição e os elementos do estylo, a leitura expressiva, a 

contabilidade elementar e os assentos dos livros, a lingua 

allemã quando fôr possível esse ensino, os factos mais 
v; i 

importantes de historia geral, e em particular a historia 

suissa e a historia de Genebra, noções elementares de 

meteorologia, physica, chimica o historia natural, a 

geographia geral e os elementos da esphera, noções de 

hygiene e instrucções para dar os primeiros cuidados aos 

feridos e aos doentes, a calligraphia, o canto ; —para os 

meninos só, instrucção civica, elementos de geometria 

applicada ás medidas e aos cubos com exercícios práticos 

de agrimensura, noções de agricultura, desenho, a 
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gymnastica ; — para as meninas só, noções de horticultura, 
a economia domestica, trabalhos de agulha. (Lei de Genebra 

de 19 de Outubro de 1872, arts. 32, 33 e 61.) 

Portugal.— A instrucção primaria para o sexo mascu- 
lino e feminino divide-se era dous graus — elementar e 

complementar. 

O ensino primário elementar para o sexo masculino 

comprehende : leitura, escripta, quatro operações sobre 
os números inteiros e fraccionarios, elementos de gram- 

matica portugueza, princípios de systema metrico-deci- 

mal, princípios de desenho, moral e doutrina christã. 

O ensino elementar para o sexo feminino comprehende 

as matérias mencionadas neste artigo, e os trabalhos de 

agulha necessários ás classes menos abastadas, 
São dispensados dos exercícios da doutrina christã 

aquelles alumnos que pertençam a differente religião. 

O ensino primário complementar para o sexo masculino 

comprehende : 

1.0 Leitura e recitação de prosa e verso ; 

2.° Calligraphia e exercícios de escripta ; 

3.° Arithraetica e geometria elementar e suas appli- 

cações mais usuaes; 

4.° Gramraatica e exercícios da lingua portugueza; 

5.° Systema legal de pesos e medidas ; 

6.° Elementos de chronologia, geographia e historia 

portugueza. 
7.° Desenho linear e suas applicações mais communs ; 

8.0 Moral e historia sagrada ; 

9.° Noções elementares de hygiene; 
10. Noções elementares de agricultura; 
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11. Gymnastica ; 

12. Canto chorai; 

13. Direito o deveres do cidadão. 

O ensino complementar para o sexo feminino corapre- 

hende as matérias designadas nos ns. Io a 9o deste artigo 

e além disso os deveres de mãi de familia, e as prendas de 

bordar a côres, tomar medidas, tirar moldes e fazer 

rendas e flores. 

Passados tres annos depois do estabelecimento das escolas 

normaes para habilitação dos professores e professoras de 

ensino primário, e conforme as condições especiaes das 

localidades, poderá ser ampliado ; 

O primeiro grau de instrucção primaria para o sexo 

masculino com as seguintes disciplinas: 

Gymnastica ; 

Canto chorai; 

Noções elementares de agricultura. 

O segundo grau com : 

Escripturação; 

Princípios de economia rural, industrial, ou comraer- 

cial, conforme as condições especiaes das localidades; 

Rudimentos de physica, chimica e historia natural. 

O primeiro grau para o sexo feminino com ; 

Gymnastica ; 

Canto chorai. 

O segundo grau com : 

Economia domestica ; 

Desenho de ornato applicado às obras próprias do sexo : 

Escripturação; 

Rudimentos de sciencias physicas e naturaes. 
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Ao governo compete, ouvidos os inspectores das cir- 

curnscripções escolares, regular o quadro das matérias de 
cada grau, segundo o disposto no presente artigo. (Carta 

de lei de 2 de Maio de 1878.) 

França.--- O ensino primário compreliende : 

Instrucção moral e civica ; 

Leitura e escripta ; 
A língua e os elementos da litíeraturafranceza ; 

A geographia, particularmente a da França; 

A historia, com especialidade a da França até nossos 

dias; 

Noções geraes de direito e economia política ; 

Elemento das «ciências naturaes, phjsicas e matíiemati- 
cas ; suas applicações à agricultura, á hjgiene, ás artes 

mdustriaes, trabalhos manuaes e uso dos utensis dasprin- 
C1pàes profissões ou oílicios ; 

Elementos de desenho, de solfejo e da musica ; 

Gymnastica ; 

Exercícios militares para os meninos ; 

Exercícios de agulha para as meninas. 

Estados-Unidos.— A lei escolar dispõe o seguinte : 
A instrucção comprehenderá as seguintes matérias: lei- 

íllra, escripta, orthographia, arithmetica, geographia, 

&rammaíica, historia dos Estados-Unidos, phjsiologia, 
Pdjsica, historia natural, geometria elementar, musica 
Vocal e desenho industrial. 

Outros estudos podem ser autorizados pelas commissões 
d0 educação do Estado ou pelas commissões de educação 

dus cidades, mas sem prejuízo dos estudos especificados no 

Pciuodo antecedente. 
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CAPITULO IV 

AUTORIDADES ESCOLARES 

O pessoal que entre nós dirige o ensino primário é 

insufflciente o não reúne as necessárias garantias de capa- 

cidade g independência. 

No municipio da Corte a inspecção daquelle ensino 

acha-se a cargo do ministério do império, do inspector 

geral, dos delegados de districto e do conselho de instruc- 

ção ; nas províncias compete ao presidente, a um in- 

spector ou director geral e a delegados de districto. 

Os membros do conselho de instrucção e todos os dele- 

gados de districto, tanto na Côrte como nas províncias, 

são livremente nomeados pelo governo geral ou provincial 

independente de qualquer prova ou garantia de capa- 

cidade e servem gratuitamente. 

Os inspectores geraes não têm autonomia ; em tudo 

e para tudo dependem dos ministros e presidentes, em 

cujo animo prevalecera algumas vezes as imposições de 

um chefe de partido contra as conveniências do ser- 

viço. 

De taes premissas resulta muito logicamente a seguinte 

conseqüência: 

As escolas são muito mal inspeccionadas e os interesses 

partidários perturbam continuamente a marcha do ensino. 

O decreto de 19 de Abril, pelos poucos meios que 

cabiam na competência do poder executivo, procurou 
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remover os inconvenientes apontados, estatuindo, como já 

mostrei em capitulo anterior, as seguintes disposições : 

« Em logar dos actuaes delegados do inspector geral da 

instrucção primaria e secundaria, haverá no municipio 
da Côrte 6 inspecíores de districto, com o ordenado an- 

nual de 2:400 ? e a gratificação de 1:200$, e que serão 

nomeados d'entre as pessoas que com distincção houverem 

exercido o magistério publico ou particular por mais de 

cinco annos. 

« O inspector geral da instrucção primaria e secundaria 
será nomeado d'entre as pessoas que, da mesma maneira 
e por igual espaço de tempo, houverem exercido o magis- 

tério secundário ou superior, publico ou particular. 

« O conselho director da instrucção primaria e secun- 
daria do municipio da Corte será composto: do Ministro e 

Secretario de Estado dos Negocios do Império, como pre- 

sidente ;do inspector geral; dos inspectores dedistricto ; dos 

reitores do Imperial Collegio de Pedro II ; dos directores 
das escolas normaes e profíssionaes e dos estabelecimentos 

particulares de instrucção secundaria que gozarem das 

Prerogativas dos officiaes; de dous representantes que 

d entre si elegerem annualmente, um os professores pu- 
tdicos do ensino primário e outro os do secundário ; de 

dous cidadãos eleitos em cada anno pela Municipalidade ; 
de dous professores públicos e um particular de instrucção 

Primaria ou secundaria que se houverem distinguido no 

Magistério; e de mais dous membros, que com estes serão 

Nomeados annualmente pelo Governo. » 
Não pôde o Decreto de 19 de Abril conceder ao ele- 

'-nto municipal maior parte na inspecção das escolas, 
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como era de desejar, pelo motivo, que todos reconhecem, 

de não terem as caraaras municipaes os precisos recursos 

e as necessárias condições de autonomia e independência 

para o bom desempenho daquelle serviço. 

Sobre a matéria deste capitulo foram apresentados á 

Mesa do Congresso de Instrucção dous pareceres pelos 

Srs. conselheiro José Bento da Cunha Figueiredo e 

Dr. Manoel José de Menezes Prado. 

O Sr. conselheiro José Bento, que occupou o cargo do 

ministro do império e com muito zelo desempenhou, por 

longos annos, o de inspector da instrucção primaria e 

secundaria da Côrte, entende que para a inspecção do en- 

sino primário são indispensáveis as seguintes medidas : 

1.a Commetter ao inspector geral uma autorização 

executiva mais vigorosa do que a que ora exerce, afim de 

poder desembaraçadamente chamar ao cumprimento de 

seus deveres não só os professores e adjuntos como tam- 

bém os delegados dos districtos, podendo suspendel-os 

temporariamente independente de qualquer processo, e, 
em caso mais grave, propôr a sua demissão com audiência 

do conselho director, e com recurso necessário para o 

Governo, mediante processo administrativo, em que a 

parte, sendo ouvida, poderá defender-se. E' mui singular 

que a lei dê o nome de delegado do inspector ao encarre- 

gado da inspecção, sem conferir ao delegante o menor 

poder coercivo sobre o delegado. 

2.a Conceder aos delegados uma remuneração pecu- 

niária sufficiente para que se possam occupar exclusi- 

vamente da inspecção do ensino, com responsabilidade 

séria, e obrigação de visitar as escolas, pelo menos, tres 
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vezes na semana, em horas incertas ; tomando especifica- 

damente nota de todas as circumstancias que se tiverem 
ciado no exercício das aulas, em relação à freqüência, 

adiantamento dos alumnos, conservação da mobília e 
asseio da casa, afim de que tudo possa impreterivelraente 
sGr commimicado ao inspector geral ao menos uma vez 

por mez, de modo que o secretario da instrucção publica 

possa ter em vista esses documentos no formular as folhas 

pagamento, que vão remettidas mensalmente ao Go- 
verno por intermédio dos ministros do império e da fa- 

zenda. Desfarte poderão ser dispensados os attestados 

parciaes dados pelos delegados aos professores e profes- 
soras para receberem seus vencimentos. 

3 ■a No fim do anno lectivo cada delegado, de combi- 
nação com os respectivos professores, organizará a lista 
cios alumnos que estiverem no caso de prestar exame final, 
6 por esta lista serão elles chamados e adraittidos a pre- 
stal-o nos dias aprazados; depois do que se fechará a 

nula, precedendo a leitura de um relatório succinto, for- 

niulado pelo respectivo professor ou professora, para ser 
enviado ao inspector geral com o visto do delegado do 

^stricto, que não deixará de presidir aos exames nas 
escolas publicas subvencionadas, e mesmo nas particu- 

^ar6s, si a isso forem convidados pelos directores das 
mesmas escolas. 

^•a Para poder se observar a fiscalisação acima indi- 
Cat'a' força é dividir o município neutro em dous ou tres 
Clrculos litterarios, tendo em vista as distancias, a con- 

^ensação e dispersão da população; de maneira que o 

togado possa percorrer e visitar todas as escolas de sua 
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jurisdicção, com o necessário vagar e contenção de espi- 

rito e não por mero descarte ou formalidade. 

5.a Nestas condições os delegados serão conservados 

não por um anno ou dous, mas emquanto bem servirem ; 

devendo ser escolhidos, não a esmo e para satisfazer 

empenhos, mas d'entre os cidadãos não estranhos às 

lettras, e que tenham freqüentado escolas, dando provas 

de aproveitamento e reconhecida capacidade e mora- 

lidade. 

O Sr. Dr. Menezes Prado propõe que a inspecção do 

ensino primário e secundário seja organizada e exercida 

no Império da seguinte fôrma : 

1.° Pelo inspector geral da instrucção publica no mu- 

nicipio neutro, sob a direcção do ministro do império, e 

nas províncias pelos directores geraes da mesma instruc- 

ção, sob a direcção dos respectivos presidentes, sendo, 

quer o inspector geral, quer os directores geraes, secun- 

dados por conselhos de instr ucção publica. 

2.° Por inspector es ou delegados do ensino primário e 

secundário em districtos constituídos, conforme fôr jul- 

gado mais conveniente, sob a direcção do inspector geral 

no município neutro e dos directores geraes da instrucção 

publica nas províncias, se ndo os inspectores ou delegados 

do ensino primário e secunda rio nomeados mediante con- 

curso e remunerados. 

3.° Que o exercício do cargo de inspector ou delegado 

do ensino primário ou securi dario seja incompatível com o 

de qualquer outro remuner ado. 

4.° Que sejam creados nas escolas e estabelecimentos 

públicos e particulares do ensino primário e secundário 
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livros de registro das visitas dos mesmos inspectores ou 

delegados do ensino primário e secundário. 
A cora missão de instrucção publica da carnara dos de- 

putados, no projecto de reforma apresentado no anno findo, 

estatue a respeito da inspecção do ensino primário e se- 

cundário as seguintes disposições : 

A instrucção primaria e a instrucção secundaria mi- 

nistradas a expensas do Estado terão cada uma o seu 

inspector geral. 
O Governo especificará, em regulamento, as attribuições 

destas duas inspectorias. 

As escolas primarias, sob a superintendência do res- 

pectivo inspector geral, serão divididas no município 

neutro em quatro districtos, cada um com o seu inspector 

escolar. 

A inspecção abrange a parte material e a parte pedagó- 
gica do ensino. 

Os inspectores escolares de distriçto dependera imme- 

diatamente do inspector geral, sob a direcção supeiioi do 
Governo. 

A sua nomeação faz-se mediante processo analogo ao 

estatuído para nomeação dos professores. 
A demissão depende do juizo e deliberação do Governo. 

^ escolha do Governo, todavia, pode recahir assim nos 

inabilitados, na fôrma deste paragrapho, parte primeira, 
C0|n o diploma especial de capacidade para o cargo de in- 

spector escolar, como nos professores de Ia classe, que 
nella contem pelo monos tres annos de serviço. 

Gs inspectores escolares, além das visitas ordinárias 

escolas do seu distriçto, que se repetirão com a 
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freqüência possível, são estrictamente obrigados a assistir, 

pelo menos uma vez cada trimestre, a uma sessão escolar 

completa, em cada uma das escolas comprelxendidas na sua 

jurisdicção. 

Incumbe-lhes, ainda, além das attribuições especificadas 

n'outros artigos desta lei: 

Presidir os exames finaes dos alumnos nas escolas 

primarias ; 

Dirigir trimestralmente ao inspector geral um relatório 

do estado das escolas do districto ; 

Propor os melhoramentos, subsídios e incentivos de 

todo o genero que lhes parecerem convenientes ao progresso 

escolar ; 

Exercer, conjunctamente com o inspector geral, a in- 

specção a que por esta lei estão sujeitos os estabelecimentos 

de ensino primário particular. 

O conselho director da instrucção primaria compõe-se 

de 12 membros, sob a presidência do inspector geral da in- 

strucção primaria, 

Tres dos membros do conselho serão livremente no- 

meados pelo Governo, servindo emquanío este houver por 

hera, e tres, eleitos pelos professores públicos de ambos os 

sexos, servirão cada um por ura biennio, renovando-se 

annualmente pela metade. Os outros cinco membros são : 

os directores das duas escolas normaes primarias, dous 

representantes eleitos pelos conselhos escolares de pa- 

rochia, o director da Escola Normal Nacional de Arte 

Applicada o o inspector geral da hygiene escolar. 

Os inspecíores escolares de districto não poderão accu- 

mular os cargos de membro do conselho. 
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Além das attribuiçoes particularisadas n'outros logares 

por esta lei, incumbe ao conselho director da instrucção 

primaria, que celebrará não menos de seis sessões ordina- 

rias por anno: 

Propôr ao Governo o que lhe parecer conveniente a bem 

do ensino primário ; 

Dar parecer acerca das leis, regulamentos eprogrammas 

de estudo, que disserem respeito ao ensino primário ; 

Julgar definitivamente os delictos disciplinares sujeitos 
a processo dos professores públicos primários, e em pri- 

meira instância os que importarem perda do cargo, em 

que tenham incorrido os professores públicos primários 

vitalícios (art. 2o §36 n. 4), ou prohibição absoluta 

de ensinar, contra professores públicos ou particulares ; 

Auxiliar o inspector geral na solução das consultas que 

lhe forem dirigidas pelo Governo; 

Approvar os livros destinados ao ensino nas escolas 

publicas primarias e nas escolas normaes. 

Os membros electivos deste conselho são indefinidamente 

reelegiveis. 

O conselho director da instrucção secundaria constará 

de três membros livremente nomeados pelo Governo, tres 

eleitos pelos professores públicos do ensino secundário, o 

director do imperial lyceu Pedro II, o do imperial lyceu 

do sexo feminino e dous escolhidos pelos oito primeiros 

d'entre o professorado secundário particular. 

Presidil-o-ha o inspector geral da instrucção secundaria . 
As attribuiçoes, no tocante ao ensino secundário, cor- 

respondem às do conselho director da instrucção primaria 

a respeito do ensino popular. 
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escolas primarias torna-se mais patente diante das se- 

guintes informações relativas a diversos paizes cultos : 

Allemanha. — Os nomes e as attribuições das autori- 

dades variam nas difforentes partes do Império, assim: 

Era Baãen a autoridade central ou superior é o Minis- 

tério do Interior, a autoridade provincial ou regional é um 

conselheiro escolar em cada districto, havendo além disso 

um conselho escolar local composto do seguinte modo: 

1.0 Para as escolas de seita : o respectivo sacerdote, 

o burgo-raestre, o principal professor de cada escola de- 

pendente do conselho escolar , e de tres a cinco membros 

eleitos por cinco annos. 

2.° Para as escolas mixtas, um sacerdote de cada seita, 

o burgo-mestre, um professor de cada seita e de dous a 

seis membros eleitos por seis annos. 

O presidente do conselho escolar local é nomeado pelo 

governo d'entre os membros do mesmo conselho e serve 

por tres annos, e nas cidades de mais de 3.000 habi- 

tantes é eleito pelo proprio conselho com approvação do 

governo. 

NaBaoiera.— Autoridade central.— O Ministro dos 

cultos e da instrucção publica. As autoridades ecclesias- 

ticas só têm a flscalisação do ensino religioso. 

Autoridades provinciaes. — O governador de cada 

província auxiliado por ura referendario escolar por elle 

nomeado, e por um conselho escolar de província com- 

posto de quatro membros nomeados polo rei. 

Autoridades regionaes.—Parte rural, O inspector de 

districto, nomeado nos districtos catholicos pelo governo 
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provincial de accôrdo com o bispo; na parte protestante, 

pelo rei de accordo com o consistorio superior e com o 

governo provincial. As autoridades policiaes do districto 

têm também certas attribuições de vigilância nas escolas. 

— Parte urbana. Tem uma coramissão escolar urbana. 

Autoridades locaes ou communaes. — Parte rural. 

— Uma commissão de inspecção local das escolas ( o sacer- 

dote, o burgo-mestre e. um a quatro membros nomeados 

pelo conselho communal).— Parte urbana. Uma com- 

missão escolar urbana presidida pelo burgo-mestre e com- 

posta das commissões parciaes de quarteirão. 

Prússia.— De 1872 para cá a superintendência de 

todas as escolas publicas e particulares pertence ao Estado, 

sendo antes daquelle anno exercida pela autoridade eccle- 

siastica, que hoje só fiscalisa o ensino religioso. 

A autoridade superior é o ministro dos cultos e da 

instrucção publica. 

A autoridade provincial é o govêrno real de cada pro- 

vincia, auxiliado por um conselho provincial das escolas. 

As autoridades regionaes são: Io, um inspector geral 

de circumscripção nomeado pelo governo provincial; 2o, 

um commissario permanente do governo em cada circum- 

scripção administrativa, o qual com o conselho adminis- 

trativo da circumscripção e com o inspector geral decidem 

certas questões escolares ; 3o, as cidades principaes têm, 

em vez de inspector geral, uma commissão especial, cujos 

membros são nomeados pelo governo pelo tempo de tres 

annos, e é presidida pelo burgo-mestre. 

As autoridades locaes constam de ura inspector local, á 

testa da escola communal ou commissão escolar, composta 
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do burgo-mestre, do dito inspector e de dous membros 

nomeados por dous anuos pelo conselho da circumscripção 

sobre proposta dos dous primeiros. 

Inglaterra. — Autoridade superior. — O depar- 

tamento de educação, isto é, os lords do conselho privado 

de educação. 

Autoridades provinoiaes e regionaes.— Os inspe- 

ctores reaes nomeados pela rainha sobre proposta do depar- 

tamento de educação. 

Autoridades locaes. — Em cada districto escolar ha 

uma commissão de 5 a 15 membros eleitos por tres annos 

pelos habitantes das aldêas, ou pelos contribuintes nas 

parochias. Em Londres essa commissão é composta de 

49 membros eleitos pelo mesmo tempo, na cidade pelos 

eleitores municipaes e nos arredores pelos contribuintes. 

Em Oxford um terço da commissão ó nomeado pela uni- 

versidade. Essa commissão quando não cumpre seus de- 

vores pôde ser substituída, pelo departamento, por outra 

de igual numero de membros de sua nomeação. 

Por sua vez a dita commissão pôde nomear, para a 

direcção especial das escolas, um conselho administrativo, 

composto de tres membros pelo menos. 

Nos districtos em que não ha a alludida commissão, 

elege-se todos os annos uma outra, composta de seis a 12 

membros. 

Bélgica.—Autoridade superior.— O Ministro do 

interior; logo abaixo os inspectores provinciaes, no- 

meados pelo rei, reunindo-se todos os annos em commissão 

central sob a presidência do Ministro, em seguida os in- 

spectores cantonaes, nomeados pelo governo sobre proposta 
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da deputação permanente do conselho provincial; e em 

ultimo logar o conselho communal que exerce sobre as 

escolas fiscalisação especial. 

Além dessas autoridades escolares civis a Bélgica 

possuo inspectores escolares ecclesiasticos, nomeados pelos 

chefes dos cultos, com autorização para unicamente in- 

speccionarem o ensino da moral e da religião. 

Hespaniia.— Autoridades superiores.— O Ministro 

do interior que tem sob suas ordens um director geral da 

insírucção publica, auxiliado por um conselho de trinta 

membros e um presidente nomeados pelo governo. São 

membros natos do conselho o director, os inspectores geraes 

e o reitor da universidade de Madrid . 

As autoridades provinciaes. — São cinco inspectores 

geraes nomeados pelo rei; ura reitor á frente de cada dis- 

tricto universitário, e os bispos, com autoridade plena 

na parte relativa ao ensino religioso. 

Autoridades regionaes.— Em cada capital de pro- 

víncia ha uma junta de instrucção publica presidida pelo 

governador, composta de um delegado do bispo, um 

membro da commissão provincial, um membro da muni- 

cipalidade, o juiz de Ia instância, o director da escola 

normal, o inspector provincial de insírucção primaria, 

o reitor da universidade (si houver), o director do col- 

legio secundário e tres pais de família nomeados pelo 

governo. 

Autoridades locaes. — Acham-se sob a dependência da 

referida junta commissões municipaes de ensino primário, 

nomeadas pelo governador e compostas do alcaide presi- 

dente, um regedor municipal, o cura e tres ou mais pais 
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de familia. Essa commissão em Madrid tem attribuições 

especiaes. 

Italia. — Autoridade central. — O Ministro da iti- 

strucção publica cora um conselho superior de instrucção, 

composto de 21 membros nomeados pelo rei, dos quaes 14 

ordinários e sete extraordinários, sendo cinco escolhidos 

d'entre pessoas estranhas ao ensino offioial. 

Autoridades provinciaes.— Um conselho escolar em 

cada província, composto de sete membros presididos pelo 

prefeito, sendo um o provedor provincial, dous nomeados 

pela deputação provincial, dous pelo conselho municipal e 

dous pelo ministro. 

Autoridades regionaes.—Inspectores de circum- 

scripção para visitarem as escolas, havendo também um 

delegado representante do conselho escolar provincial. 

Autoridades locaes. — O conselho municipal tem at- 

tribuições geraes sobre as escolas e os syndicos podem de 

accôrdo cora o inspector da circumscripção suspender os 

professores. 

Portugal. — Autoridade central. — O conselho supe- 

rior de instrucção presidido pelo Ministro do reino ; vice- 

presidente e reitor da universidade de Coimbra, oito 

membros ordinários, membros extraordinários sem numero 

limitado e um secretario. 

Depois os governadores civis no que não fôr concer- 

nente aos methodos ; em terceiro logar commissarios de es- 

tudos nomeados pelo rei erri cada districto, encarregados 

da inspecção das escolas, sendo escolhidos quasi sempre 

dentre os directores de lyceus ; e em ultimo logar os 

delegados dos commissarios e os administradores de 
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conselho, podendo o governo, em certos casos, nomear 

visitadores especiaes. 

Suécia.— Autoridade central o Ministro da Instruc- 

ção Publica. Em 2o plano inspectores geraes nomeados 

pelo governo, depois os capítulos provinciaes e em ulti- 

mo logar conselhos escolares de parochia dependentes 

daquelles capítulos e eleitos pela parochia. A inspecção 

local é confiada ao clero. 

Noruega.— A autoridade superior é o governo, em 

seguida ha o conselho representativo das prefeituras que 

administra a parte financeira das escolas em cada pre- 

feitura. Nas dioceses, subdivisões das prefeituras, ha 

mais um director escolar nomeado pelo rei que super- 

intende nas escolas, de accôrdo com o bispo. Nas subdi- 

visões das dioceses a inspecção pertence ao preboste e 

finalmente nas parochias uma com missão escolar com- 

posta do pastor presidente, do vigário fixo, presidente 

da municipalidade e de alguns membros nomeados pela 

representação comraunal. 

Suissa . — Neste paiz não existe ministério federal de 

instrucção publica. Aos cantões incumbe providenciar 

sobre esse ramo da administração. Cada cantão estabelece 

livremente sua organização escolar. Um dos membros 

do governo central ordinariamente é encarregado dos 

negocios relativos à instrucção publica , e em alguns 

cantões éelle auxiliado por um conselho de educação e 

geralmente também nomêa delegados seus para inspeccio- 

narem as escolas. 

Em alguns cantões, entre o departamento cantonal da 

instrucção e os conselhos escolaraes locaes, existe um 
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intermediário hierarchico —■ o conselho escolar de dis- 

tricto. 

Geralmente cada communa tem um conselho escolar 

ou commissão de educação, eleito pelos cidadãos ou no- 

meado pelo conselho municipal. 
Estados-Unidos.— Cada Estado tem uma organização 

especial quanto á instrucção publica, mas a hierarchia das 

autoridades escolares é quasi que a mesma em todos elles. 

O governo federal creou em 1870 uma secção de instruc- 

ção dependente do Ministério do Interior ; mas esta secção 

não tem autoridade algumae limita-se a colher e publicar 

dados estatísticos annuaes sobre o estado das escolas nos 

diversos Estados da União. 

Em cada Estado ha uma repartição de estado de educação, 

a qual exerce a autoridade superior. Em alguns Estados 

os membros respectivos são designados pela lei e parte 

nomeados pelo governador, pelo senado, pelos tribunaes 

de justiça ou pelo povo, e em outros Estados emfim são 

todos eleitos pelo povo. O numero desses funccionarios 

varia ordinariamente de tres a dez. 

A alta direcção dos negocios escolares compete a um su- 

perintendente de instrucção publica, que ó ao mesmo tempo 

ministro da instrucção publica e inspector geral. Preside 

os trabalhos da repartição de educação (excepto na Cali- 

fórnia) . E' em geral eleito pelo povo por 2 a 4 annos. 

Cada condado tem sua repartição especial e um super- 

intendente do condado, de eleição popular, sendo que as 

funcções respectivas são desempenhadas por mulheres. 

Ha finalmente commissões locaes que administram as 

escolas e que contratam os membros do magistério. 



i5g 

França.— A inspecção é exercida : 

1.0 Pelos inspectores geraes ; 

2.° Pelos reitores e inspectores da Academia; 

3.° Pelos inspectores primários ; 

4.° Pelo Tlfíwre (presidente da camara municipal) e 

pelos delegados cantonaes e communaes. (Lei de 15 de 

Março de 1850.) Ms escolas maternaes são, além disso, 

inspeccionadas pelos inspectores geraes e pelos inspectores 

departamentaes. (Decreto de 2 de Agosto de 1881.) 

Inspecção das escolas públicas. — Se exerce conforme 

os regulamentos do Conselho Superior. (Lei de 15 de 

Março de 1850.)— As escolas subvencionadas são submet- 

tidas à inspecção com as escolas communaes. (Lei de 10 

de Abril de 1867.) — A inspecção, nestas escolas, deverá 

assegurar-se si todos os alumnos ahi recebem a instrucção 

que lhes offereceria uma escola publica, e si todos abi 

são objecto do mesmo cuidado. (Instrucçdes de 12 de Maio 

de 1867.) Quanto ás escolas livres,-a inspecção não se 

estende sinão ás condições hygienicas, de salubridade e 

de moralidade, e, pelo que diz respeito ao ensino, tem que 

verificar apenas si esteé contrario á moral, à constituição 

e ás leis. (Lei de 15 de Março de 1850.) 

O interior dos collegios leigos de meninas é inspeccio- 

nado por damas nomeadas pelo Prefeito, e o dos collegios 

das freiras por ecclesiasticos, nomeados pelo ministro, 

sob proposta do Bispo. (Decreto de 31 do Dezembro de 

1858 e Circular de 11 de Agosto de 1881.) 

« Ninguém pôde ser chamado a exercer as funcções de 

inspector da instrucção primaria, director ou directora 

de escola normal, si não tem se mostrado apto para essas 
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funcções, depois de um exame especial, cujo programma 

será determinado por um Aviso do Ministro da Instrucção 

Publica, ouvido o Conselho Superior. » ( Decreto de 5 de 

Junho de 1880. Instrucções de 21 de Junho de 1880.) 

Para as funcções do ensino nas escolas normaes, nas es- 

colas maternaes e para os aspirantes á inspecção geral e 

logares de preceptoras dos departamentos, são exigidos 

titulos, sem os quaes não podem taes funcções ser exer- 

cidas. (Leis de 2 de Agosto de 1881 e de 5 de Junho de 

1882. Aviso de 10 de Junho de 1880.) 

CAPITULO Y 

EDUCAÇÃO PRIMARIA OBRIGATÓRIA 

As principaes ohjecções, que se tem levantado contra 

o ensino primário obrigatório, foram reproduzidas, ha 

pouco tempo, na camara vitalícia, quando publicou-se 

o decreto de 19 de Abril de 1879. 
Todos os argumentos enunciados nessa occasião podem 

resumir-se nos seguintes termos : 

« O ensino primário obrigatório está proclamado no de- 

creto de 1854, para o municipio da corte ; mas essa dis- 

posição é de tal ordem que nunca pôde ser aqui execu- 

tada ; cahiu em desuso, é lettra morta. 
« Portanto, seu apparecimento de novo nesse decreto é 

como que a inauguração do principio para obrigar agora 

o ensino, com penas severas, fazendo-se aos pais de fa- 

mília uma violência ; porque ninguém duvidará que o 

ensino obrigatório traz um attentado á autoridade paterna. 
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«Não se pôde exigir do pai que mande forçosamente 

seu filho á escola, porque o pai pôde ter poderosas razões 

para não fazel-o ; pôde entender que a moralidade 

não está sufficientemente garantida para seu filho 

naquellas escolas ; pôde ter grande precisão delle para 

auxilial-o. 

« O ensino obrigatório autorizará um systema de in- 

quisição, facultando á autoridade o direito de penetrar no 

seio das famílias, cujos chefes se incumbam de instruir 

os filhos, para verificar si essa instrucção é ou não suf- 

ficiente. 

« Oífenderá igualmente a liberdade individual, a li- 

berdade da família e do trabalho, em uma palavra, as 

liberdades naturaes que constituem a dignidade do ho- 

mem e a força da sociedade. 

« Não ha necessidade de se tornar obrigatório o en- 

sino ; as assembléas provinciaes têm creado escolas por 

toda parte : temos o ensino gratuito espalhado por todo o 

Império, e nesse ponto nos avantajamos aos paizes mais 

adiantados da Europa. 

« Muitos paizes cultos não têm querido adoptar esse 

principio e contra elle se manifesta grande numero de es- 

criptores da própria escola liberal. 

« Os paizes, onde se pratica o ensino obrigatório, só 

têm colhido inconvenientes dessa perigosa medida, » 

Todas essas objecções foram por mim refutadas em 

uma conferência popular e em um discurso proferido 

na camara dos deputados. 

Reproduzirei, com maior amplitude, os argumentos 

que expendi naquellas occasiões. 
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O ensino obrigatório não offende o pátrio poder, por- 

que o pai não é obrigado a mandar o filho a certa e de- 

terminada escola, pôde mesmo educal-o em casa ou em 

algum estabelecimento particular, como se vê doart. 2o 

§ Io do decreto de 19 de Abril. 

Conforme diz Hippeau, entende-se que os pais podem es- 

colher para seus filhos entre a educação dada em casa e a 

que lhes offerecera as escolas particulares e publicas, mas 

não têm o direito de escolher a educação e a ignorância. 

Segundo observa Paul Bert, no seu luminoso relatório 

sobre a lei franceza do ensino primário, se o pai tem di- 

reitos, o menor e o Estado também têm. 

O Estado é o protector natural do menor, a quem deve 

defender contra a negligencia do pai, como o defenderia 

contra suas violências. Tem, portanto, o direito de exigir 

que os pais dêm a seus filhos um certo minimum de in- 

strucção, indispensável para que elles não se tornem 

fardos sociaes. 

O Estado é interessado em que cada cidadão tire o 

maior partido de suas forças intellectuaes e assim au- 

gmente a producção e a riqueza nacional. E' ainda inte- 

ressado em que cada cidadão possa ler e escrever a cédula 

que tenha de deixar nas urnas eleitoraes. E', finalmente, 

interessado em que se eleveonivel da moralidade publica, 

e todos sabem que esse nivel caminha pari passu com o 

nivel da educação. 

Ora, de taes premissas decorre necessariamente a se- 

guinte conclusão : O Estado pôde e deve decretar, em 

nome de sua segurança e de sua fortuna, a obrigação do 

ensino primário e elementar. 
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Por mais que um pai precise dos serviços do filho, não 

tem por isso o direito de prival-o da educação indispen- 

sável para que elle não se torne um mau homem e um 

mau cidadão. 

As crianças não são forçadas a caminhar muitas léguas, 

porque, segundo determina o referido decreto, a obri- 

gação não comprehende os que residirem à distancia maior 

da escola mais próxima de um e meio kilometro para os 

meninos e de um kilometro para as meninas. 

O ensino obrigatório não exige do pobre despezas que 

lhe são impossíveis, pois que a indigencia provada pelo 

pai isenta-o das penas. Assim o declara o § 5o do citado 

artigo, que diz: 

« Constituirão motivos attendiveis para serem os me- 

ninos e meninas dispensados do ensino a inhabilidade 

physica ou moral e a indigencia, esta ultima emquanto 

não fôr prestado o auxilio de que trata o § 3.° » 

Este paragrapho determina que aos meninos pobres, 

cujos pais, tutores, ou protectores, justificarem impos- 

sibilidade de preparal-os para irem á escola, se forneça 

vestuário decente e simples, livros e mais objectos indis- 

pensáveis ao estudo, 

O socialismo que, nesta disposição, descobriram alguns 

senadores, é a conseqüência immediata do art. 179, § 31 

da Constituição, que garante os soccorros públicos ; en- 

contra-se também no regulamento de 11 de Fevereiro de 

1851, que dispõe assim : 

« Aos meninos indigentes se fornecerá igualmente ves- 

tuário decente e simples, quando seus pais, tutores, cura- 

dores ou protectores o não puderem ministrar, justificando 
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préviamente sua indigencia perante o inspector geral, 

por intermédio dos delegados dos respectivos dis- 

trictos. » 

Encontra-se finalmente na própria Allemanha e em 

muitos outros paizes, onde nenhum menino deixa de ir á 

escola por motivo de indigencia. 

As penas impostas pelo decreto não podem perturbar a 

paz das famílias. 

As autoridades escolares, que devem reunir as condi- 

ções de independência e moralidade, não têm o direito de 

applicar as referidas penas, senão depois de um processo 

publico em que o accusado possa apresentar todos os 

motivos justificativos de sua falta e não podem, em caso 

algum, penetrar no seio das famílias para interrogar os 

meninos ou examinar os seus livros. 

A obrigação do ensino primário não fere a liber- 

dade individual; prohibe unicamente o maior de seus 

abusos, 

Na verdade, segundo observa o jà^citado Paul Bert, o 

pai de família que, podendo instruir o filho, deixa-o na 

ignorância, é culpado como pai e como cidadão e logica- 

mente deveria ser punido nos seus direitos civis e nos seus 

direitos paternos. 

Muitos actos, sem duvida maisrestrictivos da actividade 

individual, são praticados sem a minima opposição dos que 

repellem a instrucção obrigatória. 

Pela conscripção arranca-se á família ura de seus filhos, 

justamente na época em que, moço e vigoroso, elle poderia 

ser-lhe mais util, para obrigal-o a servir no exercito ou 

na marinha, 
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Pelo imposto, que algumas vezes nem respeita os gê- 

neros e objectos de primeira necessidade, exige-se do 

cidadão uma parte de sua fortuna. 

Pela desapropriação obriga-se o indivíduo a vender a 

sua casa, o seu terreno, para sobre elle construir-se 

algumas vezes um tlieatro ou um jardim. 

Pela lei de successão devem todos, forçosamente, deixar 

duas partes de seus bens aos descendentes ou ascendentes. 

Por uma outra lei civil devem os pais alimentar os 

filhos, sob pena de serem privados do pátrio poder e de 

todas as vantagens que lhe são annexas. 

Todos estes actos são legitimados pelo senado, que, en- 

tretanto, teme-se, por amor à liberdade e aos direitos 

populares, de uma medida que é a melhor garantia dessa 

liberdade e desses direitos ! 

Quanto à allegação de que não é necessário o 

ensino primário obrigatório, visto serem prosperas 

e felizes as condições da nossa instrucção publica, não 

farei mais do que transcrever os seguintes dados for- 

necidos pela ultima estatística official a respeito de todo 

o paiz : 

População 9.930.478, analphabetos 8.365.997, popu- 

lação escolar 1.902.455, freqüência 321.449, escolas 

publicas 4.486, particulares 913, collegios 286, bi- 

bliothecas 101; despeza 5.468:619$687. 

Estes algarismos dispensam qualquer commentario. 

A's duas ultimas objecçoes responderei com as legisla- 

ções de quasi todos os povos cultos, com o testemunho das 

estatísticas e dos relatórios e com os pareeeres emittidos 

por escriptores eminentemente democráticos. 
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Na Inglaterra, depois de um animado debate no parla- 

mento, resolveu-se primeiramente em 1870 que as com- 

missões escolares teriam um poder discricionário para 

forçar os pais a mandarem seus filhos á escola. Estas 

commissoes apressaram-se em usar deste poder e 722 regu- 

lamentos locaes foram, dentro de pouco tempo, expedidos 

com este fim. Mais tarde o acto de 15 de Agosto de 1876 

impôz formalmente a obrigação para a Inglaterra e o paiz 

de Galles. 

Este acto, que começou a vigorar no Io de Janeiro do 

anno seguinte, dispõe : 

Que todo o pai deve dar a seu filho a instrucção ele- 

mentar . 

Que, si o pai de um menino maior de 5 annos deixar 

de cumprir esta obrigação, ou si o menino entregar-se á 

vadiação, é dever das autoridades locaes levarem o facto 

ao conhecimento de um tribunal de jurisdicção summaria. 

O juiz ordena que o menino seja levado a uma escola 

publica. 

Si a sua ordem não é cumprida, por culpa do pai, este 

é condemnado a uma multa de 5 schillings. 

Si a culpa é do filho, o juiz ordena que elle seja posto 

em uma escola industrial. 

Na Noruega existe também a obrigação do ensino. 

Na Suissa a educação é obrigatória para os meninos era 

todos os cantões e para os adultos em alguns. 

Nos Paizes Baixos ha uma lei declarando que os 

pais, cujos filhos não freqüentarem a escola, não 

serão admittidos a receber os soccorros da caridade 

publica. 
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Na Italia a lei de 1869 declara obrigatória a instrucção 

primaria e sujeita a uma multa os pais ou tutores que 

não mandarem seus filhos ou pupillos á escola. 

Na França a instrucção primaria é obrigatória para as 

crianças dos dous sexos de 6 a 13 annos completos, pode 

ser dada nos estabelecimentos de instrucção primaria ou 

secundaria, nas escolas publicas ou particulares, em 

casa da família, pelo proprio pai ou alguém por elle 

escolhido. 

O pai deve levar ao conhecimento do maire si quer 

instruir seu filho na família. A partir do 2o anno da 

instrucção obrigatória, o menino tem de sujeitar-se a um 

exame annual perante um jury nomeado pelo inspector da 

Academia. 

Si o exame é julgado insufficiente, os pais são obrigados 

a transportar seus filhos para alguma escola publica ou 

privada. (Lei de 18 de Março de 1882.) 

Na Dinamarca ó obrigatória desde 1647. 

Os paiz e tutores são obrigados a mandar os filhos e 

pupillos às escolas publicas ou particulares. Os meninos 

devem freqüentar a escola desde os 7 até os 14 annos, 

depois do que prestam exames. Os que aprendem em esco- 

las particulares devera prestar annualmente um exame 

sobre os estudos prescriptos para as escolas publicas, na 

classe correspondente. 

Na Áustria é obrigatória desde 1781. Actualmente o é 

para todos os meninos de 6 a 14 annos. 

Na Hungria é obrigatória para todos os meninos de 6 a 

12 annos nas escolas primarias e de 12 a 15 nos cursos 

de repetição. 
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Na Allemanha a obrigação imposta aos pais de mandar 

seus filhos a uma escola publica ou particular, ou de lhes 

dar em suas casas a instrucção elementar, é reconhecida 

não só na Prússia como em toda a Allemanha. 

Na Prússia, uma circular de Janeiro de 1769, do gran- 

de Frederico, tinha imposto aos pais a obrigação de dar 

instrucção a seus filhos. Alei de 1819 estabeleceu dis- 

posições destinadas a compellil-os ao cumprimento dessa 

obrigação. 

Os pais ou as pessoas de quem dependerem os menores, 

diz essa lei, são obrigados a lhes dar uma instrucção con- 

veniente desde os 7 até os 14 annos completos. 

Os conselhos e autoridades municipaes abrirão annuai- 

mente um inquérito a respeito de todas as famílias de sua 

circumscripção que notoriamente não tiverem cuidado na 

educação particular que devem a seus filhos, em falta de 

educação publica. Para este fim farão um recenseamento 

de todos os meninos que estão em idade de ir á escola. 

Os pais, tutores ou mestres, que forem achados em 

falta, serão chamados ao cumprimento de seu dever. 

Si não bastarem advertências, empregar-se-hão medidas 

de rigor; os meninos poderão ser conduzidos á escola por 

um agente de policia. Os pais poderão ser conderanados 

a penas proporcionadas ou a multas, e, não tendo meios 

para pagal-as, á prisão ou trabalhos em beneficio da com- 

muna. 

Os pais que incorrerem nessas condemnaçoes poderão, 

à requisição do conselho de inspecção e como accrescimo 

de pena, ser privados da participação nos soccorros pú- 

blicos . 
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Si forem insufficientes todas as punições, dar-se-ha aos 

meninos um tutor particular para cuidar de sua educação 

e um co-tutor aos pupillos. 

No reino de Saxe todo o menino que attinge a idade de 

6 annos deve ir à escola e frequental-a durante oito 

annos inteiros sem interrupção. (Leis de 1835 e 1851.) 

Os pais, querendo, podem educar seus filhos em casa, 

sob a direcção de um professor munido de diploma, ou 

collocal-os em um estabelecimento particular ; mas devem 

prevenir à autoridade competente e ter delia obtido a 

necessária autorisação. 

Todo o chefe de família que não manda seus filhos á 

escola publica ou não lhes dá em sua casa ou algures uma 

instrucção equivalente, soffre uma multa de 1$560 a 

7$500 ou a pena de prisão. 

Na Ba viera a obrigação data de 1856. Todos os meni- 

nos devem freqüentar assiduamente, as escolas dos dias 

úteis, dos 6 aos 13 annos, as de domingo, dos 13 aos 16 

annos incompletos. 

Attingindo esta idade, todos, sem distincção de sexo, 

devem pedir um certificado de habilitação, única prova 

authentica do cumprimento da obrigação escolar. 

Os que, não fazendo com êxito a prova do exame pu- 

blico, não obtiveram este certificado, devem continuar a 

freqüentar a escola. 

Os pais, tutores, mestres e patrões que sem motivo 

justo deixam de cumprir a obrigação imposta pela lei 

incorrem em pena de multa e prisão até ires dias. 

Na Hespanha foi declarada obrigatória pela constitui- 

ção de 9 de Junho de 1869. 
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Na Califórnia (Estados-Unidos) a lei de 1874 dispõe: 

Que os pais ou tutores são obrigados a mandar seus fi- 

lhos ou pupillos de idade comprebendida entre 8 a 14 

annos á escola publica da cidade ou do districto, ao menos 

durante os dous terços de tempo durante o qual estiver 

aberta essa escola, e nunca menos de doze semanas con- 

secutivas, comtanto que exista uma escola semelhante 

aborta durante tres raezes do anno á distancia não exce- 

dente de uma milha (1.609 metros). 

Os pais ou tutores remissos serão considerados como 

culpados de um delicto e punidos com uma multa que não 

excederá de 20 dollars (40$) ; para toda infracção nova a 

multa não será nem inferior a 20 nem superior a 50 dollars 

(100$000). 

Em Connecticut a pena é de cinco dollars (10$) cada 

semana (atéá concurrencia de 13 no anno) durante a qual 

o pai deixou de mandar o filho á escola. 

E' punido com uma multa de 100 dollars (200$) 

todo o patrão que emprega um menino menor de 14 

annos sem fazei-o freqüentar a escola durante tres mezes 

do anno. 

No Brazil mesmo a instrucção obrigatória já foi esta- 

tuída por uma lei provincial de Minas de 1835, pelo regu- 

lamento de 17 de Fevereiro de 1854, que impõe multas de 

20$ a 100$, por leis provinciaes do Rio de Janeiro, Paraná, 

Sergipe, Pará, Ceará, Piauhy, Pernambuco e S. Paulo. 

Não tem sido praticada, pela indesculpável negligencia 

dos governos. 

As estatísticas e relatórios, alguns bem modernos, apre- 

sentados por diversos autores, provam exuberantemente 



quo todos os paizes onde é obrigatório o ensino primário 

só têm colhido immensas vantagens. 

« Os partidários da instrucção obrigatória, diz Léon 

Donnat, citam o exemplo dos Estados de Massachussetts, 

de Connecticut, de Maryland, de Michigan, deNew-Hamps- 

hire, deNew-York, etc., e insistem, com razão, em que 

no Connecticut somente 9 % dos meninos deixam de fre- 

qüentar as escolas, ao passo que na Califórnia, onde 

a lei sobre instrucção obrigatória ficou leítra morta, 

o numero dos ausentes 'é muito mais considerável 

(20 %). » 

Expondo o estado da instrucção nos diversos Estados da 

Allemanha, diz Hippeau : 

« Do que procede resulta que em toda a parte onde o 

ensino foi declarado obrigatório os progressos da instruc- 

ção e o desenvolvimento moral, que é a sua conseqüência, 

produziram-se de uma maneira brilhante; e neste ponto 
o espectaculo' que nos offerece a Allemanha é idêntico ao 

que apresentara a Dinamarca, a Suécia, a Suissa e os 

outros paizes onde este principio salutar recebeu uma con- 

sagração legal. Si compararmos estes resultados cornos 

que se podem verificar na Bélgica, na Inglaterra, no 

caníão de Genebra, e (digo-o com profundo pezar) em 

França, bem como em todos os paizes que recuam ante 

a adopção deste principio, será impossível não reconhecer 

que as mais poderosas considerações militam em favor da 

instrucção primaria obrigatória. » 

(Hippeau escrevia em 1873. Hoje, tanto na Inglaterra 

como no cantão de Genebra a instrucção já está declarada 

obrigatória.) 
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Guillemain, no seu livro A instrucção republicana, 

observa que, dada a triste situação na qual o império 

acaba de deixara instrucção popular em França, o re- 

médio que mais immediatamente se apresenta no espirito 

é este: 

Tornar obrigatória a instrucção primaria. 

Todos os argumentos pro ou contra esta obrigação têm 

sido apresentados ha vinte annos e debaixo de todas as 

fôrmas, mas nenhum, a nosso vêr, ha mais forte e conclu- 

dente do que o que se resume neste dous factos : 

A inferioridade da instrucção primaria na França ; 

A superioridade desta mesma instrucção em todos os 

paizes onde a obrigação se acha inscripta nas leis. 

Oousin no seu relatório sobre o ensino publico da Rússia 

declara que não conhece paiz algum onde floresça a instruc- 

ção popular sem ser por meio da instrucção obrigatória. 

Lavelaye attesta que na Europa os paizes que con- 

seguem levar a instrucção a todas as classes sociaes são 

os que têm estatuído a obrigação escolar. Aquelles que 

recuaram diante desse meio não realisam suas vistas, mau 

grado os esforços perseverantes dos poderes públicos e os 

subsídios sempre crescentes do seu ensino primário. 

Neste mesmo sentido pronunciam-se Jules Simon, La- 

fargue, Spencer e outros muites autores de igual plana. 

Referindo-se aos Estados-Unidos diz Hippeau: 

« Apezar dos immensos sacrifícios consagrados à in- 

strução popular, apezar das facilidades offerecidas a todas 

as famílias, é triste reconhecer que, por toda parte e 

principalmente nas grandes cidades, precisa-se lutar 

contra a negligencia e a má vontade de muitos pais. 
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« Por toda a parte, onde a legislação não tem tornado o 

ensino obrigatório, vozes generosas se levantam para pro- 

clamar a sua necessidade.» 

Finalmente os melhores escriptores, em maioria, ado- 

ptam o salutar principio que tenho sustentado. Temps de- 

fende enthusiasticamente o ensino obrigatório com as 

seguintes phrases, textualmente transcriptas do seu livro 

— A Instrucção do Povo : 

O art. 203 do Codigo Civil diz : 

« Os esposos contrahem, pelo simples facto do casa- 

mento, a obrigação de alimentar, sustentar e educar os 

filhos. 

« Si esta disposição se refere aos cuidados physicos, 

então a lei adverte os homens de um dever que os ani- 

maes cumprem sem codigo. Si ha ahi alguma cousa mais 

do que isso, é a instrucção obrigatória. Pretende-se inscre- 

vel-a mais explicitamente na lei ? Porque não ? Uma vez 

que ha quem negue que ella alli esteja. Já na lei se inscre- 

veu que os esposos se devem mutuamente fidelidade. » 

« Em todas as questões, diz Yictor Hugo, ha um lado 

pratico e um ponto mais alto, mais sublime, de onde a es- 

perança, unida á razão, as contempla; e essa forma o seu 

ideal. Para mim o ideal consiste na instrucção gratuita e 

obrigatória. Obrigatória no primeiro grau, gratuita em 

todos. A instrucção primaria obrigatória representa os 

direitos da infancia e da puericia, direitos, não nos illuda- 

mos, mais sagrados mesmo que os de pai, porque confun- 

dem-se com os do Estado. » 

« Com que direito, exclama Laboulaye, pede um pai 

conservar seus filhos na ignorância e reduzil-os aanimaes 
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perigosos, quando o município encarrega-se de todas as 

despezas com o ensino ? Não tem a sociedade um interesse 

considerável em que o mais pobre cidadão conheça os seus 

deveres e direitos e obtenha de suas faculdades todo o pro- 

veito possível ? 

« Em semelhante caso não justifica o interesse da socie- 

dade uma intervenção benevola, que, sem prejudicar o 

pai, proteja o filho ? » 

Cormenin, nos seus Colloquios Alcleãos, faz dizer ao 

seu mestre Pedro as seguintes palavras : 

« O que era preciso era que a instrucção primaria fosse, 

como é em outras partes da Europa, gratuita e obrigatória.» 

« Um progresso essencial, diz o escriptor portuguez 

Thoraaz Ribeiro, falta entre tantos progressos; um pro- 

gresso que a todos os outros duplicaria a alma e crearia 

azas : é o ensino elementar gratuito e obrigatório ; esse 

principio sacrosanto, hoje solemnemente prégado ao 

mundo pelo autor do evangelho social intitulado Les mi- 

sérables. » 

Em 1877, na camar-a dos deputados, o Sr. Franklin Doria 

jà dirigia-se ao Sr. ministro do império nos seguintes 

termos : 

« O nobre ministro do império não acha que jà é tempo 

de applicar ao município neutro o preceito do ensino obri- 

gatório, estabelecido ha 30 annos no regulamento expe- 

dido por S. Ex. o Sr. Visconde de Bom Retiro ? 

« S. Ex. se servirá responder positivamente se sim 

ou não. 

« Em todas as freguezias do município neutro ha pre- 

sentemente escolas suíficientes para ambos os sexos. 
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á realização do ensino obrigatório no município neutro, 

« Como quer que seja, é obvia a necessidade que tem 

S. Ex. de compellir a freqüentar as escolas esses milha- 

res de meninos, a que me referi, ausente dellas. » 

Dous ex-ministros conservadores, os Srs. conselheiros 

Paulino e João Alfredo, que muito se esforçaram em 

favor da instrucção publica, achavam-se dispostos a 

realizar nesta corte o ensino primário obrigatório. 

No projecto apresentado à camara pelo Sr. conselheiro 

João Alfredo, quando ministro do império, foi consignada 

a seguinte disposição : 

« O ensino primário elementar no município da corte 

será obrigatório para todos os indivíduos ãe 7 a 14 

annos; sel-o-ha também para os de 14 a 18, que ainda o 

não tenham recebido nos logares do mesmo município em 

que houver escolas de adultos » ; medida esta que a com- 

missão parlamentar que emittiu parecer sobre o projecto 

apreciou nos seguintes termos : 

« Considerando a commissão, de accôrdo com os sãos 

princípios da jurisprudência, como dever imprescindível 

do governo a prevenção do crime, não pode desconhecer- 

lhe o direito de empregar meios mais convenientes para o 

conseguir, exigindo e impondo obrigatoriamente o ensino 

primário elementar ; pelo que a commissão adopta o § 2o 

do projecto, em que essa obrigação é consignada, sentin- 

do que tão salutar medida não possa por ora esten- 

der-se a todo o paiz ; e esperando que o influxo honesto 

do governo a promova e faça effectiva era todas as nossas 

povoações, » 
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O Sr. conselheiro Paulino, justificando um projecto 

que apresentara ao parlamento afim de estabelecer o en- 

sino obrigatório, disse : 

« A idéa do ensino obrigatório tem sido largamente 

debatida na Europa, sustentada por homens de espirito 

muito adiantado, que não hesitam' em tolher ás classes 

menos favorecidas a liberdade de persistir na ignorância. 

O Estado tem o direito de obrigar os pais, os tutores, os 

encarregados, emfim, de qualquer indivíduo na idade es- 

colar, a fazei-o aprendera ler e a escrever. Decorre esse 

direito da protecção que deve o poder publico áquelles 

que precisam da intervenção da sociedade para tornarem- 

se effectivas as garantias que lhes tiver dado alei. 

« Um homem eminente, Macaulay, justificava a obriga- 

ção do ensino imposta pelo Estado como originando-se 

do direito de punir, não comprehendendo que a sociedade, 

que impõe a pena de morte, possa deixar de impor o en- 

sino, como o primeiro elemento de moralisação do povo. 

Bem sei, Sr. presidente, que são muitas as difficuldades 

praticas da realização desta idéa, mas por isso não deve- 

mos recuar. Pretendo fazer o primeiro ensaio nesta 

côrte. » 

O Sr. Conselheiro Almeida Oliveira, actual ministro da 

marinha, na sua importante obra Ensino Publico pronun- 

cia-se sobre o assumpto em questão nos seguintes termos: 

« O primeiro principio que sa deve converter em lei é o 

da instrucção obrigatória. 

« A instrucção obrigatória é o único meio capaz de ge- 

neralisar a instrucção e fazer que não sejam infructiferos, 

os nossos sacrifícios, 
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« Proclamada com a reforma da igreja para que 

seus adeptos melhor podessem cumprir os deveres 

do novo culto, a obrigação escolar sempre encontrou 

inimigos acerrimos, mas nunca foi por elles desacre- 

ditada. 

« Hoje a instrucção obrigatória é um dos dogmas que a 

consciência geral tem estabelecido. 

« Quatro requisitos essenciaes deve, porém, preencher 

a lei da instrucção obrigatória. 

Primeiro — estabelecer a idade escolar, e determinar o 

perímetro das escolas. 

« Segundo — dar ao executor todos os meios de 

verificar si ha meninos que deixam de aprender. 

« Terceiro—autorizar soccorros aos pais que por sua 

pobresa não puderem mandar os filhos á escola, como que 

estes sejam fornecidos de roupa e de todo o material pre- 

ciso para o ensino. 

« Quarto — estatuir a penalidade em que hão de 

incorrer os pais que por culpa deixarem de dar instrucção 

a seus filhos e dispor sobre a execução delia.» 

O Sr. Conselheiro Almeida Oliveira não se limita, 

porém, a pedir instrucção obrigatória para os meninos; 

justifica também a sua conveniência e legitimidade em 

relação aos adultos. 

« O ensino destes, diz S. Ex., não deve ser menos obri- 

gatório que o da meninice. Como a lei obriga o adulto a 

trabalhar, pôde obrigal-o a aprender, porque uma cousa 

é tão moralisadora como a outra. 

« Tenho ouvido dizer, continua sua S. Ex., que a so- 

ciedade só para os meninos pôde estabelecer a instrucção 
12 
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obrigatória. Os adultos que soíFram as conseqüências da 

sua ignorância. 

« Para mim semelhante dito importa este contrasenso 

— a sociedade pôde punir até com a morte o ignorante 

que se torna culpado, mas não pode ministrar-lhe a in- 

strucção, que ha de afastal-o do crime ! 

« Isto só seria bastante para mostrar o valor do racio- 

cínio, que o mesmo dito traduz. 

« Não obstante direi ainda que elle ó, além de injusto, 

perigoso e de funestas conseqüências. 

« Injusto porque ninguém tem culpa de crescer na 

ignorância, e si alguém a tivesse, devia-se dar desconto a 

um erro proprio da juventude. O deixar, pois, o Estado, 

como pena, o ignorante na ignorância seria infligir-lhe 

um castigo immerecido. 

^ Perigoso e de funestas conseqüências, porque, pas- 

sada a meninice, a sociedade deve reconhecer no homem 

o direito de ser ignorante. 

« Os refractarios á lei do ensino obrigatório completa- 

riam a idade escolar longe da escola, e depois se apresen- 

tariam ao Estado escarnecendo das suas prescripoões ! 

« Ora, o Estado não pode ser impassível ante os effeitos 

de uma tal relutância.» 

O Sr. Dr. Sylvio Roméro, no parecer apresentado no 

Congresso de Instrucção, exprime-se nos seguintes 

termos : 

« Não cremos que seja ainda hoje necessário defender 

theoricamente o salutar principio da obrigatoriedade do 

ensino primário. E' uma questão julgada e que passou ao 

domínio da pratica — fada loquuntur. 
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« O principio da obrigatoriedade do ensino ó uma das 

conquistas mais esplendidas da civilisação moderna. 

« A antigüidade e a idade média, que não tinham uma 

intuição muito justa da solidariedade humana, não 

podiam deixar-se imbuir das nobres aspirações de altas 

tendências democráticas ecosmopolitas. O saber, o grande 

operário da confraternidade contemporânea, não era tido 

em uma elevada conta, era mesmo desdenhado por certas 

classes, e, portanto, não poderia jámais tornar-se 

obrigatório. 

« As nações modernas, com a descoberta e desbrava- 

mento de regiões inteiras desconhecidas, com a fundação 

de patrias novas, com o augmento pasmoso da população, 

com a decrepitude das velhas organizações militares, 

com o advento das industrias, viram surgir um grande 

numero de problemas urgentes, inilludiveis ; e compre- 

henderam que na luta pela existência os seus concidadãos 

não teriam de então em diante a contar só com o braço ; 

seria necessário contar antes e acima de tudo com a iãèa. 

Dahi a alta conta em que foi tida a instrucção ; dahi 

como arma de aperfeiçoamento e de luta progressiva para 

as classes populares — a obrigatoriedade do ensino 

elementar. » 

A commissão de instrucção publica da camara dos 

deputados, no projecto apresentado na ultima sessão 

legislativa, estatue, entre outras, as seguintes dispo- 

sições : 

E' obrigatória a freqüência das escolas publicas do 

ensino primário, no município neutro, para as crianças 

de ambos os sexos, dos 7 aos 13 annos de idade. 
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Esta obrigação estende-se até aos 15 annos, em relação 

aos indivíduos que aos 13 não estiverem habilitados nas 

matérias da instrucção escolar correspondente a essa 

idade. 

Eximem desta obrigação : 

A falta de escola publica num circuito determinado pelo 

raio de dons kilometros, em relação ás crianças do sexo 

masculino, e um e meio em relação às do outro. 

Incapacidade physica, ou mental, certificada pelo medico 

e inspector. 

Na incapacidade physica se comprehendem, além das 

deformações e enfermidades que materialmente inhabili- 

tem para a freqüência ou os trabalhos da escola, as 

moléstias contagiosas, transmissíveis e repulsivas. 

Indigencia, emquanto se não fornecer oíficialmente o 

vestuário indispensável á decencia e hygiene. 

Para este fim o governo organizará um serviço regular, 

sob a super-intendencia das autoridades propostas á 

direcção e inspecção do ensino primário, expedindo os 

precisos regulamentos, e computando, nas propostas de 

orçamento, as verbas necessárias para as respectivas 

despezas. 

A instrucção recebida em casa ou em estabelecimentos 

de educação particulares. 

A responsabilidade pela inscripção e freqüência dos 

indivíduos de idade escolar nas escolas publicas, ou pela 

instrucção particular delles, incumbe aos pais, tutores, 

protectores, em relação ás crianças que tiverem sob a sua 

autoridade ou guarda, bem como aos proprietários, admi- 

nistradores, ou gerentes de quaesquer estabelecimentos 
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mercantis, industriaes, ou agrícolas, a respeito de seus 

operários ou empregados menores. 

Os alumnos que receberem o ensino das primeiras let- 

tras em casa ou estabelecimento particular, serão, desde 

os dez annos, submeítidos a exame das disciplinas corres- 

pondentes á sua idade no programma official. 

Como já tive occasiaode dizer n'um relatório apresenta- 

do á assembléa geral legislativa, não basta promulgar leis, 

reprimindo o vicio e o crime; cumpre prevenir o mal na 

sua raiz, destruindo-o. A educação não é só um direito 

de toda a criança, que á sociedade incumbe resguardar 

contra a indifferença ou negligencia de seus protectores 

naturaes; não é só uma questão de humanidade; em pre- 

sença de grande numero de meninos abandonados á igno- 

rância, criados em contacto com todos os vicios e expostos 

á influencia dos mais perniciosos exemplos, quando não 

desperte interesse, diz um dos relatores da commissão 

escolar de Connecticut, esta pergunta : o que faremos 

nós ? com certeza excitará esta outra; o que farão elles 

de nós ? A educação é, pois, ainda para o Estado, na 

phrasedo mesmo escriptor, uma questão de defeza pessoal. 

Era um discurso que proferi na camara dos deputados, 

citei importantes dados estatísticos, extrahidos dos relató- 

rios de Hippeau e Leon Donat, que demonstram os se- 

guintes factos na União-Americana ; 

« Um terço dos criminosos é totalmente sem instrucção, 

dous terços não possuem instrucção suíflciente. 

« Os criminosos fornecidos pelas classes analphabetas 

são, pelo menos, dez vezes mais numerosos do que os 

fornecidos pelas classes que possuem alguma instrucção.» 
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A proporção dos pobres entre os analphabetos é 32 

vezes maior que entre os indivíduos mais ou menos in- 

struídos. 

Para execução do ensino obrigatório o governo encontra 

nas leis vigentes todos os precisos meios. 

Pôde impor as penas que forem necessárias: a isso está 

autorizado pelo regulamento de 11 de Fevereiro de 1854, 

que tem força de lei. 

Si porventura acha insufflciente o numero de escolas 

existentes na corte, pode facilmente augmental-o pelos 

seguintes meios de que trata o art. 8o §§ Io e 2o do De- 

creto de 19 de Abril. 

Subvencione nas localidades afastadas das escolas 

publicas, em que o numero destas fôr insufflciente, as esco- 

las particulares, que inspirem a necessária confiança e me- 

diante condições razoáveis se prestem a receber e ensinar 

gratuitamente os meninos pobres da freguezia. 

Altere, attendendo ás necessidades do ensino, a distri- 

buição das escolas pelos differentes districtos do município 

da côrte. 

O ensino mixto, já mandado executar pelo Aviso de 

21 de Maio de 1879, permitte ao governo tornar propor- 

cional nos differentes districtos o numero das escolas à po- 

pulação que as freqüenta, supprimindo em alguns as que 

se tornarem desnecessárias para estabelecei-as em outros. 

Terminarei este capitulo com as seguintes palavras da 

illustrada commissão incumbida de dar parecer sobre a 

lei franceza do ensino primário: 

« Todos conhecem a significação e a importância da 

celebre formula — instrucção gratuita, obrigatória e 


